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Votuporanga, 31 de janeiro de 2025. 

 
ATESTADO DE CAPACIDADE E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa SANTA CASA DE 

MISERICORDIA DE VOTUPORANGA, inscrita no CNPJ nº 72.957.814/0001-20, 

localizada na Rua Minas Gerais, nº 3051, bairro Santa Eliza, na cidade de 

Votuporanga/SP, CEP: 15.500-003, prestou e continua prestando serviços 

satisfatoriamente, dentro do prazo, para a Prefeitura do Município de 

Votuporanga, conforme especificação e quantidades abaixo discriminadas: 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 285/2019 - PROCESSO Nº 384/2019 – Contratação de 

empresa, com Registro na ANS - Agência Nacional de Saúde Suplementar, especializada 

na prestação de serviços continuados na área de Assistência Médica ou Seguro 

Saúde, com fator moderador (incidência de coparticipação na utilização de consultas 

eletivas), para a prestação/cobertura de serviços médico-hospitalares, na segmentação 

Ambulatorial e Hospitalar com Obstetrícia, Exames Laboratoriais e demais serviços de Apoio 

Diagnóstico e Terapia, em regime de internação com acomodação em quarto coletivo com 2 

Leitos, aos Servidores Ativos, Aposentados, Pensionistas e seus dependentes/agregados, 

da Prefeitura do Município de Votuporanga, SAEV Ambiental - Superintendência de Água, 

Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga e Votuprev - Instituto de Previdência do Município 

de Votuporanga. 

ELEM 
ITEM 

CÓDIGO UND 
QUANT 

POR ANO 
DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA 

01 
 

065.001.002 SER 32.820 Prestação de serviços continuados na área de Assistência 
Médica ou Seguro Saúde, com fator moderador (incidência 
de coparticipação na utilização de consultas), para a 
prestação/cobertura de serviços médico-hospitalares, na 
segmentação Ambulatorial e Hospitalar com Obstetrícia, 
Exames Laboratoriais e demais serviços de Apoio 
Diagnóstico e Terapia, em regime de internação com 
acomodação em quarto coletivo com 2 Leitos. 

Vigência: 30/10/2019 a 20/04/2025. 

 
E, de acordo com o solicitado e até a presente data, nada tem que a 

desabone. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

 

 

MIGUEL MATURANA FILHO 
Secretário Municipal da Administração A
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

 

 Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa 

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA, estabelecida 

na Rua Minas Gerais, 3051, Bairro Santa Eliza, Votuporanga/SP, 

CNPJ 72.957.814/0001-20, é nossa fornecedora de serviços em 

Atendimentos médicos e exames de imagem, laboratoriais e 

outros, desde Maio/2011 de acordo com Contratos de Gestão com 

a Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo até o período atual. 

A referida empresa cumpriu sempre e pontualmente com as 

obrigações assumidas, no tocante aos serviços solicitados, pelo 

que declaramos estar apta a cumprir com o objeto contratado, 

nada tendo que a desabone. 

 

 

Votuporanga, 14 de Novembro de 2023. 

 

 

 

Ivonete Felix do Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde 

Votuporanga – São Paulo 
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Votuporanga, 31 de janeiro de 2025. 

 
ATESTADO DE CAPACIDADE E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa SANTA CASA DE 

MISERICORDIA DE VOTUPORANGA, inscrita no CNPJ nº 72.957.814/0001-20, 

localizada na Rua Minas Gerais, nº 3051, bairro Santa Eliza, na cidade de 

Votuporanga/SP, CEP: 15.500-003, prestou e continua prestando serviços 

satisfatoriamente, dentro do prazo, para a Prefeitura do Município de 

Votuporanga, conforme especificação e quantidades abaixo discriminadas: 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 285/2019 - PROCESSO Nº 384/2019 – Contratação de 

empresa, com Registro na ANS - Agência Nacional de Saúde Suplementar, especializada 

na prestação de serviços continuados na área de Assistência Médica ou Seguro 

Saúde, com fator moderador (incidência de coparticipação na utilização de consultas 

eletivas), para a prestação/cobertura de serviços médico-hospitalares, na segmentação 

Ambulatorial e Hospitalar com Obstetrícia, Exames Laboratoriais e demais serviços de Apoio 

Diagnóstico e Terapia, em regime de internação com acomodação em quarto coletivo com 2 

Leitos, aos Servidores Ativos, Aposentados, Pensionistas e seus dependentes/agregados, 

da Prefeitura do Município de Votuporanga, SAEV Ambiental - Superintendência de Água, 

Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga e Votuprev - Instituto de Previdência do Município 

de Votuporanga. 

ELEM 
ITEM 

CÓDIGO UND 
QUANT 

POR ANO 
DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA 

01 
 

065.001.002 SER 32.820 Prestação de serviços continuados na área de Assistência 
Médica ou Seguro Saúde, com fator moderador (incidência 
de coparticipação na utilização de consultas), para a 
prestação/cobertura de serviços médico-hospitalares, na 
segmentação Ambulatorial e Hospitalar com Obstetrícia, 
Exames Laboratoriais e demais serviços de Apoio 
Diagnóstico e Terapia, em regime de internação com 
acomodação em quarto coletivo com 2 Leitos. 

Vigência: 30/10/2019 a 20/04/2025. 

 
E, de acordo com o solicitado e até a presente data, nada tem que a 

desabone. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

 

 

MIGUEL MATURANA FILHO 
Secretário Municipal da Administração A
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

 

 Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa 

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA, estabelecida 

na Rua Minas Gerais, 3051, Bairro Santa Eliza, Votuporanga/SP, 

CNPJ 72.957.814/0001-20, é nossa fornecedora de serviços em 

Atendimentos médicos e exames de imagem, laboratoriais e 

outros, desde Maio/2011 de acordo com Contratos de Gestão com 

a Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo até o período atual. 

A referida empresa cumpriu sempre e pontualmente com as 

obrigações assumidas, no tocante aos serviços solicitados, pelo 

que declaramos estar apta a cumprir com o objeto contratado, 

nada tendo que a desabone. 

 

 

Votuporanga, 14 de Novembro de 2023. 

 

 

 

Ivonete Felix do Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde 

Votuporanga – São Paulo 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 04/05/2023 | Edição: 84 | Seção: 1 | Página: 64

Órgão: Ministério da Saúde/Secretaria de Atenção Especializada à Saúde

PORTARIA SAES/MS Nº 369, DE 27 DE ABRIL DE 2023

Prorroga a vigência da Portaria SAES/MS nº 233, de 11 de
março de 2021, que defere o CEBAS da Santa Casa de
Misericórdia de Votuporanga, com sede em Votuporanga (SP).

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições,

Considerando o disposto no art.40, §1º, da Lei complementar nº 187 de 16 de dezembro de
2021, que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes e regula os procedimentos referentes à
imunidade de contribuições à seguridade social de que trata o §7º do art. 195 da Constituição Federal;
altera as Leis nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), e 9.532, de 10 de dezembro
de 1997; revoga a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, e dispositivos das Leis nº 11.096, de 13 de
janeiro de 2005, e 12.249, de 11 de junho de 2010;

Considerando a Portaria GM/MS nº 2.500, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre a
elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do Ministério da
Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação GM/MS nº 1, de
28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, a
organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde; e

Considerando a Nota Técnica nº 269/2023-CGCER/DCEBAS/SAES/MS, constante do Processo
nº 25000.128615/2020-82, que concluiu pelo atendimento dos requisitos constantes nas legislações
pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica prorrogada a vigência do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social
(CEBAS), da Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga, CNPJ nº 72.957.814/0001-20, com sede em
Votuporanga (SP), deferido pela Portaria SAES/MS nº 233, de 11 de março de 2021, publicado no Diário
Oficial da União (DOU) nº 52, de 18 de março de 2021, seção 1, página 49, em observância ao disposto no
artigo 40, §1º, da Lei complementar nº 187 de 16 de dezembro 2021.

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de 1º de janeiro de 2021 a 31 de
dezembro de 2024.

Art. 2° Fica a Entidade notificada para apresentar requerimento de renovação no decorrer dos
360 (trezentos e sessenta) dias que antecedem a data final de validade da certificação, nos termos do
disposto no artigo 37, § 1º, da Lei Complementar nº 187 de 16 de dezembro de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Ministério da Saúde
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde

Departamento de Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência Social em
Saúde

  

DECLARAÇÃO
  
Processo nº 25000.181760/2024-15
Interessado: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA/SP
  

Interessado: Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga
CNPJ nº 72.957.814/0001-20
Rua Minas gerais n° 3.051
CEP: 15.500-003 – Votuporanga/SP.
 
 

Em atenção à solicitação contida no e-mail, de 02/12/2024, SEI nº
25000.181760/2024-15, acerca do andamento do requerimento de renovação de
Certificação de Entidade Beneficente de Assistência Social – CEBAS – relativo à Santa
Casa de Misericórdia de Votuporanga, inscrita no CNPJ nº 72.957.814/0001-20,
temos a informar que consultando o Sistema de Certificação das Entidades
Beneficentes de Assistência Social – SISCEBAS verificamos que a aludida Entidade teve
o seu Certificado deferido, conforme Portaria SAES/MS nº 233, de 11/03/2021,
publicada no Diário Oficial da União - DOU n° 52 em 18/03/2021, e teve sua vigência
prorrogada por meio da Portaria SAES/MS n° 369, de 27/04/2023, publicada no DOU n°
84 em 04/05/2023, para o período de 01/01/2021 a 31/12/2024, em observância ao
disposto no art. 40, § 1º, da Lei Complementar nº 187/2021, de 17/12/2021 (SEI n°
128615/2020-82).

Ademais, em cumprimento ao que dispõe o § 1º do artigo 37, da Lei
Complementar nº 187, de 17/12/2021, na qual prevê que “§ 1º Será considerado
tempestivo o requerimento de renovação da certificação protocolado no decorrer dos
360 (trezentos e sessenta) dias que antecedem a data final de validade da
certificação” informamos que a entidade protocolou em 10/05/2024,
tempestivamente, o seu requerimento de renovação, conforme SEI nº
25000.068548/2024-63, o qual se encontra pendente de julgamento.

Até a presente data o processo com o pedido de renovação não foi
concluído, estando a Entidade alcançada pelo disposto no § 2º, do artigo 37, da Lei
Complementar nº 187/2021, ao estabelecer que “§ 2º A certificação da entidade
permanece válida até a data da decisão administrativa definitiva sobre o

Declaração 0044733579         SEI 25000.181760/2024-15 / pg. 1
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requerimento de renovação tempestivamente apresentado”.
É importante frisar, que a Receita Federal do Brasil, por meio da Instrução

Normativa RFB nº 2.110, de 17/10/2022, que dispõe, em seu artigo 188:
“Art. 188. Observado o disposto nos arts. 186 e 187, o direito à imunidade
poderá ser exercido pela entidade beneficente de assistência social a partir do
cumprimento dos requisitos previstos na legislação específica,
independentemente de requerimento à RFB. (Lei nº 12.101, de2009, art. 31; e
STF, ADI nº 4.480/DF, de 2020)
§ 1º A imunidade das contribuições sociais previdenciárias usufruída
pela entidade é extensiva às suas dependências e estabelecimentos,
e às obras de construção civil, quando por ela executadas e destinadas a uso
próprio.
§ 2º A imunidade de que trata este artigo não abrange empresa ou entidade
com personalidade jurídica própria e mantida por entidade imune. (Lei nº
12.101, de 2009, art. 30; Lei Complementar nº 187, de 2021, art. 4º)”

Isto posto, são estas as informações que nos cabe apresentar, ressaltando
que para acompanhar o andamento do processo e para maiores esclarecimentos em
relação à Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência Social em Saúde,
sugerimos acessar http://siscebas.saude.gov.br/siscebas/ link: “para acessar a
visualização pública clique aqui”, pasta “documentos vinculados a esta entidade” e
selecionar o protocolo SEI correspondente.

Para confirmar essas informações, sugerimos ligar para (61) 3315-6107 ou
(61) 3315-7966.
 

ADRIANA LUSTOSA ELOI VIEIRA

Diretora

Documento assinado eletronicamente por Adriana Lustosa Eloi Vieira,
Diretor(a) do Departamento de Certificação de Entidades Beneficentes de
Assistência Social em Saúde, em 04/12/2024, às 10:38, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0044733579 e o código CRC 8C6E3E55.

Referência: Processo nº 25000.181760/2024-15 SEI nº 0044733579
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http://siscebas.saude.gov.br/siscebas/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
file:///deploy/appsei/sei/temp/%20http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

 

 

 

Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
Prefeitura Municipal de VOTUPORANGA

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CEVS: 355710501-861-000013-1-7 DATA DE VALIDADE: 25/03/2025

Nº PROCESSO: 0224/13
Nº PROTOCOLO: 0147/24-P DATA DO PROTOCOLO: 07/02/2024
SUBGRUPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
AGRUPAMENTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE

ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 8610-1/01 ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR - EXCETO PRONTO-SOCORRO E
UNIDADES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS

OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE: 090	HOSPITAL GERAL

RAZÃO SOCIAL: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: SANTA CASA
CNPJ / CPF: 72.957.814/0001-20
LOGRADOURO: Rua MINAS GERAIS NÚMERO: 3051
COMPLEMENTO:
BAIRRO: SANTA ELIZA
MUNICÍPIO: VOTUPORANGA
CEP: 15500-003 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: AMARO RICARDO QUEIROZ RODERO
CPF: 09817187870 CONSELHO REGIONAL: N/A
Nº INSCR. CONSELHO PROF: UF:

RESPONSÁVEL TÉCNICO: POLIANA FONTOURA KALINAUSKAS FARIA
CPF: 05614974601 CONSELHO REGIONAL: CRM
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 122651 UF: SP
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LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CEVS: 355710501-861-000013-1-7 DATA DE VALIDADE: 25/03/2025

SERVIÇOS ALBERGADOS

RELAÇÃO DOS SERVIÇOS ALBERGADOS DO Nº CEVS DO ESTABELECIMENTO AO QUAL ESTÁ VINCULADO:

ANÁLISE DE ÁGUA TRATADA PARA DIÁLISE

BRINQUEDOTECA

CIRURGIA BUCO-MAXILO-FACIAL

CITOLOGIA

COLETA NÃO DOMICILIAR DE MATERIAL HUMANO

COMISSÃO DE CONTROLE DE INFECÇÃO RELACIONADA À ASSISTÊNCIA À SAÚDE (IRAS)

ESTERILIZAÇÃO DE MATERIAL POR VAPOR SATURADO SOB PRESSÃO, CALOR SECO E OUTROS

INTERNAÇÃO - ADULTO

INTERNAÇÃO - ALOJAMENTO CONJUNTO

INTERNAÇÃO - OBSTÉTRICA (MATERNIDADE)

INTERNAÇÃO - PEDIÁTRICA

LABORATÓRIO DE ANÁLISES TOXICOLÓGICAS

LACTÁRIO

LAVANDERIA - SERVIÇO DE PROCESSAMENTO DE ROUPA HOSPITALAR

MÉTODOS GRÁFICOS EM CARDIOLOGIA

NECROTÉRIO

NÚCLEO DE SEGURANÇA DO PACIENTE

PREPARO DE NUTRIÇÃO ENTERAL

PRONTO ATENDIMENTO

PRONTO SOCORRO GERAL

SERVIÇO DE ENDOSCOPIA

SERVIÇO DE FISIOTERAPIA

SERVIÇO DE FONOAUDIOLOGIA

SERVIÇO DE HEMODINÂMICA

SERVIÇO DE NUTRIÇÃO E DIETÉTICA - SND

SERVIÇO DE PSICOLOGIA

SERVIÇO DE VIDEOLAPAROSCOPIA

TRANSPORTE DE MATERIAL BIOLÓGICO E HUMANO

TRANSPORTE DE SANGUE E HEMOCOMPONENTES  AMOSTRA DE SANGUE DE DOADORES, BOLSAS DE SANGUE E
HEMOCOMPONENTES

UNIDADE DE CENTRO CIRÚRGICO

UNIDADE DE CENTRO OBSTÉTRICO

UNIDADE DE CUIDADOS INTERMEDIÁRIOS NEONATAL

UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA - ADULTO

UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA - NEONATAL

UNIDADE MÉDICO CIRÚRGICA DE CURTA PERMANÊNCIA - UNID. AMBUL. TIPO III

VACINAÇÃO HOSPITALAR PARA INTERNADOS
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LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CEVS: 355710501-861-000013-1-7 DATA DE VALIDADE: 25/03/2025

O(A) AUTORIDADE SANITÁRIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE VOTUPORANGA
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

VOTUPORANGA 25/03/2024
LOCAL DATA DE DEFERIMENTO

Codigo de Validação: 1711402392611

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada na página do Sistema de Informação em Vigilância
Sanitária, no endereço: https://sivisa.saude.sp.gov.br/sivisa/cidadao/
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33011-6

Nome Fantasia: SANSAÚDERazão Social:

Nº Registro:

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA

CNPJ: 72.957.814/0001-20

Ativa com autorização de funcionamentoSituação:

Relatório de Dados das Operadoras

Data Registro ANS: 22/12/1998

Data da Concessão de Registro Definitivo: 28/08/2006

Data da Autorização de Funcionamento: 08/04/2015

Dados de Contato:

Tipo Endereço

ATENDIMENTO (17) 3426-3000
FAX (17) 3405-9133
COMERCIAL (17) 3405-9133

adm@sansaude.com.br (Principal)
E-mail:Telefones:

Tipo Número

RUA MINAS GERAIS, 3051, SANTA ELISA, 15500000, Votuporanga, SPCorrespondência:
Matriz: RUA MINAS GERAIS, 3051, SANTA ELISA, 15500000, Votuporanga, SP

Site: www.sansaude.com.br

Dados da Classificação:

Data da vigência:Modalidade:

Segmentação: Data da vigência:

Filantropia 22/12/1998

05/09/2022Segmento primario principal / SUS - SPP/SUS

Fonte: Cadastros de Operadora - CADOP  8Página 1 de12/03/2025 11:43:45
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33011-6

Nome Fantasia: SANSAÚDERazão Social:

Nº Registro:

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA

CNPJ: 72.957.814/0001-20

Ativa com autorização de funcionamentoSituação:

Relatório de Dados das Operadoras

Endereço: Av. Neyde Tonanni Marão, 2654, Condomínio Világio San Remo, 15502061, Votuporanga, SP

Contatos do Representante:

CPF:

Cargo:

098.171.878-70

Provedor

E-mail
amaro@noroaco.com.br

Telefone
(17) 99766-5105 (MÓVEL)

Dados do Representante junto à ANS:

AMARO RICARDO QUEIROZ RODERONome:

Fonte: Cadastros de Operadora - CADOP  8Página 2 de12/03/2025 11:43:45
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33011-6

Nome Fantasia: SANSAÚDERazão Social:

Nº Registro:

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA

CNPJ: 72.957.814/0001-20

Ativa com autorização de funcionamentoSituação:

Relatório de Dados das Operadoras

Dados dos Representantes RN529:

CPF:

Identidade:

098.171.878-70

12.743.101-9 Órgão Emissor:

Nome:

SSP/SP

AMARO RICARDO QUEIROZ RODERO

Data de Emissão:

Brasil

Cargo:

País:

Validade:

Provedor

(17) 99766-5105 (MÓVEL)
Telefone

amaro@noroaco.com.br
E-mail

Contatos do Representante RN529:

Av. Neyde Tonanni Marão, 2654, Condomínio Világio San Remo, 15502061, Votuporanga, SPEndereço:

Fonte: Cadastros de Operadora - CADOP  8Página 3 de12/03/2025 11:43:45
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33011-6

Nome Fantasia: SANSAÚDERazão Social:

Nº Registro:

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA

CNPJ: 72.957.814/0001-20

Ativa com autorização de funcionamentoSituação:

Relatório de Dados das Operadoras

Nome CPF Cargo Início Mandato Fim Mandato Adm. Impedido Justificativa para Cadastramento

Dados do(s) Administrador(es):

133.409.038-67ADRIANO JOSÉ CARRIJO CONSELHEIRO
ADMINISTRATIVO 19/07/2021 10/06/2025 -

168.256.968-31ALEANDRA CLÍCIA FERREIRA CONSELHEIRA
ADMINISTRATIVA 14/06/2023 13/06/2027 -

220.449.958-75ALEX VOLTOLINI CONSELHEIRO
ADMINISTRATIVO 19/07/2021 10/06/2025 -

168.657.688-92ALEXANDRO DONIZETE GUILHERME 3º SECRETÁRIO 03/04/2023 02/04/2025 -

098.068.008-50ALÍCIO SIMIOLI CONSELHEIRO
ADMINISTRATIVO 19/07/2021 10/06/2025 -

098.171.878-70AMARO RICARDO QUEIROZ RODERO PROVEDOR 03/04/2023 02/04/2025 -

803.936.838-34ANTONIO BRITO FIGUEIREDO CONSELHEIRO
ADMINISTRATIVO 13/06/2023 12/06/2027 -

168.455.108-06ANTONIO CARLOS DE CAMARGO CONSELHEIRO
ADMINISTRATIVO 12/07/2021 10/06/2025 -

864.804.218-68ANTÔNIO CARLOS FREDERICO CONSELHEIRO
ADMINISTRATIVO 13/06/2023 12/06/2027 -

032.211.508-65ANTÔNIO MENDES DOS SANTOS NETO CONSELHEIRO
ADMINISTRATIVO 13/06/2023 12/06/2027 -

409.389.858-84ARTHUR ARADO ANZAI 1º SECRETÁRIO 03/04/2023 02/04/2025 -
169.832.028-05CARLOS HUMBERTO TONANNI MARÃO 1º VICE-PROVEDOR 03/04/2023 02/04/2025 -

170.391.418-09CLÁUDIO LUÍS ROMERO CONSELHEIRO
ADMINISTRATIVO 14/06/2023 13/06/2027 -

272.809.988-01CRISTIANO RICARDO MATEUS CONSELHEIRO
ADMINISTRATIVO 13/06/2023 12/06/2027 -

786.802.718-53DANIEL JOSÉ YOSHIDA CONSELHEIRO
ADMINISTRATIVO 12/07/2021 10/06/2025 -

025.793.288-74DIMAS GERALDO DA SILVA PRESIDENTE DO CONSELHO
ADMINISTRATIVO 19/06/2023 18/06/2025 -

025.793.288-74DIMAS GERALDO DA SILVA CONSELHEIRO
ADMINISTRATIVO 19/07/2021 10/06/2025 -

Fonte: Cadastros de Operadora - CADOP  8Página 4 de12/03/2025 11:43:45
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33011-6

Nome Fantasia: SANSAÚDERazão Social:

Nº Registro:

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA

CNPJ: 72.957.814/0001-20

Ativa com autorização de funcionamentoSituação:

Relatório de Dados das Operadoras

260.017.928-36DÁCIO PRETI JUNIOR CONSELHEIRO
ADMINISTRATIVO 12/07/2021 10/06/2025 -

098.255.428-10EDILSON CESAR RODOLFO CONSELHEIRO
ADMINISTRATIVO 13/06/2023 12/06/2027 -

098.255.428-10EDILSON CESAR RODOLFO 2º SECRETÁRIO DO
CONSELHO ADMINISTRATIVO 19/06/2023 18/06/2025 -

109.475.578-81ELAINE REGINA FRANSCISCATO RODOLFO 2ª SECRETÁRIA 03/04/2023 02/04/2025 -
326.358.958-05EUCLIDES FACCHINI NETO 3º TESOUREIRO 03/04/2023 02/04/2025 -

153.316.848-23FABIANA BALDISSERA MARÃO DUARTE CONSELHEIRA
ADMINISTATIVA 14/06/2023 13/06/2027 -

153.316.848-23FABIANA BALDISSERA MARÃO DUARTE 1ª SECRETÁRIA DO
CONSELHO ADMINISTRATIVO 16/06/2023 18/06/2025 -

043.396.448-03FLEURY ANGELO CECCHINI JUNIOR CONSELHEIRO
ADMINISTRATIVO 12/07/2021 10/06/2025 -

948.595.908-72FRANCISCO CARLOS GANDINI CONSLHEIRO
ADMINISTRATIVO 13/06/2023 12/06/2027 -

383.254.558-10FRANCISCO PIGNATARI 1º TESOUREIRO 05/04/2024 02/04/2025 -

280.761.838-39FÁBIO CARLOS DE OLIVEIRA MAZZO CONSELHEIRO
ADMINISTRATIVO 13/06/2023 12/06/2027 -

348.512.698-54FÁBIO HENRIQUE BLANCHIM FERREIRA CONSELHEIRO
ADMINISTRATIVO 14/06/2023 13/06/2027 -

018.948.078-55FÁTIMA APARECIDA CARDOSO CONSELHEIRA
ADMINISTRATIVA 19/07/2021 10/06/2025 -

250.815.658-22HERIVELTO MEJAN CONSELHEIRO
ADMINISTRATIVO 12/07/2021 10/06/2025 -

382.386.757-15JERÔNIMO FIGUEIRA DA COSTA FILHO CONSELHEIRO
ADMINISTRATIVO 13/06/2023 12/06/2027 -

178.238.948-23JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA CONSELHEIRO
ADMINISTRATIVO 19/07/2021 10/06/2025 -

477.197.538-87JOÃO CARLOS ANDRIOLI FERREIRA CONSELHEIRO
ADMINISTRATIVO 12/07/2021 10/06/2025 -

080.730.508-11LAURO CÉSAR FERRAZ CONSELHEIRO
ADMINISTRATIVO 12/07/2021 10/06/2025 -

276.018.788-80LEANDRO VINÍCIUS DA CONCEIÇÃO CONSELHEIRO
ADMINISTRATIVO 19/07/2021 10/06/2023 -

Fonte: Cadastros de Operadora - CADOP  8Página 5 de12/03/2025 11:43:45
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33011-6

Nome Fantasia: SANSAÚDERazão Social:

Nº Registro:

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA

CNPJ: 72.957.814/0001-20

Ativa com autorização de funcionamentoSituação:

Relatório de Dados das Operadoras

133.458.388-93LEONARDO NEVES CONSELHEIRO
ADMINISTRATIVO 12/07/2021 10/06/2025 -

133.458.388-93LEONARDO NEVES VICE-PRESIDENTE DO
CONSELHO ADMINISTRATIVO 19/06/2023 18/06/2025 -

218.549.608-57LEONÁCIA ALINE MOTOS GENTINI CONSELHEIRA
ADMINISTRATIVA 14/06/2023 13/06/2027 -

156.218.518-70MARCELO DE ALMEIDA FERREIRA CONSELHEIRO
ADMINISTRATIVO 14/06/2023 13/06/2027 -

192.018.778-20MARCOS GARCIA LARAYA CONSELHEIRO
ADMINISTRATIVO 14/06/2023 13/06/2027 -

169.801.728-67MAURO ROGÉRIO V. DE OLIVEIRA CONSELHEIRO
ADMINISTRATIVO 14/06/2023 13/06/2027 -

784.811.718-91MIGUEL MATURANA FILHO CONSELHEIRO
ADMINISTRATIVO 12/07/2021 10/06/2025 -

089.183.568-70MÁRCIO JOSÉ DA COSTA CONSELHEIRO
ADMINISTRATIVO 12/07/2021 10/06/2025 -

589.590.768-72OSCAR GUARIZO CONSELHEIRO
ADMINISTRATIVO 12/07/2021 10/06/2025 -

287.600.908-04RENATO OZANIQUE GUARIZO CONSELHEIRO
ADMINISTRATIVO 19/07/2021 10/06/2025 -

299.530.068-49SEGUNDO MARTINS RIBEIRO CONSELHEIRO
ADMINISTRATIVO 13/06/2023 12/06/2027 -

062.368.688-08SILVANO DE OLIVEIRA CONSELHEIRO
ADMINISTRATIVO 13/06/2023 12/06/2027 -

109.471.688-00VALMIR ANTÔNIO DORNELAS 2º VICE-PROVEDOR 03/04/2023 02/04/2025 -

278.872.228-18VANESSA CARINA BORTOLOZZO CONSELHEIRA
ADMINISTRATIVA 19/07/2021 10/06/2025 -

345.676.598-30VANESSA FERIANI CONSELHEIRA
ADMINISTRATIVA 14/06/2023 13/06/2027 -

012.391.638-00WALTER FERREIRA DA COSTA CONSELHEIRO
ADMINISRATIVO 13/06/2023 12/06/2027 -

098.065.628-10ÉLCIO RODOLFO JÚNIOR CONSELHEIRO
ADMINISTRATIVO 19/07/2021 10/06/2025 -

Fonte: Cadastros de Operadora - CADOP  8Página 6 de12/03/2025 11:43:45
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33011-6

Nome Fantasia: SANSAÚDERazão Social:

Nº Registro:

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA

CNPJ: 72.957.814/0001-20

Ativa com autorização de funcionamentoSituação:

Relatório de Dados das Operadoras

Início MandatoTipo de Responsável CRM/CROCPF Cargo Fim MandatoNome

Dados do(s) Responsável(is) pela Área Técnica de Saúde:

POLIANA FONTOURAKALINAUSKAS RESPONSÁVEL TÉCNICO 24/05/2021122651Médico056.149.746-01

Dados da Composição de Capital: Não há registros.

Documento

Dados CRM/CRO da sede da Operadora:

Número
901035CRM

CRO -

Fonte: Cadastros de Operadora - CADOP  8Página 7 de12/03/2025 11:43:45
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33011-6

Nome Fantasia: SANSAÚDERazão Social:

Nº Registro:

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA

CNPJ: 72.957.814/0001-20

Ativa com autorização de funcionamentoSituação:

Relatório de Dados das Operadoras

Dados do Cancelamento: Não há registros.

Dados de Sucessão: Não há registros.

Dados dos Regimes Especiais: Não há registros.

Fonte: Cadastros de Operadora - CADOP  8Página 8 de12/03/2025 11:43:45
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

17/03/2025 12:11:41Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA
CNPJ: 72.957.814/0001-20

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE VOTUPORANGA

CPF/CNPJ: 72.957.814/0001-20

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 12:39:52 do dia 17/03/2025 , com validade até o dia 16/04/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: pnX1fTRtkSph3LluDB0p

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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Via Rápida Empresa - VRE
CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO

JUCESP - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Estado de São Paulo

Prefeitura do Município de
Votuporanga

Governo do Estado de São Paulo

É importante saber que:

1. Todos os dados e declarações constantes deste documento são de responsabilidade do proprietário do estabelecimento.

2. Somente as atividades econômicas contidas neste comprovante tem o funcionamento autorizado.

3. Quaisquer alterações de dados e/ou de condições que determinem a inscrição nos órgãos e expedição deste documento implica a
perda de sua validade e regularidade perante os órgãos, e obriga o empresário e/ou empresa jurídica a revalidar as informações e
renovar sua solicitação.

4. Os órgãos envolvidos poderão a qualquer momento fiscalizar ou notificar o interessado a comprovar as restrições e/ou condições
supramencionadas no documento, de forma que se não atendidas as notificações, poderá ter início procedimento de apuração de
responsabilidades com eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento.

5. As taxas devidas de cada órgão deverão ser recolhidas diretamente com os envolvidos e mantidas válidas durante todo o período
de vigência do estabelecimento, de acordo com as regras definidas e especificadas pelo órgão.

6. Este documento foi expedido com base no Decreto Estadual 55.660, de 30 de março de 2010 e produz todos os efeitos legais para
a autorização do exercício das atividades econômicas nele contidas.

7. Todas as licenças de funcionamento dos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta, bem como do município, se
conveniado à REDESIM, estarão contidas neste Certificado. Portanto, não é necessária apresentação de Alvará complementar a este
documento.

DADOS DA SOLICITAÇÃO E VALIDADE DESTE DOCUMENTO:

PROTOCOLO/NÚMERO NÚMERO DA SOLICITAÇÃO

SPM2430563295 3761866

DATA DA SOLICITAÇÃO

24/10/2024

DATA DE VALIDADE

25/03/2025

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL CNPJ

SANTA CASA DE MISERICORDIA DE VOTUPORANGA 72.957.814/0001-20

NATUREZA JURÍDICA Inscrição Municipal

Associação Privada

A EMPRESA TERÁ ESTABELECIMENTO?

Sim

FORMA DE ATUAÇÃO

Estabelecimento Fixo

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO

RUA MINAS GERAIS, 3.051

SANTA ELIZA, Votuporanga - SP CEP: 15500003

PÁGINA [1] DE [4]
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DADOS DA EMPRESA

ÁREA DO ESTABELECIMENTO 17674.63

ÁREA DO IMÓVEL (ÁREA CONSTRUÍDA)
(M²)

11454.18

ATIVIDADES ECONÔMICAS LICENCIADAS

8610101 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências

ATIVIDADES AUXILIARES LICENCIADAS

Sede

ANÁLISE DE VIABILIDADE

PARECER DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA

VÁLIDO PARA A INSCRIÇÃO MUNICIPAL DO IMÓVEL DATA DE EMISSÃO: 24/10/2024

TIPO DO IMÓVEL: Número IPTU: 41101200701000

RESTRIÇÕES AO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE NO LOCAL INDICADO:

CNAE:
8610-1/02-Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Atividade permitida no local indicado, sendo que o proprietário ou responsável pelo uso do imóvel apresente no prazo de 60
(sessenta) dias documento, ART ou Habite-se, que comprove a regularidade do imóvel para o exercício da atividade nos termos da
Lei nº 5.403/2014. O não atendimento à obrigação poderá resultar em apuração de responsabilidade e/ou cassação do
licenciamento, nos termos da Lei nº 1.595/1977.

»
Atividade permitida, desde que garanta a acessibilidade a portadores de necessidades especiais a todos os pavimentos, seja por
elevador ou rampas, nos termos da Lei Complementar nº 195/2011, alterada pela Lei nº 365/2017.A22B26

CNAE:
8610-1/01-Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Atividade permitida no local indicado, sendo que o proprietário ou responsável pelo uso do imóvel apresente no prazo de 60
(sessenta) dias documento, ART ou Habite-se, que comprove a regularidade do imóvel para o exercício da atividade nos termos da
Lei nº 5.403/2014. O não atendimento à obrigação poderá resultar em apuração de responsabilidade e/ou cassação do
licenciamento, nos termos da Lei nº 1.595/1977.

»
Atividade permitida, desde que garanta a acessibilidade a portadores de necessidades especiais a todos os pavimentos, seja por
elevador ou rampas, nos termos da Lei Complementar nº 195/2011, alterada pela Lei nº 365/2017.A22B26

LICENCIAMENTO INTEGRADO

Secretaria de Estado da Saúde / Vigilância Sanitária

Atividade licenciada pelo órgão de vigilância sanitária municipal.

Secretaria de Estado da Segurança Pública / Corpo de Bombeiros

DATA EMISSÃO NÚMERO DE LICENÇA VALIDADE

28/06/2022 AVCB 0000583551 20/06/2025

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

PÁGINA [2] DE [4]

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
8/

03
/2

02
5 

14
:2

7:
30

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-8
68

16
A

-0
W

6K
2D

-7
V

1S
4P

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.



Secretaria de Estado da Segurança Pública / Corpo de Bombeiros

» Declaro que o meu estabelecimento encontra-se no interior de uma edificação Licenciada pelo Corpo de Bombeiros, conforme
o tipo e o número acima descrito.

» Declaro que a atividade a ser desenvolvida no estabelecimento é compatível com a ocupação aprovada pelo Corpo de
Bombeiros para a edificação como um todo.

» Declaro estar ciente de que devo manter os sistemas de segurança contra incêndio sob minha responsabilidade em condições
de utilização, de acordo com o preconizado pelo Regulamento de Segurança contra Incêndio do Estado de São Paulo.

» Declaro estar ciente de que estou sujeito à fiscalização do Corpo de Bombeiros e que, além da cassação da Licença, o registro de
informações inverídicas pode acarretar ao declarante o crime de falsidade ideológica, tipificado no Artigo 299 do Código Penal,
com previsão de pena de um a cindo anos de reclusão e multa, sem prejuízo das providências administrativas e cíveis cabíveis.

Secretaria do Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística / CETESB

TIPO DE DOCUMENTO NÚMERO DE LICENÇA DATA EMISSÃO VALIDADE

LICENÇA 51002047 05/12/2024 05/06/2026

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Atividades exercidas no local:

» 8610-1/01-001 - Atendimento hospitalar com internação; atividades de

» 8610-1/01-002 - Casa de saúde com internação; pública ou particular

» Trata-se de atividade artesanal que atende a TODOS os critérios abaixo? - Trabalho manual não industrializado; - Realizado por
pessoa física, produtor rural ou pessoa jurídica; - A empresa não possui funcionários, a produção é realizada por uma única
pessoa ou família; - A empresa deve ser enquadrada como ME, EPP ou MEI; - Não realiza produção em série ou em escala; - Não
realiza a distribuição do produto para venda em pontos comerciais de terceiros, varejistas ou atacadistas; - Utiliza matéria prima
oriunda da região;

» Resposta: Não

» Trata-se de CNPJ emitido para empresa constituída por uma única pessoa (sem funcionários) com a finalidade de prestação de
serviços por contrato?

» Serão desenvolvidas no local pretendido apenas atividades administrativas e comerciais, como escritório, representação
comercial, showroom, etc.? (exceto postos de combustível e comercio atacadista de produtos químicos/inflamáveis)

» No local será desenvolvida apenas a atividade de depósito de produto acabado, incluindo defensivos agrícolas (exceto depósito
de produtos químicos ou de produtos inflamáveis estocados em tanques ou a granel)?

» No local haverá apenas a distribuição de produto acabado, sem montagem ou fabricação de produtos (exceto postos de
combustíveis e depósitos de produtos químicos)?

» Declaro que a atividade não será instalada e/ou realizada em APM (Área de Proteção aos Mananciais) / APRM (Área de
Proteção e Recuperação de Mananciais).

» Declaro que, para o exercício da atividade, não ocorrerá, sem manifestação específica da CETESB: 1.Corte de árvores nativas
isoladas; 2. Supressão de vegetação nativa; 3. Intervenção em Áreas de Preservação Permanente (APP); 4. Movimentação de
terra acima de 100 m³ (cem metros cúbicos); 5. Intervenção em Áreas de Várzea para fins agrícolas.

» Área construída declarada: 11.454,18(m²).

MANIFESTAÇÕES DO ÓRGÃO:

» O presente Certificado está sendo concedido com base na Licença de Operação acima
informada, em que constam as observações, condições de operação e exigências técnicas a
serem cumpridas durante a validade do documento, e não dispensa nem substitui quaisquer
Alvarás ou Certidões de qualquer natureza exigidos pela legislação federal, estadual ou
municipal; Alterações na área ocupado pelo empreendimento, nos horário de funcionamento,
combustíveis, atividades, processos ou equipamentos deverão ser precedidas em novo
licenciamento, nos termos do Regulamento da Lei Estadual nº 997, de 31 de maio de 1976,
aprovado pelo Decreto nº 8468, de 8 de setembro de 1976, e suas alterações.
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Secretaria da Agricultura / Coordenadoria de Defesa Agropecuária

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

24/10/2024 8610-1/01

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro que as atividades que realizo para este protocolo não são de âmbito de gestão no sistema de Gestão de Defesa Animal
e Vegetal (GEDAVE) pela Coordenadoria de Defesa Agropecuária (CDA) da Secretaria de Agricultura e Abastecimento (SAA).

Prefeitura de Votuporanga

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

DATA EMISSÃO NÚMERO DE LICENÇA VALIDADE CNAE

07/02/2024 355710501-861-000013-1-7 25/03/2025 8610-1/01

PREFEITURA

DATA EMISSÃO NÚMERO DE LICENÇA VALIDADE

08/01/2025 11721100 24/10/2028
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Inscritos
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 72.957.814

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 65246061

Data e hora da emissão 26/02/2025 18:42:13 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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 26/02/2025  0084436337 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   9238988  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 24/02/2025,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 STA   CASA   DE   VOTUPORANGA  ,   CNPJ:   72.957.814/0001-20,   conforme   indicação   constante   do 
 pedido de certidão.******************************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 26 de fevereiro de 2025. 

                0084436337 
 PEDIDO N°:  e-
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE VOTUPORANGA
CNPJ: 72.957.814/0001-20 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:30:51 do dia 29/01/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/07/2025.
Código de controle da certidão: 5C42.E08E.753D.4EE2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE VOTUPORANGA
CNPJ: 72.957.814/0001-20 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:30:51 do dia 29/01/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/07/2025.
Código de controle da certidão: 5C42.E08E.753D.4EE2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS  - Nº 2976/2025

Prefeitura do Município de Votuporanga

ESTADO DE SAO PAULO  

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Departamento de Receita Tributária

Certifico que encontra-se QUITE até a presente data com o Município de

VOTUPORANGA, referente aos tributos municipais(Mobiliário e Imobiliário)  sujeitos ao
CONTRIBUINTE abaixo identificado:

Inscrição: 72.957.814/0001-20 (CNPJ)

Contribuinte: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE VOTUPORANGA

Endereço: RUA MINAS GERAIS 3051 TERREO

VILA RESIDENCIAL PARQUE SAUDE  

Ficam, todavia, ressalvados os direitos do Município de VOTUPORANGA de cobrar
quaisquer débitos que venham a ser apurados posteriormente, mesmo que dentro do período
compreendido nesta certidão.

VOTUPORANGA (SP), 29 de janeiro de 2025.

RUA. PARA, nº 3227 - VOTUPORANGA - SP - CEP 15502-236 - Fone: (17) 3405-9700

CNPJ  46.599.809/0001-82  -  e-mail: cidadaoonline@votuporanga.sp.gov.br

A autenticidade desta certidão pode ser verificada no endereço www.votuporanga.sp.gov.br.
Certidão emitida em 29/01/2025 as 15:33:58h. -  Código de Validação S4T7E0.M3V4K6.W5B7C5

Certidão válida até 29/03/2025.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE VOTUPORANGA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 72.957.814/0001-20
Certidão nº: 5379551/2025
Expedição: 29/01/2025, às 15:38:24
Validade: 28/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que SANTA CASA DE MISERICORDIA DE VOTUPORANGA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 72.957.814/0001-20, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
72.957.814/0001-20
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
07/11/1967

 
NOME EMPRESARIAL
SANTA CASA DE MISERICORDIA DE VOTUPORANGA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
SANTA CASA

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R MINAS GERAIS

NÚMERO
3.051

COMPLEMENTO
********

 
CEP
15.500-003

BAIRRO/DISTRITO
SANTA ELIZA

MUNICÍPIO
VOTUPORANGA

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 31/10/2024 às 14:07:42 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

31/10/2024, 14:07 about:blank

about:blank 1/1
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 72.957.814/0001-20
Razão

Social: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE VOTUPORANGA

Endereço: RUA MINAS GERAIS 3051 / PATRIMONIO NOVO / VOTUPORANGA / SP /
15500-003

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/02/2025 a 27/03/2025

Certificação Número: 2025022618140497502944

Informação obtida em 26/02/2025 18:48:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

26/02/2025, 18:48 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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‭À CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP‬
‭PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025‬
‭PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14/2025‬

‭ANEXO IV - DECLARAÇÃO UNIFICADA‬

‭A‬ ‭SANTA‬ ‭CASA‬ ‭DE‬ ‭MISERICÓRDIA‬ ‭DE‬ ‭VOTUPORANGA,‬ ‭inscrita‬ ‭no‬ ‭CNPJ‬ ‭nº‬ ‭72.957.814/0001-20,‬
‭sediada‬ ‭a‬ ‭Rua‬ ‭Minas‬ ‭Gerais,‬ ‭n°3.051,‬ ‭Santa‬ ‭Eliza,‬ ‭Votuporanga‬ ‭-‬ ‭SP‬ ‭CEP‬ ‭15.500-003,‬ ‭através‬ ‭de‬ ‭seu‬
‭representante‬‭abaixo-assinado,‬‭para‬‭fins‬‭de‬‭participação‬‭no‬‭Processo‬‭Administrativo‬‭nº‬‭14/2025,‬‭Pregão‬‭n°‬
‭1/2025, DECLARA:‬

‭1.‬ ‭DECLARA‬ ‭que‬ ‭não‬ ‭possui‬‭em‬‭sua‬‭cadeia‬‭produtiva,‬‭empregados‬‭executando‬‭trabalho‬‭degradante‬
‭ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.‬

‭2.‬‭DECLARA‬‭que‬‭o‬‭proponente‬‭tem‬‭pleno‬‭conhecimento‬‭do‬‭objeto‬‭licitado‬‭e‬‭anuência‬‭das‬‭exigências‬
‭constante do edital e seus anexos;‬

‭3.‬ ‭DECLARA,‬ ‭sob‬ ‭as‬ ‭penas‬ ‭da‬ ‭lei,‬ ‭que‬ ‭até‬ ‭a‬ ‭presente‬ ‭data‬ ‭inexistem‬ ‭fatos‬ ‭impeditivos‬ ‭para‬ ‭sua‬
‭habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.‬

‭4.‬‭DECLARA‬‭que‬‭está‬‭ciente‬‭e‬‭concorda‬‭com‬‭as‬‭condições‬‭contidas‬‭no‬‭edital‬‭e‬‭seus‬‭anexos,‬‭bem‬‭como‬
‭de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital, referentes a este Pregão.‬

‭5.‬‭DECLARA,‬‭sob‬‭as‬‭penas‬‭da‬‭Lei,‬‭que‬‭a‬‭empresa‬‭não‬‭ultrapassou‬‭o‬‭limite‬‭de‬‭faturamento‬‭e‬‭cumpre‬‭os‬
‭requisitos‬‭estabelecidos‬‭no‬‭art.‬‭3º‬‭da‬‭Lei‬‭Complementar‬‭nº‬‭123,‬‭de‬‭14‬‭de‬‭dezembro‬‭de‬‭2006,‬‭sendo‬‭apta‬‭a‬
‭usufruir‬‭do‬‭tratamento‬‭favorecido‬‭estabelecido‬‭nos‬‭artigos‬‭42‬‭ao‬‭49‬‭da‬‭referida‬‭Lei‬‭Complementar.‬‭(SE‬‭FOR‬
‭O CASO).‬

‭6.‬ ‭DECLARA‬ ‭que‬‭não‬‭emprega‬‭menor‬‭de‬‭18‬‭anos‬‭em‬‭trabalho‬‭noturno,‬‭perigoso‬‭ou‬‭insalubre‬‭e‬‭não‬
‭emprega‬ ‭menor‬ ‭de‬ ‭16‬ ‭anos,‬ ‭salvo‬ ‭menor,‬ ‭a‬ ‭partir‬ ‭de‬ ‭14‬ ‭anos,‬ ‭na‬ ‭condição‬ ‭de‬ ‭aprendiz,‬ ‭nos‬ ‭termos‬ ‭do‬
‭artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal.‬

‭7.‬‭DECLARA‬‭que,‬‭conforme‬‭disposto‬‭no‬‭art.‬‭93‬‭da‬‭Lei‬‭nº‬‭8.213,‬‭de‬‭24‬‭de‬‭julho‬‭de‬‭1991,‬‭está‬‭ciente‬‭do‬
‭cumprimento‬ ‭da‬ ‭reserva‬ ‭de‬ ‭cargos‬ ‭prevista‬ ‭em‬ ‭lei‬ ‭para‬ ‭pessoa‬ ‭com‬ ‭deficiência‬ ‭ou‬ ‭para‬ ‭reabilitado‬ ‭da‬
‭Previdência‬ ‭Social‬ ‭e‬ ‭que,‬ ‭se‬ ‭aplicado‬ ‭ao‬ ‭número‬ ‭de‬‭funcionários‬‭da‬‭minha‬‭empresa,‬‭atendo‬‭às‬‭regras‬‭de‬
‭acessibilidade previstas na legislação.‬

‭8.‬ ‭DECLARA‬ ‭que‬ ‭concorda‬ ‭com‬ ‭a‬ ‭realização‬ ‭de‬ ‭eventuais‬ ‭descontos‬ ‭de‬ ‭impostos‬ ‭nos‬ ‭termos‬ ‭da‬
‭legislação vigente.‬

‭9.‬‭DECLARA‬‭que‬‭nos‬‭preços‬‭propostos‬‭estão‬‭incluídas‬‭todas‬‭as‬‭despesas‬‭necessárias‬‭ao‬‭cumprimento‬
‭total‬‭do‬‭objeto‬‭da‬‭presente‬‭licitação,‬‭sem‬‭qualquer‬‭ônus‬‭para‬‭Administração‬‭Municipal,‬‭tais‬‭como‬‭tributos,‬
‭encargos‬ ‭sociais‬ ‭e‬ ‭trabalhistas,‬ ‭e‬ ‭quaisquer‬ ‭outros‬ ‭ônus‬ ‭que‬ ‭porventura‬ ‭possam‬ ‭recair‬ ‭sobre‬ ‭o‬
‭fornecimento do objeto da presente licitação.‬

‭10.‬ ‭DECLARA‬ ‭que‬ ‭assume‬ ‭a‬ ‭responsabilidade‬ ‭pelas‬ ‭transações‬ ‭que‬ ‭forem‬ ‭efetuadas‬ ‭no‬ ‭sistema,‬
‭assumindo como firmes e verdadeiras.‬

‭11.‬‭DECLARA,‬‭para‬‭fins‬‭do‬‭disposto‬‭neste‬‭Edital‬‭de‬‭Pregão,‬‭sob‬‭as‬‭penas‬‭da‬‭lei,‬‭em‬‭especial‬‭o‬‭art.‬‭299‬
‭do Código Penal Brasileiro, que:‬

‭a)‬ ‭A‬‭proposta‬‭apresentada‬‭para‬‭participar‬‭deste‬‭Pregão‬‭foi‬‭elaborada‬‭de‬‭maneira‬‭independente‬‭por‬
‭nós‬‭e‬‭o‬‭conteúdo‬‭da‬‭proposta‬‭não‬‭foi,‬‭no‬‭todo‬‭ou‬‭em‬‭parte,‬‭direta‬‭ou‬‭indiretamente,‬‭informado,‬‭discutido‬
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‭ou‬ ‭recebido‬ ‭de‬ ‭qualquer‬ ‭outro‬ ‭participante‬ ‭potencial‬ ‭ou‬ ‭de‬ ‭fato‬ ‭do‬ ‭licitante,‬ ‭por‬ ‭qualquer‬ ‭meio‬ ‭ou‬ ‭por‬
‭qualquer pessoa;‬

‭b)‬ ‭A‬ ‭intenção‬ ‭de‬ ‭apresentar‬ ‭a‬ ‭proposta‬ ‭elaborada‬ ‭para‬ ‭participar‬‭deste‬‭Pregão,‬‭não‬‭foi‬‭informada,‬
‭discutida‬ ‭ou‬ ‭recebida‬ ‭de‬‭qualquer‬‭outro‬‭participante‬‭potencial‬‭ou‬‭de‬‭fato‬‭do‬‭licitante,‬‭por‬‭qualquer‬‭meio‬
‭ou por qualquer pessoa;‬

‭c)‬‭Que‬‭não‬‭tentou,‬‭por‬‭qualquer‬‭meio‬‭ou‬‭por‬‭qualquer‬‭pessoa,‬‭influir‬‭na‬‭decisão‬‭de‬‭qualquer‬‭outro‬
‭participante potencial ou de fato do Pregão, quanto a participar ou não da referida licitação;‬

‭d)‬ ‭Que‬ ‭o‬ ‭conteúdo‬‭da‬‭proposta‬‭apresentada‬‭para‬‭participar‬‭deste‬‭Pregão,‬‭não‬‭será,‬‭no‬‭todo‬‭ou‬‭em‬
‭parte,‬‭direta‬‭ou‬‭indiretamente,‬‭comunicado‬‭ou‬‭discutido‬‭com‬‭qualquer‬‭outro‬‭participante‬‭potencial‬‭ou‬‭de‬
‭fato deste Pregão antes da adjudicação do objeto da referida licitação;‬

‭e)‬ ‭Que‬ ‭o‬ ‭conteúdo‬ ‭da‬ ‭proposta‬ ‭apresentada‬ ‭para‬ ‭participar‬ ‭deste‬ ‭Pregão‬ ‭não‬ ‭foi,‬ ‭no‬ ‭todo‬ ‭ou‬ ‭em‬
‭parte,‬ ‭direta‬ ‭ou‬ ‭indiretamente,‬ ‭informado,‬ ‭discutido‬ ‭ou‬ ‭recebido‬ ‭de‬ ‭qualquer‬ ‭integrante‬ ‭da‬ ‭Câmara‬
‭Municipal de Votuporanga antes da abertura oficial das propostas; e‬

‭f)‬‭Que‬‭está‬‭plenamente‬‭ciente‬‭do‬‭teor‬‭e‬‭da‬‭extensão‬‭desta‬‭declaração‬‭e‬‭que‬‭detém‬‭plenos‬‭poderes‬‭e‬
‭informações para firmá-la.‬

‭Votuporanga/SP, 14 de março de 2025‬

‭SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA‬
‭AMARO RICARDO QUEIROZ RODERO‬

‭RG:12.743.101-9/SSP-SP‬
‭CPF: 098.171.878-70‬

Assinado digitalmente por AMARO RICARDO 
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‭REDE CREDENCIADA‬

‭À CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP‬
‭PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025‬
‭PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14/2025‬

‭A‬ ‭SANTA‬ ‭CASA‬ ‭DE‬ ‭MISERICÓRDIA‬ ‭DE‬ ‭VOTUPORANGA,‬ ‭inscrita‬ ‭no‬ ‭CNPJ‬ ‭nº‬ ‭72.957.814/0001-20,‬
‭sediada‬ ‭a‬ ‭Rua‬ ‭Minas‬ ‭Gerais,‬ ‭n°3.051,‬ ‭Santa‬ ‭Eliza,‬ ‭Votuporanga‬ ‭-‬ ‭SP‬ ‭CEP‬ ‭15.500-003,‬ ‭através‬ ‭de‬ ‭seu‬
‭representante‬ ‭legal‬ ‭o‬ ‭Sr.‬‭Amaro‬‭Ricardo‬‭Queiroz‬‭Rodero‬‭abaixo‬‭assinado,‬‭DECLARA‬‭QUE‬‭possui‬‭a‬‭seguinte‬
‭rede credenciada conforme solicita o edital:‬

‭ALERGIA E IMUNOLOGIA‬
‭Dra. Ariane Akemi Yamanari‬
‭Rua Antônio Murasse n° 2691 Votuporanga/SP‬
‭(17)99742-3216‬

‭Dr. Luis Augusto Antunes Glover‬
‭Dra. Ana Carolina Milaré Glover‬
‭Av da Saudade, 2472 Votuporanga/SP‬
‭17-3422-2614/ 3423-6765‬

‭Dra. Vanessa Queiroz‬
‭Rua: Sergipe, 3348, Votuporanga – SP‬
‭(17) 99176-6818‬

‭ANESTESISTA‬
‭Dra. Ana Virgínia Maciel Rocha‬
‭Leone‬
‭Dr. Carlos Augusto de Almeida‬
‭Dr. Evandro da Silva Vitta‬
‭Dra. Ludmila Gomes Maia Santis‬
‭Dr. Newton Alexandre Cruciol‬

‭CIRURGIA PLÁSTICA‬
‭Dr. Antônio Carlos Roma Junior Rua Antônio‬
‭Murasse nº 2691 Votuporanga/SP‬
‭17-3423-4368 / 3046-3346‬

‭Dr. Felipe Pires Silveira Bicudo Av. da Saudade,‬
‭2472 17-3422-2614 / 3423-6765‬
‭Votuporanga/SP‬

‭Dr. Guilherme da Costa de Paula‬
‭Rua Osvaldo Padovez, 3063 Votuporanga/SP‬
‭(17) 3426-3000‬

‭HEMATOLOGIA‬
‭Dra. Ilmeida H. Tonini Oliveira‬
‭Dra .Sabrina da Silva Saraiva‬
‭Avenida da Saudade nº 2299  Votuporanga/SP‬
‭17-3421-6653/99757-7154‬

‭CIRURGIA VASCULAR‬
‭Dr. José Luiz Simon Torati‬
‭Av. da Saudade, 2472 17-3422-2614 /‬
‭3423-6765 Votuporanga/SP‬

‭Dra. Juliana Correa Meziara de Castro‬
‭Rua Antônio Murasse, nº 2727‬
‭17-3421-2706 Votuporanga/SP‬

‭Dra Kamilla Marques Boute Anzai Rua São Paulo,‬
‭4604 1° Andar‬
‭(17) 3406-1584 (17)99758-8160‬

‭CLÍNICA MÉDICA e GENERALISTA‬
‭Dra. Lígia Maria Duarte Tellis‬
‭Rua Tietê, 3463 Votuporanga/SP‬
‭(17) 3421-8191 / (17) 3422.2110‬

‭Dr. Danilo Ferreira da Cruz‬
‭Rua Ceará, 3887 Votuporanga – SP‬
‭17 99781-9170‬

‭Dr. Jenner Luciano Lopes Rua das Bandeiras‬
‭nº4119 Votuporanga/SP‬
‭17 98221-3081‬

‭GINECOLOGIA e OBSTETRÍCIA‬
‭Dr. Júlio Manoel Santis Garcia‬
‭Drª Gabriela da Silveira Trintade‬
‭Drª Ricieri Hiroshi Yoshizaki‬
‭Dra. Cibele Costa Meira‬
‭SANSAUDE‬
‭Rua Osvaldo Padovez, 3063 Votuporanga/SP‬
‭(17) 3426-3000‬

‭Dr. Alexandre Arakawa‬
‭Rua Antônio Murasse, 2727 Votuporanga/SP‬
‭(17) 98190-7628‬

‭CARDIOLOGIA‬
‭Dr. José Antônio Chinelato‬
‭Dr. Marcos A. da Silva‬
‭SANSAUDE‬
‭Rua Osvaldo Padovez, 3063 Votuporanga/SP‬
‭(17) 3426-3000‬

‭Dr. João Anísio Ferreira‬
‭Dr. João Anísio Ferreira Júnior‬
‭Dra. Josiany Souza de Lima Ferreira‬
‭POLICLÍNICA‬
‭Rua Sergipe, 3427 Votuporanga/SP‬
‭(17) 3421-3451‬

‭Dr. Guilherme Fazolli Rua Alfredo Rodrigues‬
‭Simões, nº 3310 - Bairro: Chácara Aviação‬
‭Votuporanga/SP – (17)99638-9235‬

‭Dr. Marcos Eduardo dos Santos Dotto‬
‭Rua Antônio Murasse, 2691, Votuporanga/SP‬
‭(17) 3422-6399 (17) 98204-8822‬

‭Dr. Altino Gregório de Santana‬
‭Rua Minas Gerais, 3755 Votuporanga/SP‬
‭(17)3423-2816 (17)99656 -0260‬

‭Dra Daniela Fazolli‬
‭Dra Daniela Moreira da Cruz‬
‭Dr. Daniel Queiroz‬
‭SANSAÚDE‬
‭Rua Osvaldo Padovez, 3063 17-3426-3000‬
‭Votuporanga/SP‬

‭NEUROPEDIATRA‬
‭Dr. Paulo Henrique‬
‭SANSAÚDE‬
‭Rua Osvaldo Padovez, 3063 17-3426-3000‬
‭Votuporanga/SP‬

‭DERMATOLOGIA‬
‭Dra. Larissa Motta Beran Mastrocola‬
‭Rua Mato Grosso, 3915, Votuporanga/SP‬

‭Dra. Maria da Gloria Garcia Pascom‬
‭Rua Minas Gerais, 3379 Votuporanga/SP‬
‭(17) 3422-1396 ou (17) 3406-0946‬

‭Dra. Cristina Rocha Matarucco‬
‭Rua São Paulo, 4037 Votuporanga/SP‬
‭(17) 3423-2843‬

‭Dr. Fabiano Natividade Cardoso‬
‭CLÍNICA VIDA‬
‭Rua Tocantins, 3.090  Votuporanga/SP‬
‭(17) 3422-4417‬

‭Dr. Júlio Cesar de Andrade‬
‭Rua Mato Grosso, 3915  Votuporanga/SP‬
‭(17) 3421-1930‬

‭Dr. Sergio Ricardo da Silva Buzato‬
‭Rua São Paulo, 4179 Votuporanga/SP‬
‭(17) 3421-8248‬
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‭Dra. Vanessa Pelarim‬
‭Rua Joao Rodrigues Agostinho nº 2664 -‬
‭Votuporanga - SP‬
‭(17) 3406-3873 e (17)3406-2194‬

‭Dr. Leandro Caetano Vilela Lemos‬
‭Rua Tietê nº 3463 Votuporanga/SP‬
‭(17) 3421-8191 (17) 3422.2110‬

‭Dr Vinicius de Menezes Guerra Alves‬
‭Rua São Paulo nª 4604 – Votuporanga/SP‬
‭(17) 99784-6767‬

‭MÉDICO DA FAMÍLIA‬
‭Ernesto Jose Hormann‬
‭SANSAUDE‬
‭Rua Osvaldo Padovez, 3063 Votuporanga/ SP‬
‭(17) 3426-3000‬

‭MASTOLOGIA‬
‭Dra. Gabriela da Silveira Trindade‬
‭Rua Sergipe, 3399 Votuporanga/SP‬
‭(17) 3423-1441‬

‭NEFROLOGIA‬
‭Dra. Aparecida Paula G. Visoná‬
‭Dra. Natalia Acquaroni Gondim‬
‭Dra. Neide Oyama Tocio‬
‭Dra. Juliane Maschietto Sussai‬
‭INSTITUTO DO RIM‬
‭AV. da Saudade, S/N Anexo a Sta Casa‬
‭Votuporanga/SP‬
‭(17)3421-8362‬

‭OFTALMOLOGIA‬
‭PIZARRO HOSPITAL DO OLHO‬
‭Rua Pernambuco 2730‬
‭Patrimônio Novo -Votuporanga/SP‬
‭(17) 4040-4548‬

‭Dr. Sérgio E. Benez dos Santos Filho Rua São‬
‭Paulo, 3685 Votuporanga/SP‬
‭(17) 3422-7000‬

‭Dra. Virgínia C. M. Carvalho‬
‭Av. da Saudade, 2526 Votuporanga/SP‬
‭(17) 3423-2778 3422-3162‬

‭Dr. Roberto de Mattos Coelho Rua Sergipe, nº‬
‭3348 – Patrimônio Velho‬
‭(17) 3421-7559‬

‭Dr. Thales Antonio Abra de Paula‬
‭Rua Sergipe, 3348 Votuporanga/SP‬
‭(17)3421-7559 (17)3046-1380‬

‭(17) 3046-8012‬

‭Dra. Daniela Fazolli‬
‭Rua Maria Godarelli Baldissera, 298‬
‭Votuporanga/SP‬
‭(17) 998198-55-99‬

‭Dra. Cintia Maria Garcia M. Bicudo‬
‭Rua Av. da Saudade nº 2472 Votuporanga/SP‬
‭(17) 3422-2614 ou (17) 3423- 6765‬

‭Dra. Josiane Monção Andrella‬
‭SANSAÚDE‬
‭Rua Osvaldo Padovez, 3.063 Votuporanga/SP‬
‭(17) 3426-3000‬

‭Dra. Elcieli Roma Loes de Paula‬
‭Rua Sergipe, 3348 Votuporanga/SP‬
‭(17) 3421-7559 (17) 3046-1380‬

‭ORTOPEDIA e TRAUMATOLOGIA‬
‭Dr. Flávio Augusto Pastore - SANSAÚDE‬
‭Rua Osvaldo Padovez, 3063 Votuporanga/SP‬
‭(17) 3426-3000‬

‭Dr. Lucas Ferreira A. Marques‬
‭Rua Amazonas, 2457 Votuporanga-SP‬
‭(17) 3421-4933‬

‭Dr. Milton de Melo CLINIMED‬
‭Rua Iguaçu, 3178 - Vila Marin Votuporanga/SP‬
‭(17) 3423-3549 /3046-5780/3422-5081‬

‭Dr. Onildo José da Silveira‬
‭CENTER CLÍNICA‬
‭Rua Minas Gerais, 2949 Votuporanga/SP‬
‭(17) 3422-3254 /99132-0196‬

‭Dr. Paulo Turri de Souza‬
‭Rua João Rodrigues Agostinho, 2664‬
‭Votuporanga/SP‬
‭(17) 3406-3873 e (17) 3406-2194‬

‭Dr. Wagner Campoli‬
‭Rua Alfredo Rodrigues Simões, nº 3310‬
‭Bairro: Chácara Aviação - Votuporanga‬
‭(17) 3422-4967 ou (17) 99617-4967‬

‭Dr. Caue Arroyo Machado‬
‭Rua Mato Grosso , nº4361 Votuporanga/SP‬
‭(17) 3422-4405 (17) 98182-2100‬

‭PEDIATRIA‬
‭Dra. Regina Celi Esteves Gomes‬
‭Dra. Carla Sidiley Roveri da Silva‬
‭SANSAUDE‬
‭Rua Osvaldo Padovez, 3063 Votuporanga/SP‬
‭(17) 3426-3000‬

‭Dra. Ellen Cintra Cavenagui‬
‭Rua Mato Grosso, 4361 Votuporanga/SP‬
‭(17) 3421-7360 (17)99156-0330‬

‭Dra. Gabriela Lima Garcia‬
‭Av da Saudade, 2808 Votuporanga/SP‬
‭(17) 3421-1995‬

‭GERIATRIA‬
‭Dr. Danilo Ferreira da Cruz‬
‭Rua Ceará, 3887 Votuporanga – SP‬
‭(17) 99781-9170‬

‭INFECTOLOGISTA‬
‭Dra. Talitha Tonini de Oliveira Avenida da‬
‭Saudade nº 2299 Voutporanga/SP‬
‭(17) 3421-6653/99757-7154‬

‭UROLOGIA‬
‭Dr. Robson José Manfredi‬
‭SANSAUDE‬
‭Rua Osvaldo Padovez, 3063 Votuporanga/ SP‬
‭(17) 3426-3000‬

‭Dr. Luiz Alberto Dias Zambon‬
‭Rua Paraíba, 3558 Votuporanga/SP‬
‭(17) 3421-3672‬

‭Dra. Mariane Ruch Salmeron‬
‭Rua Alfredo Rodrigues Simões 3310 Chácara‬
‭Aviação Votuporanga/SP‬
‭(17) 996610076‬

‭Dr. Paulo Afonso da Silveira‬
‭Rua: João Rodrigues Agostinho, 2664‬
‭Votuporanga/ SP‬
‭(17) 3406-3873 e (17) 3406-2194‬

‭UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA‬
‭Dr. Lúcio Ribeiro‬
‭SANTA CASA DE VOTUPORANGA‬
‭Rua Minas Gerais, 3051  Votuporanga/SP‬
‭(17)3405-9133‬

‭Dra. Lara Galvani Greghi‬
‭SANTA CASA DE VOTUPORANGA‬
‭Rua Minas Gerais, 3051  Votuporanga/SP‬
‭(17)3405-9133‬

‭PSIQUIATRIA‬
‭Dra. Daniela Moreira da Cruz‬
‭Dr. Fernando de Biazi Andreotti‬
‭Dra. Jessica Scacalossi Goulart‬
‭SANSAUDE‬
‭Rua Osvaldo Padovez, 3063 Votuporanga/ SP‬
‭(17) 3426-3000‬

‭ONCOLOGIA‬
‭Dra. Julia de Oliveira Cordeiro‬
‭SCV - AMBULATÓRIO DE ONCOLOGIA‬
‭Rua Minas Gerais, 3051 Votuporanga/SP‬
‭(17) 3405-9133‬

‭OTORRINOLARINGOLOGIA‬

‭Dra. Cristiane Santana de Farias Rua João‬
‭Rodrigues Agostinho, 2664 Votuporanga/SP‬
‭(17) 3406-3873 e (17) 3406-2194‬

‭Dra. Monize Andrea Cavassani Nunes Rua‬
‭Tocantins, 3090 Votuporanga/SP‬

‭Dra. Deise Cristina Vasques Cardoso Seba‬
‭Rua São Paulo, 4179 Votuporanga/SP‬
‭(17) 3421-1991 / (17)3423-1052‬
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‭Dr. Ricardo de Paula Santos‬
‭Rua Tiete, 3463 Votuporanga/ SP‬
‭(17) 3421-8191 /- (17) 3422.2110‬

‭Dr. Everton Adriano Reganin Rua Antônio‬
‭Murasse,2691 Votuporanga/ SP‬
‭(17) 3046-3346/ (17) 99606-4765‬

‭Dr. Marcelo A. N. Benez dos Santos‬
‭Rua São Paulo, 3685 Votuporanga/SP‬
‭(17) 3422-7000 / (17) 98171-7403‬

‭Dr. Sérgio Eduardo Benez dos Santos‬
‭CLÍNICA BENEZ‬
‭Rua São Paulo, 3685 Votuporanga/SP‬
‭(17) 3421-4399‬

‭Dra. Bruna de Castro Dornelas‬
‭Rua São Paulo, 4604 Votuporanga/SP‬
‭(11) 96635-1389‬

‭PSICOLOGIA‬
‭Edilena Maria H. Rapozero‬
‭(17) 99772-4525 ou (17) 99789-0025‬
‭Talita da Silva Contreiras‬
‭017 99117-4313‬
‭SANSAUDE‬
‭Rua Osvaldo Padovez, 3.063‬
‭17-3426-3000‬
‭Votuporanga/SP‬

‭Analine Pereira da Silva Gomes‬
‭Rua Alagoas, 4017‬
‭Centro -  Votuporanga/SP 017 99175-9115‬

‭Elaine Louzada Fernandes‬
‭Rua Mato Grosso, 3915 - Sala 05‬
‭(17) 3046-5807 / (17) 99641-5147‬
‭Votuporanga/SP‬

‭Elisa Pereira Domeni‬
‭Rua João Andreo Blaya, 3263‬
‭(17) 3046-2683 / (17)99793-3530‬
‭(17)99118-5740‬
‭Votuporanga/SP‬

‭Juliana Laurindo‬
‭Rua Tibagi, 3072‬
‭17- 99742-3753‬
‭Votuporanga/SP‬

‭Maria Alice Rocha da Silva‬
‭Rua Bahia, 3153‬
‭17 99669-0191 / 17 99169-3754‬
‭Votuporanga / SP‬

‭Najla Aissami‬
‭Avenida Vale do Sol, 4395‬
‭17-3421-5874‬
‭Votuporanga/SP‬

‭Patrícia Tyeme Hara Nosse‬

‭(17) 99176 6818‬

‭Dr. Victor Hugo Chiquetto Faria‬
‭Rua Antônio Murasse, 2659 Parque Saúde‬
‭Votuporanga/SP‬
‭(17) 3046-4673‬

‭RADIOLOGIA‬
‭Dr. Alexandre Parma‬
‭Rua Minas Gerais 3051, Patrimônio Novo‬
‭Votuporanga/SP‬
‭(17)3426-3000‬

‭REUMATOLOGIA‬
‭Dra. Walquiria Jorge Moreira‬
‭Rua Antônio Murasse, 2727 Votuporanga/ SP‬
‭(17) 3421 -8214‬

‭Dra. Luciana Akita‬
‭Rua: Tietê, 3463 Santa Eliza Votuporanga/SP‬
‭(17) 3421-8191‬

‭Rosângela Marcia Ramos da Silva Santos‬
‭Rua: Iguaçu, 3160‬
‭Bairro: Vila Marin - Votuporanga/SP‬
‭Telefone: 17 99774-9352‬

‭Joseane Silva  Zacarin Pereira‬
‭Rua Mato Grosso nº 4361‬
‭Santa Eliza‬
‭Tel: 99666-1957‬

‭Jessica Antônia Batista Borges‬
‭Rua Minas Gerais nº2417 – São João‬
‭17 99636-0544‬
‭Votuporanga/SP‬

‭Larissa Ane Semenzato Romero‬
‭Rua: Bahia nº 3949, Patrimônio Velho‬
‭17 98835-6327‬
‭17 99117-0433‬
‭Votuporanga/SP‬

‭Simoni Rodrigues Santos‬
‭Rua Piauí, nº 2969‬
‭Parque 8 de Agosto‬
‭17 -  98122-9545‬
‭Votuporanga/SP‬

‭Tainan Roberta Martins de Oliveira‬
‭Rua Minas Gerais, 3419. Patrimônio Novo - ABA‬
‭17 – 99714-9821‬
‭Votuporanga/SP‬

‭Giovana Regina da Silva Cristante‬
‭Rua Minas Gerais nº 3419- Centro‬
‭017 99601-8548 – Apenas Terapia ABA‬

‭Larissa Simonato Marques‬
‭Rua Paraná nº 3459 – Patrimônio Velho‬
‭17 99236-6406‬

‭Simone Gerólamo Aureliano‬
‭Rua Paulo Ferreira de Oliveira n° 3274 – Jardim‬
‭Alvorada – Votuporanga/SP‬
‭(17) 99768-5226‬

‭FONOAUDIOLOGIA‬
‭CLÍNICA DE FONOAUDIOLOGIA MARIOTTO LTDA‬
‭Rua João Rodrigues Agostinho , 2587‬
‭Votuporanga/SP‬
‭(17) 3046-8343‬

‭Ana Paula Segura Fernandes‬
‭Rua Santa Catarina, nº 3606 Votuporanga/SP‬
‭(17) 98231-7275‬

‭Patricia Vespa Morini‬
‭Rua Ivaí, 3182 Votuporanga/SP‬
‭(17) 3422-3493 /(17) 3421-8125‬

‭Simone Penha Gregório Fonseca‬
‭Rua Itacolomi, 3873 Votuporanga/SP‬
‭(17) 3421-8603 ou (17) 98103-3344 (Whats)‬

‭Janaini Pereira Paz Landin de Freitas‬
‭Rua Jose Abdo Marão nº 3470 Votuporanga/SP‬
‭(17) 99758-7442‬

‭Thauani Silva Lourenço Schiavon‬
‭Rua Bahia, 3153, BLOCO B Votuporanga/SP‬
‭(17) 99171-0462‬

‭Daniela Domingos Lemes Domingues‬
‭Rua Bahia nº 3153‬
‭(17) 99286-3862‬

‭Juliana Monteiro Vilela‬
‭Rua Minas Gerais nº 3182 Votuporanga/SP‬
‭(17) 3421-3854‬

‭Giselli Medalha Melegati‬
‭Rua Mato Grosso, 4361 Votuporanga/SP‬
‭(17) 98177-5106‬

‭NUTRICIONISTA‬
‭João Carlos Bragato‬
‭Natália Martins Massoca‬
‭SANSAUDE‬
‭Rua Osvaldo Padovez, 3063 Votuporanga/SP‬
‭(17) 3426-3000‬
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‭Av dos Bancários, 3542‬
‭17 -3046-1643‬
‭17 – 99772-6265 (WhatsApp)‬
‭Votuporanga/SP‬

‭Rafaela Gonçalves Olmedo‬
‭Rua Rio Grande, 3066‬
‭17-3421-1010‬
‭Votuporanga/SP‬

‭Marcia Faria Cavalcante‬
‭Av. Vale do Sol, 4395‬
‭Vale do Sol - Votuporanga/SP‬
‭17 - 3421-5874‬

‭Bruna Caroline Sanches Fernandes‬
‭Rua São Paulo nº 4606,‬
‭Santa Luzia – Votuporanga/SP‬
‭17 99639-7002‬

‭Célia Regina Ramos da Silva Ramos Monteiro‬
‭Rua: Iguaçu, 3160‬
‭Bairro: Vila Marin - Votuporanga/SP‬
‭Telefone: 17 99715- 9539‬

‭ANÁLISES‬‭CLÍNICAS‬
‭Laboratório Diagnóstico Rua Mato Grosso, 3621‬
‭17-3423-5389 Votuporanga/SP‬

‭Laboranálise Votuporanga S/C Ltda Rua São‬
‭Paulo, 4027 17-3421-2038‬
‭Votuporanga/SP‬

‭Laboratório Bioexame‬
‭Rua Osvaldo Padovez, 3156 17-3426-8580‬
‭Votuporanga/SP‬

‭Laboratório Biomédic‬
‭Rua São Paulo, 3267 17-3426-8585‬
‭Votuporanga/SP‬

‭Laboratório Biomédic‬
‭Rua Antônio S. de Queiroz, 360‬
‭Pozzobon 17-3423-3977 Votuporanga/SP‬

‭Laboratório de Análises Clínicas Hélio Nakabashi‬
‭Rua Pernambuco, 3748 17-3421-4975‬
‭Votuporanga/SP‬

‭CYTOS – Patologia Clínica e Anatomopatológico‬
‭Av: Vale do Sol nº 5206, Votuporanga /SP‬
‭17 3422-5692‬

‭Platta Laboratório Clinico Ltda‬
‭Av Dr Wilson de Souza Foz , 4405‬
‭173422-6161 1799105-4032 Votuporanga/SP‬

‭Votuporanga/SP‬

‭Eurico Aldo dos Santos‬
‭Rua: Das Américas, 3640 -  Jardim Estela -‬

‭Votuporanga/SP‬
‭tel: 017 99737-2577‬

‭Daniela Trento Franzini‬
‭Rua Minas Gerais nº 4109 – Vila Guerche –‬
‭Votuporanga/SP‬
‭017 99130-6379‬

‭Heidy Maria Vieira‬
‭Rua Tibagi n° 3327‬
‭Patrimônio Novo – Votuporanga/SP‬
‭Tel: 1799705-4342‬

‭Sandra Lameu Izique‬
‭Rua Pernambuco nº 3853 - Patrimônio Velho -‬

‭Votuporanga/SP -TEL:  017 99612-1150‬

‭HOSPITAL‬
‭Santa Casa de Votuporanga‬
‭Rua Minas Gerais, 3051 (17) 3405-9133‬
‭Votuporanga/SP‬

‭Paula Prado Pontes‬
‭Rua Tiete nº 3041 Votuporanga/SP‬
‭(17) 99654-3243‬

‭Marcela de Souza Magossi‬
‭Rua Mato Grosso n° 4361 Votuporanga/SP‬
‭(17) 99658-5667‬

‭Votuporanga/SP‬
‭14 de março  de 2025‬

‭SANTA CASA DE‬
‭MISERICÓRDIA DE‬
‭VOTUPORANGA‬

‭AMARO RICARDO QUEIROZ‬
‭RODERO‬

‭RG:12.743.101-9/SSP-SP‬
‭CPF: 098.171.878-7‬‭0‬

Assinado digitalmente por 
AMARO RICARDO QUEIROZ 
RODERO:09817187870
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=
AC SOLUTI Multipla v5, OU=
Renovacao Eletronica, OU=
Certificado Digital, OU=
Certificado PF A3, CN=AMARO 
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RODERO:09817187870
Razão: Eu sou o autor deste 
documento
Localização: 
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LUIZ FERNANDO 
PROV 

ati=aórd0 
S LIEVANA 

Fls.: 

"It.  1 5 4 8 

• 
VOTUPORANGA 
Santa Casa InsUtuição filantrópica reconhecida de:  

Utilidade Pública Federal pelo Decreto 50.517 de 02/0511961 
Utilidade Pública Municipal pela Lei ri° 383 de 3110811960 

Utilidade Pública Estadual pela Resolução SJAC 60 de 10/09/2001 
CNPJ (ME) 72.957.814/0001-20 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR OFICIAL DO CARTÓRIO DE REGISTRO 
CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE 
VOTUPORANGA/ SP. 

Microfilmado a Averbado sob n° 	67 	no 

Reg  07  	no Livro/Rolo 	1548  

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 

VOTUPORANGA, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 

n°. 72.957.814/0001-20, com sede na rua Minas Gerais, n° 3051, em 

Votuporanga/ SP, por seu Provedor, Luiz Fernando Góes Lievana, 

brasileiro, viúvo, portador da cédula de identidade RG: 7.598.835 e CPF: 

045.349.978-33, com endereço na Rua Tietê, n° 3231 - Centro - CEP: 

15505-186 em Votuporanga/ SP, vem respeitosamente a presença de 

Vossa Senhoria requerer a averbação a margem do Registro 7 (sete) 

livro A-1 da ata da Reunião da Assembleia Geral da Santa Casa de 

Misericórdia de Votuporanga realizada no dia 30 de abril de 2019, 

referente a alteração do Estatuto Social da Santa Casa de Votuporanga, 

nos termos do artigo 31, inciso II do Estatuto Social. 

Nestes termos, 
P. Deferiment 
Votuporanga, i6 de maio de 2019. 

Rua Minas Gerais, 3051 -Santa Eliza - Votuporanga/SP - CEP: 15.500-003 
Fone/Fax (17) 3405-9133 - www.santacasavotuporanga.com.br  

VOTUPORANGA 

Santa Casa 

Instiluicao filanlrdplca reeonhcclda de: 
Ulilidadc Pufalioa Fedeiat pelo Dccroto 50.517 de 02/05/1961 

Olilldade Pliblica Municipal pela Lol n° 383 de 31/08/1950 
Ulilidade Piibiica Esladual pela Resoluslio S,!AC 60 de 10/09/2001 

CNPJ (MF) 72,957.814/0001-20 

ILUSTR1SSIMO SENHOR OFICIAL DO CARTORIO DE REGISTRO 
CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS DA COMARCA DE 

VOTUPORANGA/SP.    

VOTUPORANGA, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 

n". 72.957.814/0001-20, com sede na rua Minas Gerais, n0 3051, em 

Votuporanga/SP, por seu Provedor, Luiz Fernando Goes Lievana, 

brasileiro, viuvo, portador da cedula de identidade RG: 7.598,835 e CPF; 

045.349.978-33, com enderetpo na Rua Tiete, n° 3231 - Centra - CEP: 

15505-186 em Votuporanga/SP, vem respeitosamente a presen?a de 

Vossa Senhoria requerer a averba^ao a margem do Registro 7 (sete) 

Uvro A-1 da ata da Reuniao da Assembleia Geral da Santa Casa de 

Misericordia de Votuporanga realxzada no dia 30 de abril de 2019, 

referente. a aitera^ao do Estatuto Social da Santa Casa de Votuporanga, 

nos termos do artigo 31, inciso II do Estatuto Social. 

Mlcrofilmado a Averbado sob n0—£1  

Pag 07 noUvro/Rolo 1548 

SANTA CASA DE MISERICORDIA DE 

Nestes termos, 

Rua Minas Gerais, 3051 - Santa Eliza - Votuporanga/SP • CEP: 15.500-003 
Fone/Fax (17) 3405-9133 • VAW/.santacasavotuporanga.com.br 
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POLICIA A CID 

" 1548 	 4Aida 

Polícia Militar orienta sobre fer~áscoa 

E 

Cuidados 

t FALECIMENTOS 
José Dias da Costa 

na roadrugada de atearam 
(171 o seraor José Inas de Costa, aos 
Canesaaluradde argalha Curara 
Calmo mamem a ar. Prosas Moia, no 
Poluo defira Curaram em 

	

Urano/arca 	aposorado deixou os 
filhes Mamo, Andana. Miam e Mem 
Caia akar:1 de seus noras Karam Yoga 
Branda Camlne a Viam Hum. Seu se. 
nulamarno cora ontem And ra Ora 
lia arallarM Jardim dai FlOtn, 

Maria Senhorinha De Jesus Nascimento 
Frac aramem (1/) no Morara de Base de Ro Co b.~ 

Senhorinha de Jesus Naumann. ana 15 aum.Natural de larermato 
lanblamulibM Dablelló a ruo Vinte eCaçoda lanammo babo 

VMASeanVolmammageAsenacca gana Cegou os filhasJusehna. 

	

vaideMeMMene. sigmas anuetmlbans 	lantallarnOnb ~EM 
onlam(MIM 1/Innelbse Manca Cambaio e [rematam 

Ana Maria de Souza 
Educou no última luraram (I El no Heopial do Posa do Parado e 

senhora Ana Abale de Seul'. em 54 anos Dalurel de Floreai. leva 
como ninam anclemb a ma Dr. Cabalo Alves dm RIM, em. valannq 
Gral. Ano fiv deveu os Elas Nava Ena Famaaa Pra ara da ara 
baldares SausepubanaMacaneumbalantl/j. Mlbh,noCernalle 
aralearaGera 

Araçatuba 

Homem é morto a tiros 
em posto de combustíveis 

Um homem de 34 ara foi 
morto a DEM MI niadrnvu4tde  
ontemon.krataluba CSPI.opb 
ume ducuataa 

Onnamuu doi Mamam én 
araratnairatran nublava 
de 40ran nue Pot preso entra 
Sana O comia acamara ea 
ira pomo de combativas se 

NfilUellagmaça 
De acorde com e g:nimba 

n num asma acompanhada de 
aluas malham CO cmptaalrm 
»matam. uma &lu Ui dou 

hDbalbiliDDDEC 'DD tbinbil' 
coaapais r04 cindiu 

Andado acordo acra pal 
ema elliprerainVellra Minam 
depareCraca poio Lrraraae der 
reza connAlessrada de (ra 
sera ',Samarra= no Na 

policiaInfOrnillalq1le o errm 
perlam= mansanda musicas 
itiolau panaksau unamuhrmble 
Cagar na bom do cume, um fel 
loW1141álpegPnhawoultterea 
Apc&tafOLn.aItzeLhnu manhi 
ia main 

A bt começou depois que o .anpsltci mexeu cpm 
tuas Mineres que atarem Com vitima no local 

crdc amen 
provocou um 
ende v a-

Tença& Ellrnril 
ruajaldio 

rapa Lua 
oramo de 

Crasso) Lm 
os motannas 

ficou pais os 

Os veículos 

(armaram um 

coage SI io Mimado 

de três km de 

extensüa no pista 

Aumento de efetivo e reforço no patnrIltamento das ruas de Voluporanga são algumas das agequ que serão realizadas pela PM 

rauraracusura pado radrasteuramena raça 	 1/4  

Pr2fils e _ Segurança 

A Pollarandisrameradaral 
raraliniem a Operara raras 
Sarara refeeporapuhramm-
to errado o rara As ansiaras 
emararan á ra Ikveram e Xra 
24423h% do dia 21 Jc Abril 
Irampalerazraland raras 
arcararaaperaramonsma 
mo e pransweradrane brxim 
nado:mar raiando de rara-
Iraras edecrearadude. 

O fira de arnmarartrarado 
ralo faiado de lae rara o Puxo 
de sacras as arara federa, 

kpleimplICOUMUWIent01111 mimai 
de emdensesdkararaladu PRP 
draw refonmarcerado no 

pramoran piorara arara 
e boraios de inrar eeneratrado 
de acidentes graves e do 
aiminahdodaeradallanuaro 
fico dos Vealla ele erapi 
butraralerande atuaras. 

[Mara os erareo dia& fira 
rara o PRP eatimmodividm 
ás rata ocra os oraram 
racianstlara aram de alo 
eidadracleoelemia ao ralara 
Lin tem inoWequeLlodo cinto demc,  
guiara e de ultraNYMISell% 

Aras de Urrara pam 
aduno também nado 
nralanCrada no faiado para 
anrandracialosramixtuda 
sua aparara num orado de 
raidastesM foto Amarrara 
oreverramairaminastanam 
sa que amem maior Ara de 
manamou qux muram ocra 
volak mrasonralsidos amara  

de Sarai reino o exara dr 
velradaleraçoolenua orara 
raras aderananueoutra. 

Deaspannautrarararara 
Prararaltararaein -O 

araram dna se iraram sabre 
as daimmaralue vai cera er, 
lacrara do tempo. ladrara 
arada arai'  Ca de acalorar 
ranharas e de restaurara à 
beim da arada. Mo mana

La 

 
aseummaraparal adorara 

RavvhapenséamPmalm. 
dar a Macacoa do amornarei 

mural Pral ramensviagoara 
Pousa pra ranerao (fi  

amarar datpxocunracieras 
amado Iluans.Quem expra 
moios' arraniglora fia nato 
no rara= ralam= arara 

raranaramuntran de oras 
rama mas sem ratepra de 
validaram:rara 

Picado& rara-Palmara 
semPanaratan aramaram 

lralraBoa firara Monde ar 

rara rabada -atava 
os Oraram ararmos raras 
do 'as 	de e as andara de 
arararaeoll 

rasura- Durnmatralo 
degradar ranans oranaseL 
Gral e oraram adorada 
norasde uwavrann ratira 

Puno de segurança - Use 
semme o uno dr sagrara. ora 
Amparara á canada-lu poro 
Lodosos asaras do arara 

Comn laudapealongadoda 
Se a 1: LM 54014 e Pás 

ma e Iverallara rara 
secara á reputava varam 
ragumse &danara Com o oras-
avo de nazunradsra palradora 
Polar Mira sk Virara-agarra 
TúimeliVcal546, Inus oMa 
de somar 

Em mas= amorna Alicie-
de. manem daPM Alanam.hda 
Minava Mamam infamam me nus 
finam de seroo nas de fraude 
[adonairara trairaraorara ti 
ralolo áranalrao polararalo 
acara na braceara' e pairai-
rade, munapiaraprarandanra 
de pffirns rà visibilidade e muda 
manaram brandam:raspa 
rammoçarabben" 

~nado ara orlava as 
ova Alada o terraeracramo 

c Mann., será 'gomada cumemb 

ta,  atum.  
"'''''"'dada,..r.,..nyeas 

Pendei. militam prenderem 
em flagraram Iram spéso Pra 
lo iaack,kekeerecia Mirara de 
Mraporanddloofradona arara 
IlepúbbaJoblaanladwanleu lua 
da daannordenn Segundu infama-
Moa do bolanm deeanergrieli. a 
equipe fora:enodar& COPOM 
pau aki,dcrocasO 

No local, os poliras rances 
re. 	ccafomracoc pde 	 
remedoa maniatca haviam emas-
ansi clube pdalitiOa aluando e, 
Ira rant rasando porra fira 
mamara inalo( do exarara 

ama Cemracio &Moto) radicas 
ora:aradas envidadas DEJEM e 

elegara 
fraterna& Palau ralar 

pra na rasas e ourara lama 
enramaras araras derna era 
palede e es Iras canora de da-
aveletrararam horaius rara 
nos e. caso parara nessoralesec 
obradas em amura Sarara," 
desase aranst e Fraca "Arai 
raso. vale arar carrega mago 
Lhas granadas de dinheiro mi 
lurais de valora-raça de rasou 
mia corno Cruzava:ira ralhara 
elmontos compara< 	 

desemde debolameekdarear 
ouram Objetos panai} de orar". 
=rara 

A Mirada recuara nutra 
esfuraco Cuida cicia yenfiar 
ao sa pitos Minara fumo ran-
anapás o aransmato de [Work 

eafio dera raras de Valrafi fi 
rasa (narrara ralara babam 

De meado anu u bulanna da 
econamiaoubamlidan ominam 
ano mascas) que orara isolada 
ararrairaralad, rade rara 
ranin GuladO pan 0.1111:11TO 
a LObaIO=lo em goraram Acras 
poLo ruprantuose do lora nu om 
ustavonsemara frau 

Gorara oram nu amacia 
os raiasurauram lis 00 
PqaDIMDOMecalfaCcuinullas 
lidara dos Arara praias aa 
overeararrarananoMararA 

nllInnlc°  obraram. Onamsenra 
Samoonheana irada"; que dar 
meumsesumnunnalloccumacon 
Pananaclonandgo,  

Semi neFamadO cem ccrylpes de Rádio laattuOmmenba gonql 
Tátka. ROGAM e pendeis as nerldades• DOEM e Delegada 

raras et I ala deslacrara agradam+ araram pra Iras 
Lona fieledes ale ele paca a Aleoarantanan pra da a inv 
Soranoradatraddraralmen- preas/u de ma me casa aula 
lcn4rodoaMo,a clabarclinvouln ocupada 
caumerbdasnoqambalnandima, 	Anna& !gaja peça anmulal. 

nhõor, quicu que malha asna 
Dna asPammallItillbaplon corresbankbab os Jamais a as 

vaiam/faia& mulongmbpara vb. rmislamse perecbmalgenDanw. 
juba Imanta msbaimmomáras dunvanatiAosacpa-eolcic  
sobre a inslagmb desinclinem de ne1901Mt 

O acuado MI encaminhado ata o Primeiro DIstalto Panda: 
da <idade, onde deve per sarar à disparara, da durara 

Diance dce tutukr ui policiais dc- 	PT :.cale L ria Orada Pulara de 
Iam virg de], 'não em flagrante ao Vraporanga orna duna-mana 
arando, sendo oneamirado eao eeri &para da lurara 

Polícia Rodoviária inicia 
Operação Semana Santa 

Furto 

Ladrão é preso após furto no Clube Recreativo Miliciano 

DECLARAÇÃO 
ROBSON 005 SANTOS GMCIA, siluadas R(111~ Ir 205 {{0 
Calme vraparagaran Clerd 14 SIA .191100111.26.1115wiçâo Et. 
431 rle ate17-$14 InSCIICIle MUnleipAP 130.9tl6.20 
PEtCÂMA para Nem 01 fie% de (keno, e e1e005 lepie V.a • 
Irai, •Ktravwd 01 aui,i tailp de Nwp raed de Onegolye da Senonen 
nklal•le 1.1.5 k149 LII een•115.0 lodo. em Cu" 

Par 	&ide fa,in a PIeaOsI*_ 
veluaa4SP, IS da a00i da 2019 

MASOMOOP sffiTOS anca 

Pista 

Caminhão-tanque se envolve 
em colisão e combustível vaza 

evailskrba colidELL na 	Sçannle InlarmagamdaPohna 
Men de umeaumblmlanmena Ralam lialmbagemmkobnam 

RU III rodoal,, no 
loura Rinisrol 
ais Nu gundii 
tomponnarrair 
cambada Os vai 
tuba limnamm um 
congailltmarnanW 
Jobb kindemian 
Muram& 

Os bombeiras 

cara lota. O 	 fumaaiao local da 
rarre de ranhara aná odiara eadcorerarnaranarramosepodu 
rara somara os envolvidos eçon- bs para disponi° acamboara 
leu corara do @manara aframotowde araram rara 

ep Santa Casa \mu..., , 
ASSEMBISIA GERAL WITACCINÁRIA.ennECONVOCAr,A0 
Da av.14~2 dlip0llo0o~26,1k das; Suma km CON-
VOCADOS0 Mlleida umi ea.damaeno~davoup.~ora 
memeencesammm ~um as, lealdade reá luidiVoie 
d' a" uNFEW8M,DE...~1dia as Saniscan, eme come 
mai Rue Teçamm nc MC ara Volaratlapi-SP, ?e as 30 de abli de 
2C110.tli te SO hpa.. não Mede elm~pree, ela renenksonromç.lo, 
sem a muerte emula d0'54~2{ Q11120M mama da asa Larva 
nas ~moas samambaia' ammaninac adamascam na. mmun 
a Man 32 de Engula &Wel, KWte, e agu.114 ... e, . 	dm 1] Apre• 

~O* pala allmulaçan da Manch de Mbluie saew an Sm. Cana 
de vorararacerarata arra irada Ill em rara Soara] 
AP~a. de ~tos do.*.... da S.d. C".' 

V0b40/01{ 17 de MS da 2011 
Lu q amuamo° Ode LIMAIM .PROVEDOIL 

-u 

□ POLlCIA 

Culdados 

Els.-;. 

A CID,4 
i i ii l'i i 

1548 

DE 

Pollcia Militar orienta sobre feria^oWfecba 

Aumento de efetivo e reforqo no palmlhamenla das mas de Voluporanga sao algumas das agoes qua serao realfcadas pela PM 

Seguran9a | 

Pollcia Rodoviaria inicia 

Operagao Semana Santa 
A Pollcia Rodfvviina };eden1 

{Vm inicia a OpcnCHo Sar«uu 
Sjnliii'un refoivJilo policiamcn* 
to cmtoiki a Brail A» «lividad» 
conw^mti u Wit ikimJnnc >-i> 
ottf w 23 Ii59 do dia 21 Jc Ahril 
Nesao pcnraa, a PRF iM irfbr^t 
iafvx«rj<i)roj.r^nanMttocbiav 
So-Dc pm^ncto an Incais c hoc- 
are dc nufcrirudfiidB dc nciJcn- 
!&■ grara c dc cximbabdiidc. 

0 find ilc sarana pcnlongDil? 
pcto rvTiodj de K:»Jc d^'a olliwo 
dc tvjif ulca ilu ntdovlai fctlctms, 
0 m*.1 hrylfaj tan uun wito no riscw 
dc flc«Jniic3. Acitratigla da PR F 
1 nicrmr icfiiJ\nc«»ncGilrjdi t net 
pnf kraifwifci {u*-wmo on IoctIs 
c liorAiios dc mMorcanccwnnto 
dc acid«mc» gravw c dc 
oiminal idodc, ofc n ide Jlminuir i> 
Raso ii»ts vdeuJos Uc Migii etn 
l>i)riiwjl degwnde uacuJ^ij. 

t Juranurm yuairo dvki do ope- 
^100, a PKF cojjtva com ad vida- 
des paiu cniltcr os acidcnl« 
n lad i sudw iK> c^CfoHi dc vclo- 
ciduk, i alcookirrin m volunk, 
ai u<»i iiuJanmludu tmlo tfc »c- 
yumnv'U c un uliraptrs^Jifcn* 
OkbVUtK 

AvTtcs dc CducatJo fwo « 
Trinjlto tumb^m scrUo 
implcinoladu no fmailo pmn 
cm^knu^ifxj diit iik^nruciatk 
Mia miportrincia pun rcdu^o dc 
acidoilw. 0 Ibco da Jirvidnlc dc 

rw? ntm|»Htinvoi- 
Uis qoc geram ntainr rixcti dc 
iicukticrsou quo aumaibtm a pa- 
viihcfc pura csannh'ulos an c»» 

dc slnistnw o c.xccsw dc 
vclocidailc.alcoolcraia, ulinipas- 
wgavlDdcfirlav.ci^rcatlntt.. 

Dims pan) lutia >iagcin sc^ura 
rLmeJi'inenlo dj viut-an -0 

nuMOrhfa dn^wlnlbnuar wbre 
un dlsiSndai quc vj5 pwoor/rr. 
cond^'ocs do Icoipo, pontos dc 
pasada. rxlxtciKifl dc poslw de 
combuaqveu c dc icsuutjuIch i 
bcini Ju cirtrada, Nilo csqucucr 
doainicnufii pcinwlcdds'riiu- 
U 

RcvJt&ijjirrtsidvu - Frnvkkn- 
ciitf i dicogcm do nulomdvd 
mc-nvn pan pcqucniw mgvru: 

PatiKW pom dtsc.mM — O 
condlilur deve (XOgjamiu-pdnib", 
a ada 3 lidras. Qucm ic cxpilc a 
nwiua I tons dinglfui) fica xii'iW 
no lendnteno tla'liipnciw rodovia- 
jia*'. cu qmd sc nml^m dc oDiiw 
Jibcnu*, mas sent pctccftiiu du 
iwdidodcnnavollsi; 

PrevtAjdotan^-PnxUiar 
Sc ir.rnnnuraohr av Ctuxliptsilu 
tempo noi lugnrt pii otidc v^i 
pAtir, 

AbucAj rckferadu-OUmw 
as plwas quc Indicwios limilcs 
dc vclocidade e as COndi?lV» de 
utmpassigent; 

iJcsaiwt - Uumukm mna 
dc quulqiw '.tigrro d; auiaRMVvl 
0 Mim c oansufo MO grmde- 
inimigui di iirrn vugim fsgura. 

Cinio de seguranca - U« 
«nn[Rc o Cmlo dc scgurinj-j, cMo 
cquipjuncnio 6 obrigalorio piuu 
btdosos cctifxmlcs do Mfalld. 

FAIECMNTOS 
Jose Dias da Costa 
kv FaloCau na madrttgada de aoteOAleffl 

(17), o scrhor Jo?^ Oias da Costa. 009 
69 anos. Naluralde teve corno 
OftiniocndciGga a av Fiostcs f.1ain. r>o 
tjDlfiO Jflidim Urnuarama, em 
VobwartQa. 0 aoosoniado dolx.ou os 
flhos Mdrdo. Wriana, Lilians a Kkive* 
Cosra, o^itida sous notos Ka-Aan Yagt?, 
Brsnda Caialna a Victor HUijo. Sen ae- 
pultait'enlo ocwte-J ontam (10J. Js Mh. 
no Cwnlldfto Jordlm das Ffo/es, 

Maria Senhorinha De Jesus Nasclmento 
FabCfiy arfaantcm (17) no MgspilaJ de Bata dtr Rio Prelo, htarti 

Sfihwinha da Jesus Mascimeruo, odb 75 enos. Natural de JaiaT6atx> 
(BA), tavo cc«?no iiflino anderew a run Vinto a Clnro da Jateta. rw baits} 
Vfe AjvJiiela. em A .tej-rf-ora Marlfl dwoo os (HIhis Josafirw. 
Vjldedt a Stariana, Hlflm do scma lamlllares. Seu jeputlBmontoocoitou 
on1om(i3].i5 iTh.raRDM Mlsiha Ceniit^flCrematino, 

Ana Maria de Souza 
Fakiceu na uflima lerca-felro (16) od Hespttal do Bd w da Rio Pialo a 

sen bora Ana Maria do Souza. ads M anos, Nehiral da Floreal leva 
como Ultimo arvderegc a nia Dr, Aufjuslo AJveS to RoiS, cm Valontlm 
Gerdil. AfiO Sr denOU oa l&ios Fabiaito Ety 0 Fabiana Sle(a. de ssub 
fanllaros: Scu scpUtamerdo cccmju arftcr^efn (17). Ss 15h, no Cedldrb 
dsValenbmG^iU. 

DECLARAQAO 
R0S30N fJCS SANTD5 GARCIA, iiluada ■ Rua Atjcoiui, f 20S B'sO 
Cosine - Vrtupomnga-SP.CNPJ >4 074,19ir000l-25, InitrlCio Eatado- ^r. 7iBce6.8i7-tM a in>eicfto Municipal- laddaeOo 
DEClARA patn H>3Qs CK tln» de dsoiun 6 efoton loQdi* qsia *0 oncon- liom exuj^aoo pim) i.tlio da NtfQ rmal de o« Serv^oi 
uiodoio /q4'.b A. tfo n" OQI bo n* 050. todo* em Dwico. 

Pop ser verdodr- firmo fl prfseolt VaUrpuiraoyii/Sp. Ifl da abtl dft 20te. 
ROBSON DOS SAMIOS GARCIA 

Com o loiado prolcs^adfl da 
Sciia-Fcira Suniu < Pis 
CM. a prervtifVK.'in coin a 

scguioncj da populicio volupo- 
nutpiecM tfnJulroia. Cuino c^}c- 
tivo dc manlcr a ciiladc pmtcgfdn a 
IN>lid» M iliar dc Vitujfctiangj deve 
na!i?Ji* diveiMO rf.'iky Ammic o fim 
dc semana, 

Lm convcna aojotnal A Clila- 
d e, P Icncatc da VM Alcsnttilic dc 
Olhan Miin|wslnfivnHHi»)iM has 
fmub dc sctijius dc fcriado 
prol«}|/m|i» "sStt iralv.nlas ecfes: w 
bfluhy Jc InlniMlia* o polinamcnm 
prtvcnl ito iu arvo ccititd < paiFrti- 
u do munldpiu, scju w reullwihi 
dcpnnistn dc viuibilidadrc citrackt- 
rumen to cm (ocals'dc inrctcssc da 
Scinjiaofo ^Mica". 

(^Cfikwudo t«fnf Otf fciivo iu« 
auk <b ddad*, o nxcnie akgou quc 
its eqnqtcs sci) «Ailuiklj^ 0 JHIIU 
flamatloscri icfoiciidofOm eq«l- 

Furto 

pesdo RAdio PjtiMUiaincntb. Forva 
Tfilica, IIOCAM fRoodas t J^tensi- 
vns Com Apoio iW Molo) c policials 
militarcsdaj; alisndidcs DEJtM c 
DclcKuilu, 

AsirictttU^iodu Polfclu MitiUr 
p.ira as pcisow c CsXlicniuinei 
cviCircm lurtosc mub»*iiliinutfccdi: 
periodst (- ct ilui a ud 11/J»i dc cui- 
xus Oidi^itiuos cn> hordeiMnidu- 
ns>s c. tttso pcrccba pessstw dcscn- 
nbccldlK cm nlUmlw satpclla;!, 
dcxc-sc aewnar a polklu. "AlfiiH 
dissn. vulecutarcmtcgjj CMW*o 
alias qaattidades dc ditihcim cm 
lucuis dc aglomciac^' dc potuoas 
uiUcumn liriiiis, evcn;i».eMabcl<- 
clmcnttw conKtdaU e tcMaimntcT. 
itJo diNculdc Ui: bolsus, cclulurcx c 
rtulttw objdos jtessoiii.s i)e vulur". 
jcatfolJuxi. 

A ?M aiodj nxoma via quc ao 
c.siaclonuro vetrtdrtdeve vchfieur 
so ox popM txralmcnic fonun iraNa- 
das optib o ailniwitciUd do cmitn-lc 

•< iLio dtilUJ s>hjc(Ds dc Valotcs J 
moan (nnicbooki, Liblcies, bolsas, 

»zm\ It S. 

r. 

m 

Seri rvior^iiflo com equlpu do Radio Patrulhamenlo, For^a 
Tatka, ROCAH « pollclolf dat ativldadea DEJEK e Dclegada 
wcoImcIc.1 Tvcrt dcsliKamciiios 
com vckulos alcntc paia a 
ftguraiv' rw ditvttf «>, prmipalmcii- 
lc namdoviaf w cslivv; chbVLinJn 
c di« pcrlmiai noiinnos. iltoi dissa, 
sc bchcr. doo diriju", fituilbju, 

Pnja as pcMottl quc irao npro- 
vciu»' y fonado prulong.ido pan vb- 
jyi.o Icnnrtc insUui'^moiBdoirt 
sohrv a inslaJav'Hn <k alaitnw e Jc 

iHspotlllvPS flutornddew pant lazes 
i:.\(i5mu.« c itii cm os. pam dm a lm- 
picxsdu de quc suu mw unii 
ocupada 

Antes dc viujor pejj a uitt s'tzi- 
nlir) ou omigo quc iccolha a suu 
corrtsprodcncia, os jomais c o* 
jcuislascsc pcicAeraJgunu aliiu- 
t!< siufctia, que ligxic para o Iclcrn- 
«IWPM 

Ladrao e preso apos furto no Clube Recreativo Miliciano 
fctlku Omu^itn 

.vil.jt-ir III'LI• jiii Ar 

Fqliciuix milibros prcndcram 
ci 11 flji'jtu ik uin honum upirt a for^ 
in nnduK; l?^^.•m3livo.MUkiulKldl.■ 
VSjlmHir.tnga, lekaSi/iulorj uveniJj 
lleiniblleuJo LJbiinrKducumeu nu- 
de dean tea (Ion. Segundo infiarru- 
Voos do bblclira de oconvnei.l, a 
eqdijK foiavaunndj pctu CXIPOM 
pjr.i aU.i)dcrocaSi>. 

Mo local, os pol iciai^ mi fiUuvs. 
fwaininfimriixliiH pcluji'pTvwnwn- 
tc quc tkiis indivlduo. luviam cn(n»- 
do no clubc pulamlo o nlamlvado c, 
pw ttliwi <ii uhjrtlirj «lo JKiitIi*, 1jV«S 
ftut! acesso up intwior tio csiubcle- 

cimuito, 
Dc Bcurdo cunt it bulctiin dc 

•icomnda. csbanJidv ajcailranm 
unu (ctcstiilo quccsiavu insiatada 

uic.'i cou j uuMjhea, aide csuju- 
ranm o cadeadn juuu cnmctcro fur- 
lo. mcancnUi cm qiK tbram llapj'«*to 
pelt rvprcsen tunic da load, no ai- 
UnOj, romcguirarn fogic 

CtnifixniC ajfiSCi cu« Ocolivaci j. 
os [x>li,'jw)i micinrampJtndlujmana 
pela rcylio, qodc ctxiscDuifam locti- 
li/it urn dm siKpcho* pnJximo du 
avwra LCorjk FrunemrMdiiinivTir. 
Duranlc a ahotdugnu, o Apuiser ibu- 
k nJcdnliaceuo iiidiciitfu, quc u llr- 
inivuque e»^itb i xi Ia-jI ajwuus acai i- 
jankaJoumamigo. 

m 

m 
»s>lTr llljl ' 

.i pJliwa' 
D acusado foi enumlnhado aU o PHmelro Distrlto polklal 
da pdadc, niid* ricvr perrnaiiPfpr & dispO^j^Sa da 3usti<;a 

Aratatuba' J 

Homem e morto a tiros 

em posto de combustiveis 
Um homtm dc anns lit 

mono n liro* rm nuJoiviuia de 
©ntem, cmArwaruba fli PL upos 
unu ih!«w^«Ju. 

0 .mspciio Jos disputus ^ o 
cmjircsSriu A-'iicnio Bern J imlor 
i!e 43 anils, quc foi picso ciii llu- 
ijmntc. 0 ctuuc acuiiieceu em 
mil po«o.dc combustiveis no 
I'arqucBjcais'd- 

17f scordo com a pollcia,a 
iTtutia estiva xv'omp.inhadu dc 
duas luulhcres r o anprcsitiij 
ini'xeacom umq delis. Os doin 

Jwmcn* iniciuram unvu ilixcussiii i 
C n nspoio Foi eiiib",ira 

Amdu dc acardo com n ]»l I- 
ctu. u a j ipicsiiiu \ fjtum miniiHK 
deixjUe dl^lutuu pcto i ncixxs dcz 
t rees contra Ataj&anth i> dtf Oli- 
iCiaAslki.quc tnoncu no local. 

Apoliciii iiifonnoii quc o cm- 
jsvsdnittnHrvgjstJodiijjlHLi, iios 
ruo ion (Wliik^o pan ulbit We 
fugiu na lion do crime, nias foi 
Ipwlizjifo po» polie iolx iiiiluarc& 
A perIciii foi tvalizjiiu na monb j 
deontem. 

«v 

Ui ;a 
- ji. t 

. V - 

Hit" 

A brlga comogou depots que o suspetlo mctou com 
duas nmlheres que cstavom com a vUlma no lacof 

Diunk dcu futos. lk pi illcuis do- 
iam vrv de priifio cm nop-jntc uc 
ucwudtt, sen Jo cncaminlvudi} alt o 

Plsta 

Friineim Distiito PoKeiul de 
Vbiuporangu, oftdedeve iwrmanc- 
ccfjdiqxisiruodiJ usli^j. 

Caminhao-tanque se envolve 

em colisao e combustivel vaza 
LTiu camiidi3o b.ri colidhi na 

tniscira de Umcjiriahflo-laQquc na 
tardcdconrcnl, 
C provocou um 
giaodc vuzu- 
tnentoilc cUuvil 
na mduviaWu- 
sKingwn Luis, 
prixinlo dc 
MifiissoJ. Lfm 
doj mDioriiiaa 
ficou prcsos hs 
fcnogcna. 0 ' 
Corpa dc Bombeiws esla no local 
para soconctoa cnvolvidweeon- 
Icr o vA/amemo d» comtwsiival 

Os vekulos 
fonuarom um 

congeslionomenlo 
de tr§s km de 

exiensflo na pisla 

Scgundo InllvmafiAsdj Folicia 
RodrA'nrB LjUKbiI.O aitntc >xif- 
^bki ku ru RidovJa, no 

tCiiUdii MJTUSSOI a 
Rii> Pido, quc oli 
tcmporuriunicnTc 
par.iliN'JiLi. Oh vci- 
culysronmuainum 
eongcsllnnamt'nio 
ilclrCm UudcCAicn- 
S^OIVIJllstL 

Os bombeirus 
fofumaico Ideal do 

ifidmU comeipapamcntcft epemtu- 
los psTii dlsp-rrsio do canbustivd c 
tfas^DiijCodc reftidio na tcguo. 

Santa (^.isn M'll fVjJlAMW 
AS3£W BLf W GERAt EKTBAORDIRWHA -EDfTAl DE CON VOCAC^O D« aMnJu oin> o i1I«pq*3o no Jfi. ||, .flo Estituln Soval. fcam CON- VQCA003 m (fifcji 04 Saina Casa ue MlsenoinSa •Zn VoUipcrJOOfl wm .'WfiiftO um AswntJeis Geral tjVKrtinartB. a wf (cekZOiJo "O eiuQIldrtO Oo F.umgo UNlf EV/SAuDE, antiw aa prMni fln Sanl* Cosh, dxn enlfWfl paid Rua T»aniJna. n* ?9<X, nm Votuporongi^P, ro oik 30 do Bhrti la 2010. Ai 1830 harai. nao|>o5«i'idCfelad6lDBra'1 aoi fWT^iflfon.Oairio, M»)1« maona ansoluta UOJ (Sioclmxiv ou am monw <Ui iun Uir^o (1/3) OJS owvOCfltOix* $«gulntB0, qua oayrarflo 33 mlnulw andn. noo kmxn 
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COPIA AUTÊNTICA DA ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA DA SANTA CASA DE MISERIC 
VOTUPORANGA REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2019. 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDIN 

Aos trinta dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove, n 
Unifev, situado na Rua Tocantins, n° 2904, em Votuporanga-SP, 
reuniram-se os membros da irmandade para participarem da reunião 
extraordinária da Assembleia Geral. Às 18:30 horas percebeu-se 
ausência do quárum mínimo para o inicio dos trabalhos. Às 19:00 horas, 
em segunda convocação, também se verificou ausência do quõrum 
mínimo. Às 19:11 horas, com a constatação de queiram adequado, ou 
seja, 1/3 (um terço) dos associados, consoante previsto no artigo 32 do 
Estatuto Social, o provedor, Sr. Luiz Fernando Góes Liévana, abriu os 
trabalhos, agradecendo a presença de todos e convidando o irmão Silvano 
Oliveira, indicado pela assembleia, para presidi-la e o irmão Leonardo 
Neves para secretaria-la. Ao assumir a direção dos trabalhos o senhor 
presidente realizou a leitura do edital de convocação, que contém a 
seguinte ordem do dia: 1) Apresentação para apreciação de alteração do 
Estatuto Social da Santa Casa de Votuporanga, nos termos do artigo 31, 
inciso II do Estatuto Social; 2) Apreciação de assuntos de interesse da 
Santa Casa. Em relação à pauta, o presidente dos trabalhos convidou o 
Dr. Douglas José Gianoti, advogado da Instituição, para apresentar as 
propostas sobre as alterações ao Estatuto Social. Com  a palavra, Dr. 
Douglas Gianoti informou que a proposta de alterações já foi previamente 
validada pela Diretoria Executiva e pelo Conselho Administrativo. Na 
sequência, relacionou as cláusulas que precisam ser alteradas, sendo 
elas: 1) § único do artigo 7° (exclusão); 2)  inciso IV do artigo 13° 
(alteração);  3)  § único do artigo 15° (alteração);  4) incisos II e IV do artigo  
17° (alteração); 5) artigo 23 (alteração);  6)  § único do artigo 29 (alteração  
para §2°) e §3° do artigo 29 (inclusão);  7) §4° do artigo 36 (alteração);  8) 
artigo 38° (alteração) e § único do artigo 38 (inclusão);  9) § único do artigo 
40° (alteração para §10) e §2° do artigo 40 (inclusão);  10) artigo 44°  
(inclusão de inciso e renumeração a partir do inciso  XV) e §4° do artigo  
44 (inclusão);  11) §4° do artigo 64° (alteração); e, 12) artigo 94  (inserção). 
Dr. Douglas fez a comparação das redações atuais com a redação 
proposta e explicou detalhadamente as razões para tais alterações, sendo 
que as dúvidas dos irmãos foram esclarecidas pelo Dr. Douglas Gianoti 
durante sua explanação. Por fim, o presidente dos trabalhos colocou em 
votação a alteração das cláusulas estatutárias, ficando decidido por 
unanimidade que serão feitas as alterações propostas pelo advogado da 
Instituição. Reassumiu a palavra o senhor presidente, afirmando que a 
pauta foi cumprida e não havendo nada mais consignar, foi encerrada 
a Assembleia Geral e a presente ata que vai as nada por mim, secret 
indicado e pelos demais prese s. 

trÀ, 

veira 	 ona Neves 
Presid nte ssembleia ---..„,21)N.S2,  Secretário Assembleia 

COPIA AUTENTICA DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL 

EXTRAORDINARIA DA SANTA CASA DE MISERICtopiA BE 

VOTUPORANGA REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2019. 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINAR] 

5 
Solo: ! 5 4 

Aos trinta dias do mes de abril do ano de dois mil e dezenove, no i^spago 
Unifev, situado na Rua Tocantins, n° 2904, em Votuporanga-SP, 

reuniram-se os membros da irmandade para participarem da reuniao 

extraordinaria da Assembleia Geral, As 18."30 boras percebeu-se 
ausencia do quorum mmimo para o inicio dos trabalhos. As 19:00 boras, 

em segunda convoca?ao, tambem se verificou ausencia do quorum 
minimo. As 19:11 boras, com a constatagao de quorum adequado, ou 

seja, 1/3 (um ter?o) dos associados, consoante previsto no artigo 32 do 
Estatuto Social, o provedor, Sr. Luiz Fernando Goes Lievana, abriu os 
trabalhos, agradecendo a presenga de todos e convidando o irmao Silvano 

Oliveira, indicado pela assembleia, para presidi-la e o irmao Leonardo 

Neves para secretaria-la. Ao assumir a diregao dos trabalhos o senhor 
presidente realizou a leitura do edital de convocagao, que contem a 

seguinte ordem do dia: 1) Apresentagao para apreciagao de alteragao do 
Estatuto Social da Santa Casa de Votuporanga, nos termos do artigo 31, 

inciso II do Estatuto Social; 2) Apreciagao de assuntos de interesse da 
Santa Casa. Em relacao a pauta, o presidente dos trabalhos convidou o 
Dr. Douglas Jose Gianoti, advogado da Instituigao, para apresentar as 

propostas sobre as alteragoes ao Estatuto Social. Com a palavra, Dr. 

Douglas Gianoti informou que a proposta de alteragoes ja foi previamente 
validada pela Diretoria Executiva e pelo Conselho Administrativo. Na 

sequencia, relacionou as clausulas que precisam ser alteradas, sendo 
elas: H Ej unico do artigo 7° (exclusao); 2) inciso IV do artigo 13° 
(alteragao); 3) § unico do artigo 15° (alteragao): 4) incisos II e IV do artigo 

17° (alteragao); 5) artigo 23 (alteragao); 6) § unico do artigo 29 (alteragao 

para §2°) e §3° do artigo 29 (inclusao); 7) §4" do artigo 36 (alteragao); 8) 

artigo 38° (alteragao) e § unico do artigo 38 (inclusao); 9) §_unico do artigo 
40° (alteragao para §1°) e §2° do artigo 40 (inclusao); 10) artigo 44°,. 
(inclusao de inciso e renumeragao a partir do inciso XV) e §4° do artigo 

44 (inclusao); 11) §4° do artigo 64° (alteragao); e, 12) artigo 94 (insergao). 
Dr. Douglas fez a comparagao das redagoes atuais com a redagao 

proposta e explicou detalhadamente as razoes para tais alteragoes, sendo 
que as duvidas dos irmaos foram esclarecidas pelo Dr. Douglas Gianoti 

durante sua explanagao. For fim, o presidente dos trabalhos colocou em 
votagao a alteragao das clausulas estatutarias, _flcando decidido _por 

unanimidade que serao feitas as alteragoes propostas pelo advogado da 
Instituigao. Reassumiu a palavra o senhor presidente, afirmando que a 
pauta foF cumprida e nao havendo nada mais a consignar, foi encerrada 

a Assembleia Geral e a presente ata que vai as^jlnada por mim, secretarjp 

indicado e pelos demais prese 

uiz Fernando 

Prove 

G Lievana es 
or 

^siivano unveira x 

Presidente Assembleia 

dnafdo Neves 

Secretario Assembleia 
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ti) Santa Casa 
VOTUPORANGA 

Instituição filantrópica reconhecida de:  
Utilidade Pública Federal pelo Decreto 50317 de 02105/1961 

Utilidade Pública Municipal pela Lei n° 383 de 31100/1960 
Utilidade Pública Estadual pela Resolução SJAC 60 de 1010913001 

GNPJ (Me 12.957.81431001-20 

Rua Minas Gerais, 3051 - Santa Eliza Votuporanga/SP - CEP: 15.500-003 
Fone/Fax (17) 3405-9133 - www.santacasavotuporanga.com.br  

ESTATUTO 
DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA CONTENDO AS 

ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELA ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 30/04/ 20 

Fls.: 

CAPITULO I 
DA ORGANIZAÇÃO, SEDE E DURAÇÃO 

Roia: 	% 64 
B  

Artigo 1°. A SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA, entidade civil, com 
personalidade jurídica própria, inscrita no CGC(MF) sob número 
72.957.814/0001-20, fundada em 31 de julho de 1946, inaugurada em 16 de 
abril de 1950, declarada de Utilidade Pública pela lei Municipal n°. 383, de 31 
de agosto de 1960, e pelo decreto Federal n° 50.517, de 2 de maio de 1961, 
com seus atos constitutivos devidamente registrados no Cartório do Registro 
de Imóveis e Anexos da Comarca de Votuporanga, Estado de São Paulo, sob n° 
7(sete), em 14 de fevereiro de 1948, passará doravante a reger-se e 
administrar-se de conformidade com o presente Estatuto, o qual revoga todos 
os anteriores. 

Artigo 2°. A Associação continuará a reger-se pela denominação social de SANTA 
CASA DE MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA, pela qual serão praticados 
todos os atos administrativos judicial e extrajudicialmente. 

Parágrafo único A SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA será 
administrada e representada, ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente, pela Diretoria Executiva. 

Artigo 3° A sede social da Associação situa-se à Rua Minas Gerais ri. 3051, nesta 
cidade, Município e Comarca de Votuporanga, Estado de São Paulo, podendo 
criar sub-sedes e filiais em outros locais, no âmbito do município de 
Votuporanga e fora dele. 

Parágrafo único. Compete ao Conselho Administrativo deliberar sobre a 
criação de sub-sedes e filias 

Artigo 4°. O prazo de duração da Associação é por tempo indeterminado e o exercício 
social coincidirá com o ano civil. 

CAPITULO II 
DAS FINALIDADES DA ASSOCIAÇÃO 

°. Como entidade filantrópica, sem fins lucrativos, a Associação, que se obriga 
a manter leitos e serviços hospitalares para o uso público, inclusive gratuito, 
tem por finalidade.  
I - prestar assistência médica, hospitalar e odontológica;  
II - prestar serviços de promoção e assistência social, exclusivamente, aos  I  ()) 
pacientes atendidos; 

Santa Casa 

VOTUPORAN'GA 

Instiiuicao filanlroplca reconhedda de: 
UUIidado Publica Federal pelo Decreto 50.517 de O^OS/iOOl 

Utllidade Publica Municipal peia Lei n° 3E3 de 31/OB719EO 
Utilidade Pubiica Estadual peia Resolu^ao SJAC 00 de 10/09/2001 

CNPJ (MF) 72.957.814/0001-20 

ES TATUTO 
DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE VOTUPORANGA CONTENDO AS 

ALTERApOES INTRODUZIDAS PELA ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINARIA REALIZADA EM 30/04/20 

CAPITULO I 
DA organizacAo, SEDE E duracao 

Rs.: 

Roto: 
54 8 

Artigo 1°. A SANTA CASA DE MISERICORDIA DE VOTUPORANGA, entidade civil, com 
personalidade juridica propria, inscrita no CGC(MF) sob numero 
72.957.814/0001-20, fundada em 31 de julho de 1946, inaugurada em 16 de 
abril de 1950, declarada de Utilidade Publica peia lei Municipal n0. 383, de 31 
de agosto de 1960, e pelo decreto Federal n0 50.517, de 2 de maio de 1961, 
com seus atos constitutivos devidamente registrados no Cartdrio do Registro 
de Imoveis e Anexos da Comarca de Votuporanga, Estado de Sao Paulo, sob n0 

7(sete), em 14 de fevereiro de 1948, passara doravante a reger-se e 
administrar-se de conformidade com o presente Estatuto, o qual revoga todos 
os anteriores. 

Artigo 2°. A Associa^ao continuara a reger-se peia denominaqao social de SANTA 
CASA DE MISERICORDIA DE VOTUPORANGA, peia qual serao praticados 
todos os atos admirdstrativos, judicial e extrajudicialmente. 

Paragrafo unico, A SANTA CASA DE MISERICORDIA DE VOTUPORANGA sera 
administrada e representada, ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente, peia Diretoria Executiva. 

Artigo 3°. A sede social da Associagao situa-se a Rua Minas Gerais n. 3051, nesta 
cidade, Municipio e Comarca de Votuporanga, Estado de Sao Paulo, podendo 
criar sub-sede s e filiais em outros locals, no ambito do municipio de 
Votuporanga e fora dele. 

Paragrafo unico. Compete ao Conselho Administrativo deliberar sob re a 
criagao de sub-sedes e dlias. 

Artigo 4°. O prazo de duracao da Associacao e por tempo indeterminado e o exercicio 
social coincidira com o ano civil. 

CAPITULO II 
DAS FINALIDADES DA ASSOCIAQAO 

AxtigcrT>0. Como entidade filantropica, sem fins lucrativos, a Associacao, que se obriga 
a manter leitos e servigos hospitalares para o uso publico, inclusive gratuito, 
tem por fmalidade: 
I - pre star assistencia medica, hospitalar e odontologica; 
II - prestar services de promocao e assistencia social, exclusivamente, aos 
pacientes atendidos; 

Rua Minas Gerais, 3051 - Santa Eliza - Votuporanga/SP - CEP: 15.500-003 
Fone/Fax (17) 3405-9133 -www.santacasavotuporanga.com.br 
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0 Santa Casa 
VOTUPORANGA 

IreSpica reconhecida  de: 
Utilidade Pública Federal pelo Decreto 50.517 de 02/0511961 

Utilidade Pública Municipal pele Lei n° 383 de 31/08/1960 
Utilidade Pública Estadual pele Resolução SJAC 60 de 10/09/2001.. 

CNPJ (MF) 72.9577114/0001-20 

III - operar plano privado de assistência à saúde exclusivamente no segmento 
médico; 
IV - praticar atividades compatíveis com seus objetivos sociais; 
V - implementar politicas voltadas à medicina preventiva à população, com 
vistas -à.recitição de custos operacionais na prestação de serviço de medicina 
curativa. 

Parágrafo único. A Associação não distribuirá lucros, resultados, dividendos, 
bonificações, participações ou parcela de seu património, sob nenhuma forma 
ou pretexto. 

Artigo 6°. Os serviços assistenciais serão prestados pela Associação exclusivamente 
aos pacientes atendidos, na forma legal exigida pelas disposições vigentes, de 
modo a assegurar sua finalidade filantrópica, sem distinção de raça, cor, 
condição social, credo político ou religioso, idade, sexo, nacionalidade ou 
outras de qualquer natureza 

Artigo 7°. As atividades dos Diretores, Conselheiros, Irmãos e Benfeitores serão 
inteiramente gratuitas, sendo-lhes vedado o recebimento de quaisquer 
vantagens, beneficias ou gratificações. 

CAPÍTULO III 
DA COMPOSIÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 

Artigo 8°. A Associação compõe-se de ilimitado número de membros, pessoas fisicas, 
sem distinção de raça, cor, nacionalidade, sexo, religião ou ideologia política, 
que se denominam "IRMÃOS", entre os quais se destacam: 
I - IRMÃOS FUNDADORES: que são os inscritos até a data da inauguração da 
associação e os que participaram de Assembleias até o dia 16 de Abril de 
1950; 
II - IRMÃOS BENEMÉRITOS: que são todos aqueles assim qualificados até o 
início da vigência desta renovação estatutária e mais os que vierem a 
contribuir para o património social com moeda ou outros bens ou, ainda, com 
qualquer outra forma de contribuição, cujas colaborações a critério da 
Diretoria Executiva, justifiquem classificar tais "irmãos" nesta categoria. 

Parágrafo único. Os membros do Conselho Administrativo de que trata o artigo 
36, §1° II e III, deste estatuto, não precisam ser irmãos do quadro. 

Artigo 9°. Aqueles que não se enquadrarem nas condições que preceituam os incisos I 
e II do artigo anterior, serão denominados simplesmente "IRMÃOS". 

go 10T )1to conjunto de irmãos de todas as categorias dá-se o nome de "SANTA 
CASA DE MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA", sendo intransmissível a 
auílidade de associado. 

o 11. Para ser considerado "IRMÃO" e fazer parte da "SANTA CASA 
MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA", é necessário que a pessoa tenha 

-conduta e seja apresentada por "Irmão de qualquer categoria. 
	boa 

7-- Rua Minas Gerais, 3051 - Santa Elza - Votuporanga/SP - CEP: 15.500-003 
Fone/Fax (17) 3405-9133 - www.santacasavotuporanga.com.br  2 

Institulcao fllanlr6pica feeonheclda dc: 
Ulilldade Publica Federal polo Decreto 50-517 ds 02/05/1961 

Utilidade Publica Municipal pela Lei ns 383 de 31/08/1960 
Utllidadc POblica Estadual pela Rosolusao SJAC 60 de 10/09/2001.- 

CNPJ (MF) 72.957.814/0001-20 

III - operar piano privado de assistencia a saiide exclusivamente no segmento 
medico; 
IV - praticar atividades compatlveis com sens objetivos socials; 
V - implementar politicas voltadas a medicina preventiva a populacao, com 
vistas a redupao de custos operacionais na prestacao de servipo de medicina 
curativa. 

.' - . ... 
Paragrafo unico. A Associagao nao distribuira lucros, resultados, dividendos, 
bonificacoes, participagoes ou parcela de sen patrimdnio, sob nenhuma forma 
on pretexto. 

Artigo 6°. Os servicos assistenciais serao prestados pela Associapao exclusivamente 
aos pacientes atendidos, na forma legal exigida pelas disposigoes vigentes, de 
modo a assegurar sua finalidade filantropica, sem distingao de raga, cor, 
condigao social, credo politico ou religioso, idade, sexo, nacionalidade ou 
outras de qualquer natureza. 

Artigo 7°. As atividades dos Diretores, Conselheiros, Irmaos e Benfeitores serao 
inteiramente gratuitas, sendo-lhes vedado o recebimento de quaisquer 
vantagens, beneftcios ou gratificagbes. 

Santa Casa 

VOTUPORANGA 

CAPITULO III 
DA COMPOSigAO DA ASSOCIAgAO 

Artigo 8°. A Associagao compoe-se de ilimitado numero de membros, pessoas fisicas, 
sem distingao de raga, cor, nacionalidade, sexo, religiao ou ideologia politica, 
que se denominam "IRMAOS", entre os quais se destacam: 
I - IRMAOS FUNDADORES: que sao os inscritos ate a data da inauguragao da 
associagao e os que participaram de Assembleias ate o dia 16 de Abril de 
1950; 
II - IRMAOS BENEMERITOS; que sao todos aqueles assim qualificados ate o 
inlcio da vigencia desta renovagao estatutaria e mais os que vierem a 
contribuir para o patrimonio social com moeda ou outros bens ou. ainda, com 
qualquer outra forma de contribuigao, cujas colaboragoes a criterio da 
Diretoria Executiva, justifiquem classificar tais "irmaos" nesta categoria. 

Paragrafo unico. Os membros do Conselho Administrativo de que trata o artigo 
36, §1° II e III, deste estatuto, nao precisam ser irmaos do quadro. 

Artigo 9°. Aqueles que nao se enquadrarem nas condigoes que preceituam os incisos I 
e II do artigo anterior, serao denominados simplesmente "IRMAOS". 

Artigo 10. Ao conjunto de irmaos de todas as categorias da-se o nome de "SANTA 
CASA DE MISERICORDIA DE VOTUPORANGA", sendo intransmissivel a 

 __quAlidade de associado. 

11. Para ser considerado "IRMAO" e fazer parte da "SANTA CASA DE 
MISERICORDIA DE VOTUPORANGA", e necessario que a pessoa tenha boa 
conduta e seja apresentada por "Irmao" de qualquer categoria. 

Aftigo 

Rua Minas Gerais, 3051 - Santa Eliza - Votuporanga/SP - CEP: 15.500-003 
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Artigo 12. Os irmãos (de qualquer categoria) NÃO respondem, solidária ou 
subsidiariamente, pelas obrigações assumidas pela SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA. 

CAPITULO IV 
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS IRMÃOS 

Rdo; 
1 5 4t 8 

Artigo 13. São direitos dos Irmãos: 
I - participar das Assembleias Gerais; 
II - convocar Assembleia Geral, obedecidas as condições de que trata o inciso 
III do artigo 26 e seu parágrafo único; 
III - votar em eleição para provimento de quaisquer cargos da "SANTA CASA 
DE MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA" vinculados ao órgão administrativo 
de que trata o inciso II (Conselho Administrativo) do artigo 22; 
IV - candidatar-se a qualquer cargo de órgão administrativo de que trata o 
capitulo VI, exceto aqueles que, de alguma forma (direta ou indiretamente, 
com ou sem vinculo empregaticio) recebam pagamento ou vantagem de 
qualquer espécie em razão de atividade profissional prestada á Associação, em 
carãter habitual e, ainda, irmãos admitidos a menos de 180 (cento e oitenta) 
dias das respectivas eleições; 
V - discutir e votar relativamente a qualquer assunto tratado em Assembleia 
Geral; 
VI - propor a admissão de novos irmãos; 
VII - sugerir à Diretoria Executiva a adoção de medidas de interesse da SANTA 
CASA DE MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA, bem como informar ã mesma 
faltas e ou irregularidades de que tenham conhecimento. 

Artigo 14. São obrigações dos irmãos: 
I - acatar o presente Estatuto, os regimentos, resoluções ou quaisquer outras 
normas administrativas, zelando pelo bom nome e prestigio da SANTA CASA 
DE MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA; 
II -cumprir fiel e pontualmente os compromissos assumidos com a SANTA 
CASA DE MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA; 
III - exercer cargo isolado ou em comissão, para cuja função tenha sido eleito 
ou designado, salvo motivo justo, sempre a titulo absolutamente gratuito; 
IV - desde que para tanto designado, representar a Diretoria Executiva em 
qualquer situação de interesse da SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
VOTUPORANGA; 

tçii-g5. Serão excluidos da SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA os 
mãos que: 
- solicitarem sua exclusão, por escrito, à Diretoria Executiva; 

II - os que, sem motivo justificado, recusarem ou abandonarem o cargo ou 
comissão para que tenham sido eleitos ou designados; 
III - os que, por qualquer forma, promoverem o descrédito ou desrespeito à 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA; 
IV - os que forem condenados por crime doloso; 

1)6/ 

..0 Santa Casa 	 instituição filantrópica reconhecida de:  
Utilidade Pública Federal pelo Decreto 50.517 de 02/0511961 

Utilidade Pública Municipal pela Lei n° 383 de 31(08/1950 

VOTUPORANGA 	 Utilidade Pública Estadual pela Resolução SJAC 50 de 10109/2001 
CNPJ (MF) 72.957.81410001-20 
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Santa Casa 

VOTUPORANGA 

InslUuicSofilantfbpica recontieeida de' 
Utilldade Publica Federal pe!o Decreto 50.517 de 02/05/1961 

Utilidade Pflblica Municipal pela Lei n" 383 do 31/08/1960 
Utilldade Publica Estadual pela Resolu9ao SJAC 60 de 10/09/2001 

CNPJ (MF) 72.957.814/0001.20 

Artigo 12. Os irmaos (de qualquer categoria) NAO respondem. solidaria ou 
subsidiariamente, pelas obngacoes assumidas pela SANTA CASA DE 
MISERICORDIA DE VOTUPORANGA. 

CAP1TULO IV 
DOS DIREITOS E OBRIGACOES DOS IRMAOS 

Fis.: 

Roto: 
1548 

Artigo 13. Sao direitos dos Irmaos; 
I - participar das Assembleias Gerais; 
II - convocar Assembleia Geral, obedecidas as condigoes de que trata o inciso 
III do artigo 26 e seu paragrafo unico; 
III - votar em eleigao para provimento de quaisquer cargos da "SANTA CASA 
DE MISERICORDIA DE VOTUPORANGA" vinculados ao orgao administrativo 
de que trata o inciso 11 (Conselho Administrativo) do artigo 22; 
IV - candidatar-se a qualquer cargo de drgao administrativo de que trata o 
capitulo VI, exceto aqueles que, de alguma forma (direta ou indiretamente, 
com ou sem vinculo empregaticio) recebam pagamento ou vantagem de 
qualquer especie em razao de atividade profissional prestada a Associacao, em 
carater habitual e, ainda, irmaos admitidos a menos de 180 (cento e oitenta) 
dias das respectivas eleigoes; 
V - discutir e votar, relativamente a qualquer assunto tratado em Assembleia 
Geral; 
VI - propor a admissao de novos irmaos; 
VII - sugerir a Diretoria Executiva a adogao de medidas de interesse da SANTA 
CASA DE MISERICORDIA DE VOTUPORANGA, bem como informar a mesma 
faltas e ou irregularidades de que tenham conhecimento. 

Artigo 14. Sao obrigagoes dos irmaos: 
I - acatar o presents Estatuto, os regkaentos, resolugoes ou quaisquer outras 
norraas administrativas, zelando pelo bom nome e prestigio da SANTA CASA 
DE MISERICORDIA DE VOTUPORANGA; 
II -cumprir fiel e pontualmente os compromissos assumidos com a SANTA 
CASA DE MISERICORDIA DE VOTUPORANGA; 
III - exercer cargo isolado ou em comissao, para cuja fungao tenha si do eleito 
ou designado, salvo motive justo, sempre a titulo absolutamente gratuito; 
IV - desde que para tanto designado, representar a Diretoria Executiva em 
qualquer situagao de interesse da SANTA CASA DE MISERICORDIA DE 
VOTUPORANGA; 

/ArTigb-lS. Serao excluidos da SANTA CASA DE MISERICORDIA DE VOTUPORANGA os 
irmaos que: 

JA solicitarem sua exclusao, por escrito, a Diretoria Executiva; 
II - os que, sem motivo justificado, recusarem ou abandonarem o cargo ou 
comissao para que tenham sido eleitos ou designados; 
III - os que, por qualquer forma, promoverem o descredito ou desrespeito a 
SANTA CASA DE MISERICORDIA DE VOTUPORANGA; 
IV - os que forem condenados por crime doloso; ^ A 

y 
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0  Santa Casa 
VOTUPORANGA 

Enstituicão filantrópica reconhecida de:  
Utilidade Pública Federal pelo Decreto 50.517 de 02/05/1961 

Utilidade Pública Municipal pela Lei n° 363 de 31108/1960 
Utilidade Pública Estadual pela Resolução SJAC 60 de 10/09/2001.. 

CNN (MF) 72.957.81410001-20 

Parágrafo único. Da decisão que decretar a exclusão, caberá recurso à 
Assembleia Geral, no prazo de 15 dias, contados da ciência da punição. A 
decisão de que tratam os incisos II, III e IV será deliberada pelo Conselho 
Administrativo na forma do inciso VI, do artigo 44 deste Estatuto. 

CAPÍTULO V 
DO PATRIMÓNIO E DAS RENDAS 

Artigo 16. O Patrimônio Social é constituído de todos os bens (móveis e imóveis) 
adquiridos ou recebidos por doação pela Associação, os quais devem constar, 
obrigatoriamente, do inventário geral da Associação. 

Artigo 17. Constituem rendimentos da Associação: 
I - as doações de pessoas Nicas ou jurídicas; 
II - as subvenções, auxílios e todas espécies de recursos advindas do Poder 
Público; 

- os juros, dividendos, legados, aluguéis, donativos e quaisquer outras 
espécies de auxílios e rendimentos; 
IV - os produtos das vendas de bens patrimoniais; 
V - quaisquer tipos de prestações de serviços; 
VI - as rendas de outras instituições/ empresas criadas pela SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA, com o objetivo de manutenção, 
atualização e crescimento de suas finalidades/ atividades; 
VII - o produto de vendas de planos privados de assistência médico-hospitalar 
à comunidade; 
VIII - outras rendas não especificadas. 

Artigo 18. Todos os recursos da Associação, de quaisquer origens, serão integralmente 
aplicados na manutenção e no desenvolvimento dos seus precípuos objetivos. 

Artigo 19. Os saldos de caixa ou em contas bancárias poderão ser aplicados em títulos 
de emissão do Governo Federal ou em outros papéis disponíveis no Mercado 
Financeiro, desde que ofereçam renda em nível de mercado e garantia normal 
de reembolso. 

Parágrafo único. A aplicação de recursos de que trata este artigo terá como 
objetivo a otimização de momentâneas disponibilidades, até que maiores 
interesses sociais indiquem inversão definitiva. 

O. As despesas da SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA 
correrão: 

dos gastos necessários ao atendimento dos seus objetivos sociais, 
onõmicos e financeiros; 

dos dispêndios oriundos da cobrança e recebimento dos créditos da 
Associação; 
111 - dos gastos indispensáveis à manutenção e à conservação dos bens sociais.  
IV - dos valores despendidos com reformas, obras e novas construções e co 
aquisição de outros bens imóveis, equipamentos, aparelhos, móveis 
utensílios que se tomarem necessários à melhoria, manutenção, ampliação, 

Rua Minas Gerais, 3051 - Santa Eliza - Votuporanga/SP - CEP: 15.500-04' 
Fone/Faz (17) 3405-9133 - www.santacasavotuporanga.com.br  RE Do 
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Santa Casa 
VOTUPO RANGA 

InstUujcao fllantrocici reconheclda dc: 
Utilidade Publlca Federal pelo Decreto 50,517 dc 02/05/1951 

Uliiidado Piiblica Municipal pela Lei n" 383 de 31/08/1950 
Utiiidade Publica Estadual pela Resolujao SJAC 60 dc 10/09/2001. 

CNPJ (MF) 72.957.814/0001-20 

Paragrafo unico. Da decisao que decretar a exclusao, cabera recurso a 
Assembleia Geral, no prazo de 15 dias, contados da ciencia da punigao. A 
decisao de que tratam os incisos II, III e IV sera deliberada pelo Conselho 
Administrativo na forma do inciso VI, do artigo 44 deste Estatuto. 

CAHTULO V 
DO PATRIMONIO E DAS RENDAS 

Artigo 16. O Patrimonio Social e constituido de todos os bens (moveis e iraoveis) 
adquiridos ou recebidos por doagao pela Associagao, os quais devem constar, 
obrigatoriamente, do inventario geral da Associagao. 

de recursos advindas do Poder 

Artigo 17. Constituem rendimentos da Associagao; 
I - as doagoes de pessoas flsicas ou juridicas; 
II - as subvengoes, auxilios e todas especies 
Publico; 
III - os juros, dividendos, legados, alugueis, donatives e quaisquer outras 
especies de auxilios e rendimentos; 
IV - os produtos das vendas de bens patrimoniais; 
V - quaisquer tipos de prestagoes de servigos; 
VI - as rendas de outras instituigoes/empresas criadas pela SANTA CASA DE 
MISERICORDIA DE VOTUPORANGA, com o objetivo de manutengao, 
atualizagao e crescimento de suas finalidades/atividades; 
VII - o produto de vendas de pianos privados de assistencia medico-hospitalar 
a comunidade; 
VIII - outras rendas nao especificadas. 

Artigo 18. Todos os recursos da Associagao, de quaisquer origens, serao integralmente 
aplicados na manutengao e no desenvolvimento dos seus precipuos objetivos. 

Artigo 19. Os saldos de caixa ou em contas bancarias poderao ser aplicados em titulos 
de emissao do Govemo Federal ou em outros papeis disponiveis no Mercado 
Financeiro, desde que oferegam renda em nivel de mercado e garantia normal 
de reembolso. 

Paragrafo unico. A aplicagao de recursos de que trata este artigo tera como 
objetivo a otimizagao de momentaneas disponibilidades, ate que raaiores 
interesses socials indiquem inversao delinitiva. 

Artigo^O. As despesas da SANTA CASA DE MISERICORDIA DE VOTUPORANGA 
aecorrerao: 
I 1 dos gastos necessarios ao atendimento dos seus objetivos socials, 

-eCondmicos e financeiros; 
II - dos dispendios oriundos da cobranga e recebimento dos creditos da 
Associagao; 
III - dos gastos indispensaveis a manutengao e a conservagao dos bens socials 
IV - dos valores despendidos com reformas, obras e novas construgoes e com 
aquisigao de outros bens imoveis, equipamentos, aparelhos, moveis k/j/ 
utensilios que se tomarem necessarios a melhoria, manutengao, ampliagao, 

Rua Minas Gerais, 3051 - Santa Eiiza - Votuporanga/SP ■ CEP: 15.500-005 
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0 Santa Casa 
VOTUPORANGA 

Instititção filantrópica reconhecida de: 
Utilidade Pública Federal pelo Decreto 50.517 de 02J05/1961 

Utilidade PUblice Municipal pela Lei e 383 de 31/08/1960 
Utilidade Pública Estadual pela Resolução SJAC 60 de 10109/2001 

Fls.: 

atualização e crescimento da Associação; Rolo: 1 5 4 8 
§ 1°. A Diretoria Executiva compete a devida autorização para o desembolso 
das despesas de que trata este artigo. 

§ 2°. A Diretoria Executiva poderá delegar poderes ao Administrador 
Hospitalar, no todo ou em parte, para o desembolso das despesas de que trata 
este artigo. 

Artigo 21. Para o desejado controle de sua situação econômica financeira, a 
Associação deverá manter um sistema de contabilidade atuali7ado, com 
Registro do Patrimônio, Receitas, Despesas e Custos, com o fechamento do 
Balanço Anual que se encerra em 31 de dezembro coincidindo com o ano civil, 
ou seja de 01 de janeiro a 31 de dezembro. 

Parágrafo único. Anualmente, deverão ser publicados em jornal local e no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo a Demonstração das Receitas e 
Despesas e o Balanço Patrimonial da Associação, bem como os relatórios dos 
contratos de gestão firmados com a Administração Pública. 

CAPITULO VI 
DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 

VOTLJPORANGA 

Artigo 22. São os seguintes os órgãos de Administração da SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA, obedecida a sua ORDEM HIERÁRQUICA: 
I - ASSEMBLEIA GERAL; 
II- CONSELHO ADMINISTRATIVO; 
III - DIRETORIA EXECUTIVA. 

§ 1°. Além dos órgãos acima, a SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
VOTUPORANGA terá um Conselho Fiscal, o qual será eleito e empossado pelo 
Conselho Administrativo, cuja composição, duração e competência estão 
definidas em capítulo próprio deste estatuto. 

§ 2°. Para integrar qualquer dos órgãos de que trata este capitulo, é 
imprescindível que a pessoa seja membro (irmão) da SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA, salvo os membros do Conselho 
Administrativo de que trata o artigo 36 §1° II e III deste estatuto. 

§ 3°. Para auxiliar o seguimento Administrativo da Associação e para atuarem 
m 's particularmente na área médica, a SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
VOTUPORANGA contara com um cargo de Diretor Técnico e um de Diretor 
Clinico, ambos na mesma linha hierárquica no organograma da Estrutura 
Organizacional, com funções distintas para que não haja conflito de 
atribuições, subordinados ao Administrador Hospitalar em tudo que se referir 
a aspectos administrativos A forma de preenchimento de cada um desses dois 
cargos está definida em artigos específicos, bem como as suas funções 
essenciais. 

Rua Minas Gerais, 3051 - Santa Eliza - Votuporanga/SP - CEP: 15.500-003 
Fone/Fax (17) 3405-9133 - www.santacasavotuporanga.com.br  
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atuaJizagao e cresciraento da Associagao; 

FIs.: 

154 8 

§ 1°. A Diretoria Executiva compete a devida autorizagao para o desembolso 
das despesas de que trata este artigo. 

§ 2°. A Diretoria Executiva podera delegar poderes ao Administrador 
Hospitalar, no todo ou em parte, para o desembolso das despesas de que trata 
este artigo. 

Artigo 21. Para o desejado controle de sua situaijao economica fmanceira, a 
Associagao devera manter um si sterna de contabilidade atualizado, com 
Registro do Patrimonio, Receitas, Despesas e Gustos, com o fechamento do 
Balanqo Anual que se encerra em 31 de dezembro coincidindo com o ano civil, 
ou seja de 01 de janeiro a 31 de dezembro. 

Paragrafo unico. Anualraente, deverao ser publicados em jornal local e no 
Diario Oficial do Estado de Sao Paulo a Demonstragao das Receitas e 
Despesas e o Balango Patrimonial da Associacao, bem como os relatorios dos 
contratos de gestao firmados com a Administragao Publica. 

CAPITULO VI 
DOS ORGAOS DA ADM INI STRAQAO DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE 

VOTUPORANGA 

Artigo 22. Sao os seguintes os Orgaos de Administragao da SANTA CASA DE 
MISERICORDIA DE VOTUPORANGA, obedecida a sua ORDEM HIERARQUICA: 
I - ASSEMBLEIA GERAL; 
II - CONSELHO ADMINISTRATIVO; 
III - DIRETORIA EXECUTIVA. 

§ 1°. Alem dos orgaos acima, a SANTA CASA DE MISERICORDIA DE 
VOTUPORANGA tera um Conselho Fiscal, o qual sera eleito e erapossado pelo 
Conselho Administrativo, cuja composigao, duragao e competencia estao 
definidas em capitulo prdprio deste estatuto. 

§ 2°. Para integrar qualquer dos orgaos de que trata este capitulo, e 
imprescindivel que a pessoa seja membro (irmao) da SANTA CASA DE 
MISERICORDIA DE VOTUPORANGA, salvo os membros do Conselho 
Administrativo de que trata o artigo 36, §1°, II e III deste estatuto. 

§ 3°. Para auxiliar o seguimento Administrativo da Associagao e para atuarem 
jnais particularxnente na area medica, a SANTA CASA DE MISERICORDIA DE 
VOTUPORANGA contara com um cargo de Diretor Tecnico e um de Diretor 
Clinico, ambos na raesma linha hierarquica no organograma da Estrutura 
Organizacional, com fungbes distintas para que nao haja conflito de 
atribuigoes, subordinados ao Administrador Hospitalar em tudo que se referir 
a aspectos administrativos. A forma de preenchimento de cada um desses dois 
cargos esta definida em artigos especiflcos, bem como as suas fungoes 
essenciais. 

Rua Minas Gerais, 3051 - Santa Eliza - Votuporanga/SP - CEP: 15.500-003 
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§ 4°. O Conselho de Administração é órgão de deliberação superior à Diretoria 
Executiva, a qual está incumbida da direção da associação. 

§ 50. É vedado aos membros do Conselho de Administração e da Diretoria 
Executiva, bem como aos administradores e aos dirigentes da associação, o 
exercício de cargo de chefia ou função de confiança no Sistema único de 
Saúde - SUS. 

CAPÍTULO VII 
DA ASSEMBLEIA GERAL 

Artigo 23. A Assembleia Geral é o órgão máximo da SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 
DE VOTUPORANGA e será sempre presidida pelo Provedor ou aquele que o 
substituir na forma deste Estatuto. 

Artigo 24. A Assembleia Geral é integrada por todos os membros da SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA, de qualquer categoria, em pleno uso e 
gozo de seus direitos e cônscios das suas obrigações. 

Artigo 25. A SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA reunir-se-á em 
Assembleia Geral, ORDINARIAMENTE, para: 
I - tomar conhecimento do balanço do exercício anterior, bem como do 
Relatório das Atividades da Diretoria Executiva referentes ao mesmo período, 
cujos documentos deverão conter parecer do Conselho Fiscal, e aprovar as 
respectivas contas. Essa reunião deverá ocorrer todos os anos, no mês de 
abril; 
II - eleger e dar posse aos membros do Conselho Administrativo, salvo quanto 
aos conselheiros de que trata o artigo 36, §1°, II e III, deste estatuto. Essa 
reunião deverá ocorrer no mês de abril, no mesmo dia que a citada no inciso 
anterior, mas a cada dois anos; 

§ 1°. Para concorrer aos cargos do Conselho Administrativo, os candidatos 
deverão apresentar/protocolar suas chapas na secretaria da Diretoria 
Executiva, até o dia 15 de março do ano das eleições; 

§ 2°. Entre os dias 16 e 20 de março, do ano das eleições, os candidatos das 
apas apresentadas terão seus nomes apreciados pelo Conselho 

A. inistrativo, à luz dos dispositivos deste Estatuto, cujas chapas serão 
a, ovadas ou impugnadas por aquele Conselho; 

§ 30. Até o dia 25 de março, do ano das eleições, será convocada a Assembleia 
Geral, respeitados os dez dias de prazo de que trata o artigo 27, deste mesmo 

- capítulo, para a finalidade exclusiva de que tratam os incisos I e II deste 
mesmo artigo. 

go 26. A SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA reunir-se-á, em 
Assembleia Geral, EXTRAORDINARIAMENTE: 
I - quando convocada pelo Conselho Administrativo; 

Rua Minas Gerais, 3051 - Santa Eliza Votuporanga/SP - CEP: 15.500-00 „ 
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§ 4°. O Conselho de Adxninistracao e orgao de deliberagao superior a Diretoria 
"Executiva, a qual esta incumbida da direcao da associagao. 

§ 5°. E vedado aos membros do Conselho de Administragao e da Diretoria 
Executiva, bem corno aos administradores e aos dirigentes da associacao, o 
exercicio de cargo de chefia ou fun^ao de confianqa no Si sterna Unico de 
Saude - SUS. 

CAPtTULO VII 
DA ASSEMBLEIA GERAL 

Artigo 23. A Assembleia Geral e o orgao maximo da SANTA CASA DE MISERICORDIA 
DE VOTUPORANGA e sera sempre presidida pelo Prove dor ou aquele que o 
substituir na forma deste Estatute. 

Artigo 24. A Assembleia Geral e integrada por todos os membros da SANTA CASA DE 
MISERICORDIA DE VOTUPORANGA, de qualquer categoria, em pleno uso e 
gozo de seus direitos e conscios das suas obrigagoes. 

Artigo 25. A SANTA CASA DE MISERICORDIA DE VOTUPORANGA reunir-se-a em 
Assembleia Geral, ORD1NARIAMENTE, para: 
I - tomar conhecimento do balango do exercicio anterior, bem como do 
Relatorio das Atividades da Diretoria Executiva, referentes ao mesmo periodo, 
cujos documentos deverao conter parecer do Conselho Fiscal, e aprovar as 
respectivas contas. Essa reuniao devera ocorrer todos os anos, no raes de 
abril; 
II - eleger e dar posse aos membros do Conselho Administrativo, salvo quanto 
aos conselheiros de que trata o artigo 36, §1°, II e III, deste estatuto. Essa 
reuniao devera ocorrer no mes de abril, no mesmo dia que a citada no inciso 
anterior, mas a cada dois anos; 

§ 1°. Para concorrer aos cargos do Conselho Administrativo, os candidates 
deverao apresentar/protocolar suas chapas na secretaria da Diretoria 
Executiva, ate o dia 15 de marco do ano das eleipoes; 

2°. Entre os dias 16 e 20 de marpo, do ano das eleipoes, os candidates das 
chapas apresentadas terao seus nomes apreciados pelo Conselho 
Aclrainistrativo, a luz dos dispositivos deste Estatuto, cujas chapas serao 
aptovadas ou impugnadas por aquele Conselho; 

§ 3°. Ate o dia 25 de marpo, do ano das eleipoes, sera convocada a Assembleia 
Geral, respeitados os dez dias de prazo de que trata o artigo 27, deste mesmo 

- capitulo, para a finalidade exclusiva de que tratam os incisos I e II deste 
mesmo artigo. 

Ar\igo 26. A SANTA CASA DE MISERICORDIA DE VOTUPORANGA reunir-se-a, em 
Assembleia Geral, EXTRAORDINARIAMENTE: 
I - quando convocada pelo Conselho Administrativo; 
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nat.  
II - quando convocada pela Diretoria Executiva;  

	

111 - quando convocada por, pelo menos, 1/5 (um quin o) nos irmaiSnae 	 
qualquer categoria), mediante requerimento dirigido ao provedor, de cujo 
documento deverão constar os motivos que justifiquem tal convocação. 

Parágrafo único. Se, no prazo de até 15 (quinze) dias da data do protocolo do 
requerimento de que trata o inciso III acima, não tiver sido publicada a 
convocação solicitada, os signatários poderão, a seu critério, fazer a 
publicação de que trata o artigo 27 deste capitulo. 

Artigo 27 As convocações das Assembleias Gerais serão assinadas pelo Presidente do 
Conselho Administrativo ou pelo Provedor e publicadas na imprensa local, 
com 10 (dez) dias de antecedência, pelo menos, indicando dia, local, horário e 
a pauta dos principais assuntos a serem tratados. 

Artigo 28. Sem prejuízo do disposto no artigo 32 do "CAPITULO VIII — DA 
COMPET2NCIA DA ASSEMBLEIA GERAL", as Assembleias Gerais (Ordinárias 
e Extraordinárias) serão abertas, em primeira convocação, no dia e hora 
previamente definidos, com a presença de, no mínimo, "METADE MAIS UM" 
dos irmãos (de qualquer categoria) que estiverem em pleno gozo de seus 
direitos. 

§ 10. Não havendo "quorum" na primeira convocação, a Assembleia Geral 
poderá ocorrer, em segunda convocação, no lapso de tempo de até trinta 
minutos da hora marcada para a primeira convocação, desde que haja 
presença de, pelo menos, um terço dos irmãos (de qualquer categoria) em 
pleno gozo de seus direitos. 

§ 2°. Não tendo havido "quorum" na primeira, nem na segunda convocação, a 
Assembleia Geral pode reunir-se com qualquer número de irmãos, que estejam 
em pleno gozo dos seus direitos, desde que a presença NÃO seja inferior a 10% 
(dez por cento) dos membros da SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
VOTUPORANGA. Essa terceira convocação poderá ocorrer no período de tempo 
entre 31 (trinta e um) até 60 (sessenta) minutos imediatos à hora marcada 
para a primeira convocação. 

Artigo 29. Os assuntos tratados em Assembleia Geral serão registrados em ata, em 
livro próprio, da qual deverão constar as assinaturas do presidente e 
secretário da assembleia, 

§ 1°. Desde que haja registro de todos os que compareceram às Assembleias 
rais, atestado com suas assinaturas no Livro próprio de presença, as atas 

da Assembleias Gerais deverão ser ASSINADAS/AUTENTICADAS por uma 
co 	são de pelo menos 10% (dez por cento) dos presentes, mais os membros 

ém presentes) da Diretoria Executiva e do Conselho Administrativo. 

§ 2°. Para agilização do final das Assembleias Gerais, as atas respectivas 
_ poderão ser redigidas de forma resumida, destacando as matérias principais. 

§ 3°. Quando se tratar de eleição, na ata deverá constar a qualificação 
completa dos eleitos. 

17---  Rua Minas Gerais, 3051 -Santa Eliza - Votuporanga/SP - CEP: 15.500-003 
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. fiekb 
T? II - quando convocada pela Diretoria Executiva; 

III - quando convocada por, pelo menos, 1/5 (um quinto) dos lrmao's"'(de 
qualquer categoria), mediante requerixnento dirigido ao provedor, de cujo 
documento deverao constar os motivos que justifiquem tal convocagao. 

Paragrafo unico. Se, no prazo de ate 15 (quinze) dias da data do protocolo do 
requerimento de que trata o inciso III acixna. nao tiver sido publicada a 
convocagao solicitada, os signatarios poderao, a seu criterio, fazer a 
publica9ao de que trata o artigo 27 deste capitulo. 

Artigo 27. As convoca^oes das Assembleias Gerais serao assinadas pelo Presidente do 
Conselho Administrativo ou pelo Provedor e publicadas na imprensa local, 
com 10 (dez) dias de antecedencia, pelo menos, indicando dia, local, horario e 
a pauta dos principais assuntos a serem tratados. 

Artigo 28. Sem prejuizo do disposto no artigo 32 do "CAPlTULO VIII - DA 
COMPETENCIA DA ASSEMBLEIA GERAL", as Assembleias Gerais (Ordinarias 
e Extraordinarias) serao abertas, em primeira convocacao, no dia e bora 
previamente definidos, com a presenga de, no minimo, "METADE MAIS UM" 
dos irmaos (de qualquer categoria) que estiverem em pleno gozo de seus 
direitos. 

g 1°. Nao havendo "quorum" na primeira convocagao, a Assembleia Geral 
podera ocorrer, em segunda convocagao, no lapso de tempo de ate trinta 
minutos da bora marcada para a primeira convocagao, desde que haja 
presenga de, pelo menos, um tergo dos irmaos (de qualquer categoria) em 
pleno gozo de seus direitos. 

g 2°, Nao tendo havido "quorum" na primeira, nem na segunda convocagao, a 
Assembleia Geral pode reunir-se com qualquer numero de irmaos, que estejam 
em pleno gozo dos seus direitos, desde que a presenga NAO seja inferior a 10% 
(dez por cento) dos raembros da SANTA CASA DE MISERICORDIA DE 
VOTUPORANGA. Essa terceira convocagao podera ocorrer no periodo de tempo 
entre 31 (trinta e um) ate 60 (sessenta) minutos imediatos a bora marcada 
para a primeira convocagao. 

Artigo 29. Os assuntos tratados em Assembleia Geral serao registrados em ata, em 
livro proprio, da qual deverao constar as assinaturas do presidente e 
secretario da assembleia. 

§ 1°. Desde que haja registro de todos os que compareceram as Assembleias 
erais, atestado com suas assinaturas no Livro proprio de presenga, as atas 

das Assembleias Gerais deverao ser ASSINADAS/AUTENTICADAS por uma 
comissao de pelo menos 10% (dez por cento) dos presentes, mais os membros 
tambem presentes) da Diretoria Executiva e do Conselho Administrativo. 

2°. Para agilizagao do final das Assembleias Gerais, as atas respectivas 
poderao ser redigidas de forma resumida, destacando as materias principais. 

Rua Minas Gerais, 3051 - Santa Eliza - Votuporanga/SP - CEP; 15.500-003 
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3°. Quando se tratar de eleigao, na ata devera constar a qualificagao 
completa dos eleitos. ' 
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krtigo, 30. As resoluções das Assembleias Gerais serão tomadas sempre por maioria 
simples de votos, salvo disposição do artigo 32 deste estatuto. 

§ 1°. A própria Assembleia Geral decidirá se a matéria a ser votada deverá 
ocorrer em voto SECRETO ou ABERTO. 

§ 2°. Em Assembleia Geral, o voto NÃO será permitido por procuração ou 
qualquer outra forma de representação. 

CAPITULO VIII 
DA COMPETÊNCIA DA ASSEMBLEIA GERAL 

Artigo 31. É de competência da Assembleia Geral: 
I - conhecer, discutir e aprovar ou não o Balanço e o Relatório Anual 
apresentado pela diretoria Executiva, cujos documentos deverão estar 
acompanhados do parecer do Conselho Fiscal; 
II - eleger os membros do Conselho Administrativo de que trata o artigo 36, 
§1°, I, deste Estatuto, bem como empossá-los nos respectivos cargos; 
III - alterar/renovar os Estatutos da SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
VOTUPORANGA, sem que se modifique, absolutamente os fins para que foi 
criada a Associação; 
IV - autorizar a oneração, alienação e aquisição de bens IMÓVEIS ou de 
direitos reais sobre ditos bens; 
V - resolver as questões que lhe forem submetidas pelo Conselho 
Administrativo e ou pela Diretoria Executiva, por escrito, desde que 
apresentados com a antecedência mínima de 8 (oito) dias úteis; 
VI - Destituir qualquer um ou todos os membros do Conselho Administrativo 
ou da Diretoria Executiva, quando a defesa dos interesses da SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA assim o exigir. 

Parágrafo único. Na hipótese de ocorrer destituição prevista no inciso VI deste 
artigo, os membros do Conselho Administrativo serão repostos segundo as 
regras do artigo 36 (e seus parágrafos), e do inciso II deste artigo; e os 
membros da Diretoria Executiva, serão repostos em conformidade com o artigo 
44, XVII. 

Artigo 32. Independentemente do que consta do artigo 28, do "CAPITULO VII" (e seus 
parágrafos), as resoluções de que tratam os incisos III, IV, VI do artigo 
anterior só poderão ser tomadas pelo voto concorde de dois terços (2/3) dos 
presentes ã assembleia especialmente convocada para esses fins, não podendo 

a deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, 
ou com menos de um terço (1/3) nas convocações seguintes. 

igo 33. A eleição de que trata o inciso II do artigo 31 será promovida em 
ESCRUTÍNIO SECRETO, desde que haja MAIS de uma "chapa" concorrendo, 
ou por aclamação, quando houver apenas uma chapa. 

go 34, A Assembleia Geral dará posse aos membros eleitos para o Conse 
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Artigo-30. As-resolugoes das Assembleias Gerais serao tomadas sempre por maioria 
simples de votos, salvo disposigao do artigo 32 deste estatuto. 

§ 1°. A propria Assembleia Geral decidira se a materia a ser votada devera 
ocorrer em voto SECRETO ou ABERTO. 

§ 2°. Era Assembleia Geral, o voto NAO sera permitido por procuracao ou 
qualquer outra forma de representaqao. 

CAPITULO VIII 
DA COMPETENCIA DA ASSEMBLEIA GERAL 

Artigo 31. E de competencia da Assembleia Geral: 
I - conhecer, discutir e aprovar ou nao o Balanqo e o Relatorio Anual 
apresentado pela diretoria Executiva, cujos documentos deverao estar 
acompanhados do parecer do Conselho Fiscal; 
II - eleger os membros do Conselho Administrativo de que trata o artigo 36, 
§1°, I, deste Estatuto, bem como empossa-los nos respectivos cargos; 
III - alterar/renovar os Estatutos da SANTA CASA DE MISERICORD LA DE 
VOTUPORANGA, sem que se modifique, absolutamente, os fins para que foi 
criada a Associagao; 
IV - autorizar a oneraqao, alienaqao e aquisiqao de bens IMOVEIS ou de 
direitos reais sobre ditos bens; 
V - resolver as questoes que Ihe forem submetidas pelo Conselho 
Administrativo e ou pela Diretoria Executiva, por escrito, desde que 
apresentado s com a antecedencia minima de 8 (oito) dias uteis; 
VI - Destituir qualquer um ou todos os membros do Conselho Administrativo 
ou da Diretoria Executiva, quando a defesa dos interesses da SANTA CASA DE 
MISERICORDIA DE VOTUPORANGA assim o exigir. 

Paragrafo unico. Na hipotese de ocorrer destituiqao prevista no inciso VI deste 
artigo, os membros do Conselho Administrativo serao repostos segundo as 
regras do artigo 35 (e seus paragrafos), e do inciso II deste artigo; e os 
membros da Diretoria Executiva, serao repostos em conformidade com o artigo 
44, XVII. 

Artigo 32. In dependentemente do que consta do artigo 28, do "CAPITULO VII" (e seus 
paragrafos), as resoluqoes de que tratam os incisos III, IV, VI do artigo 
anterior so poderao ser tomadas pelo voto Concorde de dois terqos (2/3) dos 
presentes a assembleia especialmente com'ocada para esses fins, nao podendo 
la deliberar, em primeira convocaqao, sem a maioria absoluta dos associados, 

omcom menos de um terqo (1/3) nas convocaqdes seguintes. 

rtigo 33. A eleiqao de que trata o inciso II do artigo 31 sera promovida em 
„ ESCRUTINIO SECRETO, desde que haja MAIS de uma "chapa" concorrendo, 

ou por aclamaqao, quando houver apenas uma chapa. 

Artigo 34, A Assembleia Geral dara posse aos membros eleitos para o Consellio 
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0  Santa Casa 
VOTUPORANGA 

Instituição filantrópica reconhecida de: 
Utilidade Pública Federal pelo Decreto 50.517 de 0210511961 

Utilidade Pública Municipal pela Lei n° 383 de 31108/1960 
Utilidade Pública Estadual pela Resolução SJAC 60 de 10109/2001 

CNPJ (ME) 72.957.81410001-20 

Administrativo na mesma reunião em que os eleger, salvo aqueles de que trata 
o artigo 36, §1°, II em,deste estatuto. 

Artigo 35. As deliberações da Assembleia Geral terão seus resultados divulgados na 
mesma reunião em que ocorrerem tais decisões. 

CAPITULO IX 
DO CONSELHO ADMINISTRATIVO 

Artigo 36. O Conselho Administrativo será constituído de 40 (quarenta) membros' 

§ 1°. Em sua composição, o Conselho Administrativo obedecerá ao que segue: 
I — 22 membros eleitos dentre os irmãos; 
II — 04 membros a serem eleitos pelos empregados da associação; 
III — 14 membros a serem eleitos pelos demais membros do Conselho 
Administrativo, dentre pessoas de notária capacidade profissional e 
reconhecida idoneidade moral. 

§ 2°. Os membros eleitos ou indicados para compor o Conselho Administrativo 
não poderão ser parentes consangüíneos ou afins até o 3° grau do 
Governador, Vice-Governador e Secretários de Estado. 

§ 3°. A eleição para preenchimento dos cargos de que tratam os incisos II e III 
do §1° deste artigo será realizada nos 15 dias que se sucederem ã posse dos 
membros do Conselho Administrativo referidos no inciso I deste artigo, cujos 
critérios serão previamente fixados por estes. 

§ 4°. Na eventualidade de qualquer membro do Conselho Administrativo vir a 
ser indicado ou eleito para integrar a Diretoria Executiva da associação, 
deverá renunciar àquele cargo ao assumir suas novas funções, podendo o 
Conselho Administrativo indicar o conselheiro substituto na forma do 
parágrafo primeiro do artigo 40 deste Estatuto. 

Artigo 37. Os membros do Conselho Administrativo serão eleitos pela Assembleia 
Geral especialmente convocada para essa finalidade, salvo aqueles previstos 
no artigo 36, §1°, II e III, deste estatuto. 

Artigo 38. Na primeira reunião de sua gestão, o Conselho Administrativo, elegerá a sua 
Mesa Diretora, que terá mandato de 2 (dois) anos e se constituirá de: 
Presidente, Vice-Presidente, Primeiro e Segundo Secretários. 

Parágrafo único. A primeira reunião do Conselho Administrativo eleito será 
idida por qualquer de seus membros. 

Artigo 39. O Conselho Administrativo decidirá a periodicidade de suas reuniões, desde 
que ocorram pelo menos uma vez por trimestre civil. 

§ 1°. A reunião do Conselho Administrativo não poderá ser iniciada sem a 
presença de pelo menos cinqüenta por cento dos seus membros efetivos. 

Rua Minas Gerais, 3051 - Santa Eliza - Votuporanga/SP - CEP: 15.500-003 
FonelFax (17) 3405-9133 - www.santacasavotuporanga.com.br  
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InstUuijSo filantr6pica reconheclda dc: 
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Administrativo na mesma reuniao em que os eleger, salvo aqueles de que trata 
o artigo 36, §1°, II e III, deste estatuto. 

Artigo 35. As deliberagoes da Assembleia Geral terao seus resultados divulgados na 
mesma reuniao em que ocorrerem tais decisoes. 

CAPITULO IX 
DO CONSELHO ADMINISTRATIVO 

Santa Casa 
VOTUPORANGA 

FIs.: 

Roto: 
1 154 8 

Artigo 36. O Conselho Administrativo sera constituido de 40 (quarenta) membros: 

§ 1°. Em sua composiqao, o Conselho Administrativo obedecera ao que segue: 
1-22 membros eleitos dentre os irmaos; 
II — 04 membros a serera eleitos pelos empregados da associaqao; 
III - 14 membros a serem eleitos pelos demais membros do Conselho 
Administrativo, dentre pessoas de notoria capacidade profissional e 
reconhecida idoneidade moral. 

§ 2°. Os membros eleitos ou indicados para compor o Conselho Administrativo 
nao poderao ser parentes consanguineos ou afins ate o 3° grau do 
Governador, Vice-Govern ador e Secretarios de Estado. 

§ 3°. A eleigao para preenchimento dos cargos de que tratam os incisos II e III 
do §1° deste artigo sera realizada nos 15 dias que se sucederem a posse dos 
membros do Conselho Administrativo referidos no inciso I deste artigo, cujos 
criterios serao previamente fixados por estes. 

§ 4°. Na eventualidade de qualquer membro do Conselho Administrativo vir a 
ser indicado ou eleito para integrar a Diretoria Executiva da associacao, 
devera renunciar aquele cargo ao assumir suas novas fungoes, podendo o 
Conselho Administrativo indicar o conselheiro substituto na forma do 
paragrafo primeiro do artigo 40 deste Estatuto. 

Artigo 37. Os membros do Conselho Administrativo serao eleitos pela Assembleia 
Geral especialmente convocada para essa finalidade, salvo aqueles previstos 
no artigo 36, §1°, He III, deste estatuto. 

Artigo 38. Na primeira reuniao de sua gestao, o Conselho Administrativo, elegera a sua 
■ Mesa Diretora, que tera mandate de 2 (dois) anos e se constituira de: 
Presidente, Vice-Presidente, Primeiro e Segundo Secretarios. 

Paragrafo unico. A primeira reuniao do Conselho Administrativo eleito sera 
.presidida por qualquer de seus membros. 

Artigo 39. O Conselho Administrativo decidira a periodicidade de suas reunioes, desde 
que ocorram pelo menos uma vez por trimestre civil. 

§ 1°. A reuniao do Conselho Administrativo nao podera ser iniciada sem a 
presenga de pelo menos cinquenta por cento dos seus membros efetivos. 

Rua Minas Gerais, 3051 - Santa Eliza - Votuporanga/SP - CEP: 15.500-003 
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0  Santa Casa 
VOTUPORANGA 

Instituição filantrópica reconhecida de: 
Utilidade Pública Federal pelo Decreto 50.517 de 02/0511961 

Utilidade Pública Municipal pela Lei ri° 3133 de 31/0811960 
Utilidade Pública Estadual pela Resolução SJAC 60 de 10/09/2001: 

CNPJ (ME) 72.9$7.814/0001-20 

§ 2°. O provedor da Santa Casa poderá participar das reuniões do Conselho 
Administrativo, porém, não terá direito a voto. 

Artigo 40. O mandato dos membros do Conselho Administrativo é de 4 (quatro) anos e 
st expira com a eleição e posse daqueles que os sucederão. 

§ 1°. No caso de vacância o próprio Conselho elegerá o novo conselheiro para 
cumprir o mandato do conselheiro desligado, até o seu término, salvo o caso 
dos conselheiros eleitos pelos empregados que deverão ser preenchidos em 
nova-  eleição a ser realizada para este fim. 

§2°. O Conselheiro que faltar à 3 (três) reuniões consecutivas ou 5 (cinco) 
alternadas, sem justificativa, perderá o mandato A justificativa deve ser aceita 
pelo voto da maioria simples do Conselho Administrativo. 

Artigo 41. Os membros do Conselho Administrativo poderão ser reeleitos uma única 
vez. 

Artigo 42. As decisões do Conselho Administrativo serão tomadas por maioria 
simples, cabendo recurso à Assembleia Geral. 

Artigo 43. O Conselho Administrativo pode ser convocado como abaixo: 
I - pelo Presidente do próprio Conselho Administrativo; 
II - pelo Provedor; 
III - por três membros do próprio Conselho Administrativo ou por dois da 
Diretoria Executiva. 

CAPITULO X 
DA COMPETÊNCIA DO CONSELHO ADMINISTRATIVO 

Artigo 44. É de competência do Conselho Administrativo: 
I - cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e as decisões da Assembleia 
Geral; 
II - adotar medidas que entender sejam convenientes à prosperidade da 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA; 
III - revogar qualquer ato da Diretoria Executiva que contrarie o presente 

statuto ou resolução do próprio Conselho Administrativo ou, ainda, da 
As embleia Geral, 
IV - onceder titulo de Irmão Benemérito de que trata o artigo 8° do CAPITULO 

V - apreciar, aprovando ou rejeitando, balanceies e relatórios semestrais que a 
Diretoria Executiva lhe submeterá; 
VI - decidir sobre a exclusão de irmãos de qualquer categoria; 
VII - julgar os atos da Diretoria Executiva, para cuja decisão deverão estar 
presentes - e votar - no mínimo vinte e oito dos seus membros; 
VIII - eleger e dar posse aos membros do Conselho Fiscal; 
IX - aprovar proposta de contrato de gestão da associação; 
X - aprovar a proposta de orçamento da entidade e o programa de 
investimentos; 

Rua Minas Gerais, 3051 - Santa Eliza - Votuporanga/SP - CEP: 15.500-003 
Fone/Fax (17) 3405-9133 - www.santacasavotuporanganom.br  

Santa Casa 

VOTUPORANGA 

Instllulcgo {Mantrdpica feconhecida de: 
Utilidado Piibllca Federal pelo Decrelo 50,517 de 02705*1951 

Utilidadc Piibllca Municipal pela Lei n° 383 de 31/08*1960 
Utilidade Piibllca Estadual pela Rcsolu^ao SJAC 50 de 10*09*2001 • 

CNPJ (MF) 72.957.814/0001-20 

§ 2°. O provedor da Santa Casa podera participar das reunioes do Conselho 
Administrativo, porem, nao tera direito a voto. 

Artigo 40. O mandate dos membros do Conselho Administrativo e de 4 (quatro) anos e 

_. .se expixa com-a eleigao e posse daqueles que os sucederao. 

§ 1°. No caso de vacancia o proprio Conselho elegera o novo conselheiro para 
cumprir o mandato do conselheiro desligado, ate o sen termino, salvo o caso 
dos conselheiros, eleitos pelos empregados que deverao ser preenchidos em 
nova eleigao a ser realizada para este fim. 

§2°. O Conselheiro que faltar a 3 (tres) reunioes consecutivas ou 5 (cinco) 
alternadas, sem justificativa, perdera o mandato. A justificativa deve ser aceita 
pelo voto da maioria simples do Conselho Administrativo. 

Artigo 41. Os membros do Conselho Administrativo poderao ser reeleitos uma unica 
vez. 

Artigo 42, As decisoes do Conselho Administrativo serao tomadas por maioria 
simples, cabendo recurso a Assembleia Geral. 

Artigo 43. O Conselho Administrativo pode ser convocado como abaixo: 
I - pelo Presidente do proprio Conselho Administrativo; 
II - pelo Provedor; 
III - por tres membros do proprio Conselho Administrativo ou por dois da 
Diretoria Executiva. 

CAPI'TULO X 
DA COMPETENCIA DO CONSELHO ADMINISTRATIVO 

Artigo 44. E de competencia do Conselho Administrativo: 
I - cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e as decisoes da Assembleia 
Geral; 
II - ado tar medidas que entender sejam convenientes a prosperidade da 
SANTA CASA DE MISERICORDIA DE VOTUPORANGA; 
III - revogar qualquer ato da Diretoria Executiva que contrarie o presente 

^Estatuto ou resolugao do proprio Conselho Administrativo ou, ainda, da 
Assembleia Geral; 
IV - Tonceder titulo de Irmao Beneraerito de que trata o artigo 8° do CAP1TULO 

IIJK 
V - apreciar, aprovando ou rejeitando, balancetes e relatorios semestrais que a 
Diretoria Executiva Ihe submetera; 
VI - decidir sobre a exclusao de irmaos de qualquer categoria; 
VII - julgar os atos da Diretoria Executiva, para cuja decisao deverao estar 
presentes - e votar - no minimo vinte e oito dos seus membros; 
VIII - eleger e dar posse aos membros do Conselho Fiscal; 
IX - aprovar proposta de contrato de gestao da associagao; 
X - aprovar a proposta de orgamento da entidade e o programa de 
investimentos; 

^ ' 
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.0  Santa Casa 
VOTLPORANGA 

Instituição filantrópica reconhecida de: 
Utilidade Pública Federal pelo Decreto $0E17 de 02M5/1961 

Utilidade Pública Municipal pela Lei 'Ir 333 de 31108/1960 
Utilidade Publica Estadual pela Resolução SJAC 60 de 10/09/2001 

CNPJ (MEI 7/957E14/0001-20 

ir‘ 

XI - aprovar o regimento interno da entidade, que deve dispor, no mínimo 
sobre a estrutura, o gerenciamento, os cargos e as competências; 
XII - aprovar por maioria, no mínimo de 2/3 (dois terços) de seus membros, o 
regulamento próprio contendo os procedimentos que deve adotar para a 
contratação de obras e serviços, bem como para compras e alienações, o plano 
de cargos, salários e beneficios dos empregados da associação; 
XIII - aprovar e encaminhar ao órgão supervisor da execução do contrato de 
gestão, os relatórios gerenciais e de atividades da entidade, elaborados pela 
Diretoria Executiva; 
XIV - fiscalizar o cumprimento das diretrizes e metas definidas e aprovar os 
demonstrativos financeiros e contábeis e as contas anuais da entidade c m 
auxilio de auditoria externa; 
XV - resolver sobre a dissolução da SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
VOTUPORANGA, observado o artigo 90 deste estatuto; 
XVI - eleger e dar posse aos membros da Diretoria Executiva. 

§ 1°. Para concorrer aos cargos da Diretoria Executiva, os candidatos deverão 
apresentar/protocolar suas chapas na secretaria da Diretoria Executiva, até o 
dia 15 de março do ano das eleições; 

§ 2°. Entre os dias 16 e 20 de março, do ano das eleições, os candidatos das 
chapas apresentadas terão seus nomes apreciados pelo Conselho 
Administrativo, à luz dos dispositivos deste Estatuto, cujas chapas serão 
aprovadas ou impugnadas por aquele Conselho; 

§ 3°. No primeiro dia útil imediato ao do preenchimento de todos as vagas do 
Conselho Administrativo este se reunirá para eleger e dar posse à Diretoria 
Executiva, dentre as chapas inscritas. 
I — referida reunião deve contar com a presença de, no mínimo, 2/3 dos 
membros do Conselho Administrativo; 
II - será considerada eleita a chapa que obtiver a maioria dos votos válidos. 

§ 4°. No caso de prorrogação do mandato da Diretoria Executiva, previsto no 
parágrafo único do artigo 47 deste Estatuto, os prazos dos § § 1° e 2° deste 
artigo ficarão igualmente prorrogados. 

CAPiTULO XI 
DA DIRETORIA EXECUTIVA 

tigo 45 Diretoria Executiva é composta por nove membros, a saber: 
ovedor; 

E - Primeiro Vice-Provedor; 
EI - Segundo Vice-Provedor; 
IV - Primeiro Tesoureiro; 
V - Segundo Tesoureiro; 
VI - Terceiro Tesoureiro; 
VII - Primeiro Secretário; 
VIII - Segundo Secretário; 
IX - Terceiro Secretário. 

e...12_ 	Rua Minas Gerais, 3051 - Santa Eliza - Votuporanga/SP - CEP: 15.500-003 
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XI - aprovar o regimento intemo da entidade, que deve dispor, no mmimo, 
sobre a estrutura, o gerenciamento, os cargos e as competencias; 
XII - aprovar por maioria, no mlnimo de 2/3 (dois ter^os) de seus membros, o 
regulamento proprio contendo os procedimentos que deve adotar para a 
contrata^ao de obras e serviqos, bem como para compras e alienafoes, o piano 
de cargos, salarios e beneficios dos empregados da associapao; 
XIII — aprovar e encaminhar ao orgao supervisor da execupao do contrato de 
gestao, os relatorios gerenciais e de atividades da entidade, elaborados pela 
Diretoria Executiva; 
XIV - fiscalizar o cumprimento das diretrizes e metas defmidas e aprovar os 
demonstrativos financeiros e contabeis e as contas anuais da entidade, com 
auxilio de auditoria externa; 
XV - resolver sobre a dissotu^ao da SANTA CASA DE MISERICORDIA DE 
VOTUPORANGA, observado o artigo 90 deste estatuto; 
XVI - eleger e dar posse aos membros da Diretoria Executiva. 

§ 1°. Para concorrer aos cargos da Diretoria Executiva, os candidatos deverao 
apresentar/protocolar suas chapas na secretaria da Diretoria Executiva, ate o 
dia 15 de man?o do ano das eleiyoes; 

§ 2°. Entre os dias 16 e 20 de margo, do ano das eleigoes, os candidatos das 
chapas apresentadas terao seus nomes apreciados pelo Conselho 
Administrativo, a luz dos dispositivos deste Estatuto, cujas chapas serao 
aprovadas ou impugnadas por aquele Conselho; 

§ 3°. No primeiro dia util imediato ao do preenchimento de todos as vagas do 
Conselho Administrativo, este se reunira para eleger e dar posse a Diretoria 
Executiva, dentre as chapas inscritas. 
I - referida reuniao deve contar com a presenga de, no mmimo, 2/3 dos 
membros do Conselho Administrativo; 
II - sera considerada eleita a chapa que obtiver a maioria dos votos vaiidos. 

§ 4°. No caso de prorrogagao do mandato da Diretoria Executiva, previsto no 
paragrafo unico do artigo 47 deste Estatuto, os prazos dos § § 1° e 2° deste 
artigo ficarao igualmente prorrogados. 

Santa Casa 

VOTUPORANGA 
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CAPI'TULO XI 
DA DIRETORIA EXECUTIVA 

s v 

Artigo 45. A Diretoria Executiva e composta por nove membros, a saber: 
I^Provedor; 
II - Primeiro Vice-Provedor; 
III - Segundo Vice-Provedor; 
IV - Primeiro Tesoureiro; 
V - Segundo Tesoureiro; 

-• VI - Terceiro Tesoureiro; 
VII - Primeiro Secretario; 
VIII - Segundo Secretario; 
IX - Terceiro Secretario. 

^2 
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0 Santa Casa 
VOTUPORANGA 

InstituiçAo filant±ipplça reconhecida de: 
Utilidade Pública Federal pelo Decreto 50.517 de 02/05/1961 

Utilidade Pública Municipal pela Lei n° 33 de 31108/1960 
Utilidade Pública Estadual pela Resolução SJAC 60 de 10109/2001: 

CNPJ (ME) 72.957.1114/0001-20 

' Artigo 46. A Diretoria Executiva será eleita pelo Conselho Administrativo em reunião 
especialmente convocado para esse fim. 

Artiko 47. O mandato dos membros da Diretoria Executiva expira com eleição e posse 
dos membros que a sucederão e será de 2 (dois) anos. 

Parágrafo único Em situação excepcional, o mandato da Diretoria Executiva 
poderá ser prorrogado por até 3 (três) meses, desde que o Conselho 
Administrativo assim entenda necessário e os membros daquela Diretoria 
concordem com tal decisão. 

Artigo 48 Os membros da Diretoria Executiva podem ser reeleitos, salvo o provedor, 
que não poderá se reeleger por mais que um mandato consecutivo, não 
podendo, então, compor a nova Diretoria Executiva. 

Artigo 49. A Diretoria Executiva reunir-se-á, ordinariamente, no mínimo uma vez em 
cada mês e, a seu critério, o Administrador Hospitalar poderá estar presente. 

Artigo 50. As reuniões da Diretoria Executiva serão convocadas pelo Provedor ou no 
mínimo, por outros 3 (dês) diretores em conjunto. 

Artigo 51. A Diretoria Executiva não pode iniciar reunião sem a presença de pelo 
menos cinco de seus nove membros. 

Artigo 52. Das decisões da Diretoria Executiva cabe recurso ao Conselho 
Administrativo. 

Artigo 53. Sempre que na pauta de reunião da Diretoria Executiva houver assunto de 
relevância, que envolvam questões técnicas de natureza médica, o Diretor 
Técnico e ou o Diretor Clinico poderão estar presentes, conforme o assunto 
seja da área de um deles ou de ambos. 

Artigo 54. Ficam impedidos de participar da Diretoria Executiva dois ou mais 
membros que sejam parentes entre si, na linha reta, até segundo grau. 

CAPÍTULO XII 
DA COMPETÊNCIA DA DIRETORIA EXECUTIVA 

(Artigo 55; Compete a Diretoria Executiva: 
—_..jJ cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, as decisões da Assembleia 

Geral e as do Conselho Administrativo; 
II - decidir sobre a inclusão e exclusão de irmãos na SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA, obedecidas as condições deste Estatuto; 
III - conceder licença aos membros da Diretoria Executiva, mediante 
solicitação escrita, quando o afastamento for superior a quinze dias; 
IV - orientar toda a organização da SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
VOTUPORANGA e demais eventuais estabelecimentos/empresas de 
propriedade da SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA, desde  ary 
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Santa Casa 
VOTUPORANGA 

InsWulcao {ilantrfipica reconhecicla de: 
Ulilidado Publica Federal pe!o Decreto 50.517 de 02/05*1961 

Utilidade Publica Municipal pola Lol n° 383 do 31/08/1960 
Utllldado Publica Estadual pcla Rcsotu^So SJAC 60 de 10/09/2001: 

CNPJ (MF) 72.957.814/0001-20 

' Artigo 46. A Diretoria Executiva sera eleita pelo Conselho Administrativo em reuniao 
especialmente convocada para esse fim. 

; i 
Artigo 47. O mandato dos raembros da Diretoria Executiva expira com eleigao e posse 

dos membros que a sucederao e sera de 2 (dois) anos. 

i . . . 
i Paragrafo unico. Em situacao excepcional, o mandato da Diretoria Executiva 
! podera ser prorrogado por ate 3 (tres) meses, desde que o Conselho 

Administrativo assim entenda necessario e os membros daquela Diretoria 
concordem com tal decisao. 

Artigo 48. Os membros da Diretoria Executiva podem ser reeleitos, salvo o provedor, 
que nao podera se reeleger por mais que um mandato consecutive, nao 
podendo, entao, compor a nova Diretoria Executiva. 

Artigo 49. A Diretoria Executiva reunir-se-a, ordinariamente, no minimo uma vez em 
cada mes e, a seu criterio, o Administrador Hospitalar podera estar presents. 

Artigo 50. As reunioes da Diretoria Executiva serao convocadas pelo Provedor ou, no 
minimo, por outros 3 (tres) diretores em conjunto. 

Artigo 51. A Diretoria Executiva nao pode iniciar reuniao sem a presenca de pelo 
menos cinco de seus nove membros. 

Artigo 52. Das decisoes da Diretoria Executiva cabe recurso ao Conselho 
Administrativo. 

Artigo 53. Sempre que na pauta de reuniao da Diretoria Executiva houver assunto de 
reievancia, que envolvam questoes tecnicas de natureza medica, o Diretor 
Tecnico e ou o Diretor Clinico poderao estar presentes, conforme o assunto 
seja da area de um deles ou de ambos. 

Artigo 54. Ficam impedidos de participar da Diretoria Executiva dois ou mais 
membros que sejam parentes entre si, na linhareta, ate segundo grau. 

CAPITULO XII 
DA COMPETENCIA DA DIRETORIA EXECUTIVA 

/ 

Artigo 55 Compete a Diretoria Executiva: 

 La cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, as decisoes da Assembleia 
Geral e as do Conselho Administrativo; 
II - decidir sobre a inclusao e exclusao de irmaos na SANTA CASA DE 
MISERICORDIA DE VOTUPORANGA, obedecidas as condiqoes deste Estatuto; 
III - conceder licenqa aos membros da Diretoria Executiva, mediante 
solicitaqao escrita, quando o afastamento for superior a quinze dias; 
IV - orientar toda a organizaqao da SANTA CASA DE MISERICORDIA DE 
VOTUPORANGA e demais eventuais estabelecimentos/empresas de 
propriedade da SANTA CASA DE MISERICORDIA DE VOTUPORANGA, desde aj\ 
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Santa Casa 
VOTUPORANGA 

Instituição filantrópica reconhecida de: 
Utilidade Pública Federal pelo Decreto 50.517 de 02/05/1961 

Utilidade Pública Municipal pela Lei ri° 383 de 31/0811960 
Utilidade Pública Estadual pela Resolução SJAC 60 de 10/09/2001 

CNPJ (MF)72.951.814/0001-20 

organização propriamente dita, passando pelo Planejamento Global e Setorial, 
intermediando com as necessárias e pertinentes tomadas de decisões, 
coordenação geral e controles indispensáveis; 
V - criar e preencher o cargo de Diretor Técnico, Diretor Clinico; 
VI - autorizar o desembolso das despesas de que trata o artigo 20 do 
CAPÍTULO V; 
VII - estabelecer taxas a serem cobradas dos membros do Corpo Clinico, 
quando entender conveniente, ouvido o Conselho Técnico Médico; 
VIII - o ingresso e ou reingresso de profissional médico ao Corpo Clinico da 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA, em caráter efetivo ou 
não, obedecidas as condições dos parágrafos deste artigo; 
IX - suspensão temporária e ou dispensa de qualquer profissional médico do 
Corpo Clinico do Diretor Técnico, por iniciativa sua ou por sugestão do 
Diretor Clinico na conformidade dos parágrafos deste artigo, no caso de 
infringência a aspectos eminentemente administrativos; 
X - Nomear e dispensar o Administrador Hospitalar, o Diretor Técnico, o 
Diretor Clinico e o Vice-diretor; 
XI - Implementar programa de Humanização Hospitalar que atenda ás 
demandas especificas da Associação; 
XII - elaborar os relatórios gerenciais e de atividades da entidade relativamente 
aos contratos de gestão e encaminha-los á aprovação do Conselho 
Administrativo. 

§ 1°. Aadmissão de médico no Corpo Clinico da SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA deverá obedecer ao que segue: 
I - o médico interessado encaminhará o seu requerimento de admissão 
Diretoria Executiva, informando a especialidade que pretenda exercer, 
anexando o seu "Curriculum Vitae", bem como seu diploma de médico, titulo 
de especialista expedido pela respectiva Sociedade Brasileira ou certificado de 
conclusão de residência médica na especialidade pretendida e sua carteira do 
CREMESP; 
II - a Diretoria Executiva encaminhará os documentos ao Diretor Clinico, ao 
Diretor Técnico e ao Chefe do Departamento Médico pretendido pelo 
candidato, para emissão de pareceres quanto à conveniência ou não da 
admissão. Na falta dos pareceres, a Diretoria Executiva avocarà para si o 
critério de admissão; 
III - não havendo óbice legal, relativamente aos documentos apresentados, o 
interessado poderá ser entrevistado pela Diretoria Executiva; 
IV - cumpridas as etapas acima citadas, a Diretoria Executiva decidirá sobre o 

- requerimento em questão, em prazo que não excederá quinze dias; 
V - no caso de indeferimento do pedido o interessado poderá recorrer da 
decisão ao Conselho Administrativo. Para tanto, terá prazo de até trinta dias 
	-cbirridos, a contar da data em que tomar conhecimento da decisão da Diretoria 

Executiva; 
VI - ocorrendo o recurso de que trata o inciso anterior, o Conselho 
Administrativo terá prazo de trinta dias corridos para apreciar o requerimento. 

§ 2°. O candidato aceito será designado para o departamento indicado e 
trabalhará em estágio probatório, por um período mínimo de dois anos, 
incluindo plantões na emergência. Após dois anos, o médico poderá passar à 
categoria de membro efetivo, ouvidos o Diretor Técnico, o Diretor Clinico e o 

IL 
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Santa Casa 

VOTUPORANGA 

InstUulcao filanlropica reconhecida rfe. 
Ulilldade Publlca Federal pclo Decreto 50.517 de 02^05/1951 

Utilidade Publica Municipal pela Lei n° 383 de 31/08/1960 
Utilidado Publica Estadual pela Rssolugao SJAC 60 de 10/09/2001 

CNPJ (MF) 72.957.814/0001-20 

organizagao propriamente dita, passando pelo Planejamento Global e Setorial, 
intermediando com as necessarias e pertinentes tomadas de decisoes, 
coordenayao geral e controles indispensaveis; 
V - criar e preencher o cargo de Diretor Tecnico, Diretor Clinico; 
VI - autorizar o desembolso das despesas de que trata o artigo 20 do 
CAPITULO V; 
VII - estabelecer taxas a serem cobradas dos membros do Corpo Clinico, 
quando entender conveniente, ouvido o Conselho Tecnico Medico; 
VIII - o ingresso e ou reingresso de profissional medico ao Corpo Clinico da 
SANTA CASA DE MISERICORDIA DE VOTUPORANGA, em carater efetivo ou 
nao, obedecidas as condi?5es dos paxagrafos deste artigo; 
IX - suspensao temporaria e ou dispensa de qualquer profissional medico do 
Corpo Clinico, do Diretor Tecnico, por iniciativa sua ou por sugestao do 
Diretor Clinico, na conformidade dos paragrafos deste artigo, no caso de 
infringencia a aspectos eminentemente administrativos; 
X - Nomear e dispensar o Administrador Hospitalar, o Diretor Tecnico, o 
Diretor Clinico e o Vice-diretor; 
XI - Implementar prograraa de Humanizagao Hospitalar que atenda as 
demandas especificas da Associa?ao; 
XII - elaborar os relatorios gerenciais e de atividades da entidade relativamente 
aos contratos de gestao e encaminha-los a aprovagao do Conselho 
Administrativo, 
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§ 1°. A admissao de medico no Corpo Clinico da SANTA CASA DE 
MISERICORDIA DE VOTUPORANGA devera obedecer ao que segue: 
I - o medico interessado encaminhara o seu requerimento de admissao a 
Diretoria Executiva, informando a especialidade que pretenda exercer, 
anexando o seu "Curriculum Vitae", bem como seu diploma de medico, titulo 
de especialista expedido pela respectiva Sociedade Brasileira ou certificado de 
conclusao de residencia medica na especialidade pretendida e sua carteira do 
CREMESP; 
II - a Diretoria Executiva encaminhara os documentos ao Diretor Clinico, ao 
Diretor Tecnico e ao Chefe do Departamento Medico pretendido pelo 
candidato, para emissao de pareceres quanto a conveniencia ou nao da 
admissao. Na falta dos pareceres, a Diretoria Executiva avocara para si o 
criterio de admissao; 
III - nao havendo dbice legal, relativamente aos documentos apresentados, o 
interessado podera set entrevistado pela Diretoria Executiva; 
IV - cumpridas as etapas acima citadas, a Diretoria Executiva decidira sobre o 
requerimento em questao, em prazo que nao excedera quinze dias; 
V- - no caso de indeferimento do pedido, o interessado podera recorrer da 
decisao ao Conselho Administrativo. Para tan to, tera prazo de ate trinta dias 

—corridos, a contar da data em que tomar conhecimento da decisao da Diretoria 
Executiva; 
VI - ocorrendo o recurso de que trata o inciso anterior, o Conselho 
Administrativo tera prazo de trinta dias corridos para apreciar o requerimento. 

§ 2°. O candidato aceito sera designado para o departamento indicado e 
trabalhara em estagio probatdrio, por um periodo minimo de dois anos, 
incluindo plantoes na emergencia. Apos dois anos, o medico podera passar a 
categoria de membro efetivo, ouvidos o Diretor Tecnico, o Diretor Clinico e o 

A 
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c, Sana 
VOTUPOFIGA 

Casa Instituição filantrópica reconhecida de: 
Utilidade Pública Federal pelo Decreto 50.517 de 03/0511961 

Utilidade Pública Municipal pela Lei n° 383 de 31/0811960 
Utilidade Pública Estadual pela Resolução SJAC 60 de 10/09/20011  

CNPJ (RIP) 72.957.814/0001-20 

Chefe da Clinica Médica competente. 

§ 3°. A Diretoria Executiva poderá impor sanção disciplinar a membros do 
Corpo Clinico, por infração administrativa, sempre garantindo o amplo 
exercício do direito de defesa. 

§ 4°. As sanções disciplinares consistem em: 
; 	I — advertência escrita; 

II - suspensão, pelo prazo máximo de 180 dias; 
III - exclusão. 

§ 50. Da decisão da Diretoria Executiva caberá recurso ao Conselho 
Administrativo, no prazo de 15 dias a contar da ciência da decisão, o qual o 
apreciará no em igual prazo. 

§ 6°. Sujeita-se também à pena de exclusão o profissional médico que se 
afastar de suas atividades por período superior a trinta dias, sem motivo 
justificado. 

§ 7°. Para a apreciação de falha de membro do Corpo Clínico, no âmbito 
eminentemente administrativo, inclusive do Diretor Técnico e do Diretor 
Clínico, a Diretoria Executiva nomeará uma comissão formada por dois 
membros efetivos do Corpo Clinico — indicados pelo Conselho Técnico Médico - 
e três irmãos do quadro indicados pela Diretoria Executiva. Essa comissão 
apurará a ocorrência e emitirá o seu parecer pertinente, no prazo máximo de 
dez dias úteis da data da sua constituição. 

Artigo 56. Sempre que entender que tal decisão é de interesse da SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA, à Diretoria Executiva fica facultado 
substituir o Diretor Técnico, o Diretor Clínico e chefes de Clinica. 
Relativamente ao Diretor Clinico e aos chefes de Clinica a Diretoria Executiva 
ouvirá o Conselho Técnico Médico e a Comissão de Ética Médica. 

Artigo 57. Dos assuntos da sua competência, exceto os relacionados no parágrafo 
único deste artigo, a Diretoria Executiva poderá delegar poderes, no todo ou 
em parte, ao Administrador da SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
VOTUPORANGA — devidamente contratado para essa função. 

Parágrafo único. Da autorização para delegação de que trata este artigo, ficam 
excluídos, deste mesmo capítulo, os assuntos de que tratam os incisos II, III, 
IV e VI, do parágrafo primeiro do Artigo 55 e todos os de que trata o Artigo 56. 

g 	ovedor compete: 
I - convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva ou Assembleia Geral; 
II - convocar e presidir, no prazo máximo de trinta dias, a reunião da Diretoria 
Executiva e ou da Assembleia Geral, quando solicitado pelo quadro de Irmãos; 
III - abrir e rubricar os livros da SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
VOTUPORANGA; 
IV - exercer o voto de qualidade (voto de Minerva), para deliberação da 
Diretoria Executiva e Assembleia Geral; 
V - representar a SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA em 

Rua Minas Gerais, 3051 - Santa Eliza - Votuporanga/SP - CEP: 15.500-013 
Fone/Fax (17) 3405-91 33 - www.santacasavotuporanga.com.br  031 uh RE 
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Santa Casa 

VOTUPORANGA 

Instltulcao {H3ntr6olca reconhecida de: 
Utilldado Publica Federal pelo Decreio 50.517 de 02/05/1951 

UlilidadB Publica Municipal pela Lei n° 383 de 31/08/1950 
Ulllidade Publica Esladual pela Resolupao SJAC 60 de 10/09/2001 i 

CNPJ {MF) 72.957.814/0001-20 
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Chefe da Clinica Medica competente. 

§ 3°, A Diretoria Executiva podera impor sanpao disciplinar a membros do 
Corpo Clinico, por infrapao administrativa, serapre garantindo o amplo 
exercicio do direito de defesa. 

§ 4°. As santpoes disciplinares consistem em; 
I - advertencia escrita; 
II - suspensao, pelo prazo maximo de 180 dias; 
III - exclusao. 

§ 5°. Da decisao da Diretoria Executiva cabera recurso ao Conselho 
Administrativo, no prazo de 15 dias, a contar da ciencia da decisao, o qual o 
apreciara no em igual prazo. 

§ 5°. Sujeita-se tambem a pena de exclusao o profissional medico que se 
afastar de suas atividades por periodo superior a trinta dias, sem motivo 
justificado. 

§ 7°. Para a apreciagao de falha de membro do Corpo Clinico, no ambito 
eminentemente administrativo, inclusive do Diretor Tecnico e do Diretor 
Clinico, a Diretoria Executiva nomeara uma comissao formada por dois 
membros efetivos do Corpo Clinico - indicados pelo Conselho Tecnico Medico - 
e tres irmaos do quadro indicados pela Diretoria Executiva. Essa comissao 
apurara a ocorrencia e emitira o seu parecer pertinente, no prazo maximo de 
dez dias uteis da data da sua constituiyao. 

Artigo 56. Sempre que entender que tal decisao e de interesse da SANTA CASA DE 
MISERICORDIA DE VOTUPORANGA, a Diretoria Executiva fica facultado 
substituir o Diretor Tecnico, o Diretor Clinico e chefes de Clinica. 
Relativamente ao Diretor Clinico e aos chefes de Clinica, a Diretoria Executiva 
ouvira o Conselho Tecnico Medico e a Comissao de Etica Medica. 

Artigo 57, Dos assuntos da sua competencia, exceto os relacionados no paragrafo 
unico deste artigo, a Diretoria Executiva podera delegar poderes, no todo ou 
em parte, ao Administrador da SANTA CASA DE MISERICORDIA DE 
VOTUPORANGA - devidamente contratado para essa funyao. 

Paragrafo unico. Da autorizayao para delegayao de que trata este artigo, ficam 
exeluidos, deste mesmo capitulo, os assuntos de que tratam os incisos II, III, 
IV e VI, do paragrafo primeiro do Artigo 55 e todos os de que trata o Artigo 55. 

'ArtigoGS.-Ao'Provedor compete: 
I - convocar e presidir as reunioes da Diretoria Executiva ou Assembleia Geral; 
II - convocar e presidir, no prazo maximo de trinta dias, a reuniao da Diretoria 
Executiva e ou da Assembleia Geral, quando solicitado pelo quadro de Irmaos; 
III - abrir e rubricar os livros da SANTA CASA DE MISERICORDIA DE 
VOTUPORANGA; 
IV - exercer o voto de qualidade (voto de Minerva), para deliberayao da 
Diretoria Executiva e Assembleia Geral; 
V - representar a SANTA CASA DE MISERICORDIA DE VOTUPORANGA em 
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VOTUPORANGA 

. 	Santa Casa Instituição filantrópica reconhecida de: 
Utilidade Pública Federal pelo Decreto 50.517 de 02/0511961 

Utilidade Publica Municipal pela Lei :R 383 de 3110811950 
Utilidade Pública Estadual pela Resolução SJAC 60 de 1010912001 

CNPJ (MF) 73.957.81410001-20 

Juizo e fora dele, podendo delegar poderes para tanto; 
VI - suspender as sessões da Assembleia Geral e da Diretoria Executiva, 
sempre que a ordem for perturbada, fixando, desde logo, dia, hora e local para 
nova reunião; 
VII - designar, na falta de seus titulares, qualquer membro para secretariar a 
reunião da Diretoria Executiva, bem como qualquer Irmão presente para a 
Assembleia Geral; 
VIII - assinar com o Secretário os diplomas dos Irmãos; 
IX - assinar, em conjunto com o Tesoureiro, todo documento que importe em 
obrigações para a SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA, 
inclusive cheques, cauções e ordens de pagamento; 
X - decidir sobre questões que exijam solução imediata, "ad referendum" do 
órgão competente; 
XI - requerer e receber verbas e auxílios dos poderes públicos; 
XII - transmitir ao Vice-Provedor os poderes da Provedoria, quando impedido 
de exercer por mais de cinco dias suas atribuições, as quais passam, assim, a 
ser desempenhadas "in totum" pelo substituto; 
XIII - efetuar despesas urgentes e inadiáveis, "ad referendum" da Diretoria 
Executiva; 
XIV - assinar com o Tesoureiro as escrituras públicas e particulares, de 
alienação, aquisição e oneração de imóveis, ou de direitos reais sobre imóveis, 
autorizados pela Assembleia Geral; 
XV - nomear comissões, ouvida a Diretoria Executiva; 
XVI - aprovar os preços dos serviços prestados pela SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA; 
XVII - aprovar a política salarial e o quadro de pessoal da SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA, apresentado pelo Administrador 
Hospitalar, com base nas diretrizes impostas pelo Conselho Administrativo. 
XVIII - fornecer aos membros da SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
VOTUPORANGA os esclarecimentos que por eles forem solicitados; 
XIX - decidir sobre conflitos de atribuições entre o pessoal da área 
administrativa e a Diretoria Executiva; 
XX - receber doações compatíveis com as finalidades da SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA, desde que não contenham condições 
inconvenientes à Associação ou de clificil administração; 

_ 	XXI - zelar pela disciplina e boa ordem do hospital; 
XXII - apresentar, semestralmente, ao Conselho Administrativo e, anualmente, 

Assembleia Geral um relatório circunstanciado da sua administração, um 
relàtório financeiro, com discriminação da posição da receita e despesa, ativo e 
aesivo e da conta patrimonial. 

Artigo 59. Ao Primeiro Vice-Provedor compete auxiliar o Provedor e substitui-lo na sua 
ausência e impedimentos eventuais. 

Parágrafo único. O Segundo Vice-Provedor assume a função do Provedor, nos 
impedimentos de ambos que lhe precedem (o Provedor e o Primeiro Vice-
Provedor). 

Artigo 60. Ao Primeiro Secretário compete: 
I - lavrar as atas das reuniões da Diretoria Executiva e da Assembleia Geral; 
II - elaborar a correspondência da SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 

Rua Minas Gerais, 3051 - Santa Eliza - Votuporanga/SP - CEP: 15.500-003 
Fone/Fax (17) 3405-91 33 - www.santacasavotuporanga.com.br 	(15) 
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Santa Casa 

VOTUPORANGA 

InslitulcSo tllantriplca recprhecltfa de: 
Utllldade Pubiica Federal pelo Decreto 50-517 de 02/05/1951 

Utllidade Pubiica Municipal pela Lei n° 383 de 31/08/1960 
Utilidade Pubiica Estadual pela Resolufao SJAC 60 de 10/09/2001 

CNPJ (MF) 72.957.814/0001-20 

Juizo e fora dele, podendo delegar poderes para tanto; 
VI - suspender as sessoes da Assembleia Geral e da Diretoria Executiva, 
sempre que a ordera for perturbada, fixando, desde logo, dia, bora e local para 
nova reuniao; 
VII - designar, na falta de seus titulares, qualquer membro para secretariar a 
reuniao da Diretoria Executiva, bem como qualquer Irmao presente para a 
Assembleia Geral; 
VIII - assinar com o Secretario os diplomas dos Irmaos; 
IX - assinar, em conjunto com o Tesoureiro, todo documento que importe em 
obriga?6es para a SANTA CASA DE MISERICORDIA DE VOTUPORANGA, 
inclusive cheques, cauqdes e ordens de pagamento; 
X - decidir sobre questoes que exijam soluqao imediata, "ad referendum" do 
orgao corapetente; 
XI - requerer e receber verbas e auxilios dos poderes publicos; 
XII - transmitir ao Vice-Provedor os poderes da Provedoria, quando impedido 
de exercer por mais de cinco dias suas atribuigoes, as quais passam, assim, a 
ser desempenhadas "in totum" pelo substituto; 
XIII - efetuar despesas urgentes e inadiaveis, "ad referendum" da Diretoria 
Executiva; 
XIV - assinar com o Tesoureiro as escrituras piiblicas e particulares, de 
alienagao, aquisigao e oneragao de imoveis, ou de direitos reais sobre xmoveis, 
autorizados pela Assembleia Geral; 
XV - nomear comissoes, ouvida a Diretoria Executiva; 
XVI - aprovar os pregos dos servigos prestados pela SANTA CASA DE 
MISERICORDIA DE VOTUPORANGA; 
XVII - aprovar a politica salarial e o quadro de pessoal da SANTA CASA DE 
MISERICORDIA DE VOTUPORANGA, apresentado pelo Administrador 
Hospitalar, com base nas diretrizes impostas pelo Conselho Administrativo, 
XVIII - fomecer aos membros da SANTA CASA DE MISERICORDIA DE 

VOTUPORANGA os esclarecimentos que por eles forem solicitados; 
XIX - decidir sobre conflitos de atribuigdes entre o pessoal da area 
administrativa e a Diretoria Executiva; 
XX - receber doagoes compativeis com as finalidades da SANTA CASA DE 
MISERICORDIA DE VOTUPORANGA, desde que nao contenham condigoes 
inconvenientes a Associagao ou de diilcil administragao; 
XXI - zelar pela disciplina e boa ordera do hospital; 
XXII - apresentar, semestralmente, ao Conselho Administrativo e, anualmente, 
a Assembleia Geral um relatorio circunstanciado da sua administragao, um 
relatorio financeiro, com discriminagao da posigao da receita e despesa, ativo e 

-passive e da conta patrimonial. 
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Artigo 59. Ao Primeiro Vice-Provedor compete auxiliar o Provedor e substitui-lo na sua 
ausencia e impediraentos eventuais. 

Paragrafo unico. O Segundo Vice-Provedor assume a fungao do Provedor, nos 
impedimentos de ambos que Ihe precedem (o Provedor e o Primeiro Vice- 
Provedor). 

Artigo 60. Ao Primeiro Secretario compete; 
I - lavrar as atas das reunioes da Diretoria Executiva e da Assembleia Geral; 
II - elaborar a correspondencia da SANTA CASA DE MISERICORDIA DE 

Rua Minas Gerais, 3051 - Santa Eliza - Votuporanga/SP - CEP: 15.500-003 
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to, Santa Casa 
VOTUPORANGA 

Instituição filaniopica reconhecida de: 
Utilidade Pública Federal pelo Decreto 50.517 de 02/0511961 

Utilidade Pública Municipal pela Lel n° 383 de 31/08/1950 
Utilidade Pública Estadual pela Resolução SJAC 60 de 10109/20011 

CNPJ (MF) 72.957.8141000140 

VOTUPORANGA; 
III - organizar e ter sob sua guarda o arquivo da SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA; 
IV - tomar as providências necessárias para a organização e realização das 
Assembleias Gerais e das reuniões da Diretoria Executiva; 
V - assinar com o Provedor os diplomas dos Irmãos; 
VI - passar certificados de serviços e certidões, autorizadas pela Diretoria 
Executiva. 

Artigo 61. Ao Segundo Secretário compete auxiliar e substituir o Primeiro Secretário 
na sua ausência e ou impedimentos eventuais. Nos impedimentos do Primeiro 
e Segundo Secretários, o Terceiro Secretário assume as funções. 

Artigo 62. Ao Primeiro Tesoureiro compete: 
I - supervisionar os serviços de faturamento e tesouraria da SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA; 
II - ter sob sua responsabilidade os livros de receitas e despesas; 
III - apresentar à Assembleia Geral, quando solicitado e na época eleitoral, as 
listas de Irmãos quites com a Tesouraria; 
IV - apresentar ã Diretoria Executiva as contas de arrecadação e aplicação de 
rendimento da SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA, 
expedindo mensalmente o balancete contábil; 
V - assinar, em conjunto com o Provedor em exercício, todo documento que 
importe em obrigação para a SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
VOTUPORANGA, inclusive cheques, cauções, ordens de pagamento, podendo 
delegar poderes ao administrador hospitalar para assinar cheques, o que fará 
sob sua fiscalização e responsabilidade. 

Artigo 63. Ao Segundo Tesoureiro compete auxiliar e substituir o Primeiro Tesoureiro 
na sua ausência e ou impedimentos eventuais. Nos impedimentos do Primeiro 
e Segundo Tesoureiro, assume as funções o Terceiro Tesoureiro. 

CAPITULO XIII 
DO CONSELHO FISCAL 

64. O Conselho Fiscal é composto de três membros efetivos e um suplente, 
eitos pelo Conselho Administrativo. 

1 	Os membros do Conselho Fiscal devem pertencer, obrigatoriamente, à 
TA CASA DE MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA. 

§ 2°. A eleição poderá ser realizada em escrutínio secreto, devendo ocorrer 
dentro de 15 dias da posse do Conselho Administrativo, em cada gestão. A 
posse dos membros do Conselho Fiscal será imediatamente à sua eleição e é 
ato de competência do Conselho Administrativo. 

§ 3°. Para preenchimento de cargo que vagar no Conselho Fiscal, o Conselho 
Administrativo realizará eleição especial, no prazo máximo de vinte dias d 
ocorrência da vacância. 

Rua Minas Gerais, 3051 - Santa Eliza - Votuporanga/SP - CEP: 15.500-003 
Fone/Fax (17) 3405-9133 - www.santacasavotuporanga.com.br  
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VOTUPORANGA; 
III - organizar e ter sob sua guarda o arquivo da SANTA CASA DE 
MISERICORDIA DE VOTUPORANGA; 
IV - tomar as providencias necessarias para a organizaqao e realizaqao das 
Asserdbldas Gerais e das reunioes da Diretoria Executiva; 
V - assinar com o Provedor os diplomas dos Irmaos; 
VI - passar certificados de serviqos e certidoes, autorizadas pela Diretoria 
Executiva. 

! 
i J 

Artigo, 61. Ao Segundo Secretario compete auxiliar e substituir o Primeiro Secretario 
na sua ausencia e ou impedimentos eventuais. Nos impedimentos do Primeiro 
e Segundo Secretarios, o Terceiro Secretario assume as funqoes. 

Artigo 62. Ao Primeiro Tesoureiro compete; 
I - supervisionar os servigos de faturamento e tesouraria da SANTA CASA DE 
MISERICORDIA DE VOTUPORANGA; 
II - ter sob sua responsabilidade os livros de receitas e despesas; 
III - apresentar a Assembleia GeraJ. quando solicitado e na epoca eleitoral, as 
listas de Irmaos quites com a Tesouraria; 
IV - apresentar a Diretoria Executiva as contas de arrecadagao e aplicagao de 
rendimento da SANTA CASA DE MISERICORDIA DE VOTUPORANGA, 
expedindo mensalmente o balancete contabil; 
V - assinar, em conjunto com o Provedor em exercicio, todo documento que 
importe em obrigagao para a SANTA CASA DE MISERICORDIA DE 
VOTUPORANGA, inclusive cheques, caugoes, ordens de pagamento, podendo 
delegar poderes ao administrador hospitalar para assinar cheques, o que fara 
sob Sua fiscalizagao e responsabilidade. 

Artigo 63. Ao Segundo Tesoureiro compete auxiliar e substituir o Primeiro Tesoureiro 
na sua ausencia e ou impedimentos eventuais. Nos impedimentos do Primeiro 
e Segundo Tesoureiro, assume as fungoes o Terceiro Tesoureiro. 

CAPITULO XIII 
DO CONSELHO FISCAL 

Atigo.,64. O Conselho Fiscal e composto de tres membros efetivos e um suplente, 
'eleitos pelo Conselho Administrativo. 

§ if. Os membros do Conselho Fiscal devem pertencer, obrigatoriamente, a 
SANTA CASA DE MISERICORDIA DE VOTUPORANGA. 

§ 2°. A eleigao podera ser realizada em escrutinio secreto, devendo ocorrer 
dentro de 15 dias da posse do Conselho Administrativo, em cada gestao. A 
posse dos membros do Conselho Fiscal sera imediatamente a sua eleigao e e 
ato de competencia do Conselho Administrativo. 

§ 3°. Para preenchimento de cargo que vagar no Conselho Fiscal, o Conselho 
Administrativo realizara eleigao especial, no prazo maximo de vinte dias d 
ocorrencia da vacancia. 
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§ 40. O mandato do Conselho Fiscal será de 2 (dois) anos. 

Artigo 65. Compete ao Conselho Fiscal: 
I - fiscalizar a regularidade e a lieitude da escrita da SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA; 
II - emitir parecer sobre balancete, balanços e quaisquer contas da SANTA 
CASA DE MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA, sempre que for solicitado pela 
Diretoria Executiva, pelo Conselho Administrativo ou pela Assembleia Geral; 
III - quando entender necessário, sugerir auditoria e indicar auditores. A 
sugestão será encaminhada, com parecer fundamentado, à Diretoria 
Executiva. No caso de a auditoria sugerida envolver qualquer suspeita sobre a 
Diretoria Executiva, a sugestão será encaminhada ao Conselho 
Administrativo; 
IV - emitir recomendações/orientações à Diretoria Executiva, a respeito das 
falhas e ou irregularidades financeiras, técnicas e ou administrativas que 
eventualmente detectar. 

CAPÍTULO XIV 
DA ADMINISTRAÇÃO HOSPITALAR 

Artigo 66. Diretamente subordinado à Diretoria Executiva, a SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA terá um "ADMINISTRADOR 
HOSPITALAR", ao qual compete cumprir o presente Estatuto, nos assuntos de 
sua alçada, bem como as deliberações da Diretoria Executiva. 

Artigo 67. O cargo de Administrador Hospitalar será exercido por individuo formado 
em curso superior, de preferência em Administração Hospitalar. 

Artigo 68. Em caso de ausência de Administrador Hospitalar, por qualquer motivo, a 
Diretoria Executiva decidirá quem assume as funções. 

Parágrafo único. Em situação de urgência, qualquer membro da Diretoria 
-Executiva, de preferência o Provedor, tomara a decisão de que trata este artigo 
“ad referendum" daquela Diretoria. 

69 	O Administrador Hospitalar exercerá as suas funções na exata 
conformidade dos poderes que lhe delegar a Diretoria Executiva. 

Artigo 70. O Administrador Hospitalar é responsável pela eficiência e boa ordem dos 
serviços em geral, bem como pela disciplina de todo o pessoal vinculado à 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA. 

Parágrafo único. Sem prejuízo de outras funções que lhe forem cometidas pela 
Diretoria Executiva, ao Administrador Hospitalar compete: 

I - elaborar regulamentos, regimentos internos, normas de procedimentos, 
sistemas de controle administrativo, etc; 
II - elaborar e reelaborar organograma da estrutura do pessoal; 

Ir-  Rua Minas Gerais, 3051 -Santa Eliza - Votuporanga/SP - CEP: 15.500-003 
Fone/Fax (17) 3405-9133 - www.santacasavotuporanga.com.br  
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VOTUPORANGA 

Instituição filantrópica reconhecida de:  
Utilidade Pública Federal pelo Decreto 50.517 da 02/0511901 

Utilidade Pública Municipal pela Lei n° 303 de 31/08/1960 
Utilidade Pública Estadual pela Resolução SJAC 60 de 10109/2001 

CNPJ (MF) 72.957E1410001-20 

Inslltuicao fllanlrtnlca reconheclda de: 
Ulillriade Publics Federal polo Dccrete 50.517 do 02)05/1951 

blilidade Publica Municipal pela Lei n' 383 de 31/08/1960 
litilidadc Publica Estadual pela Resolu^ao SJAC 60 de 10)09/2001 

CNPJ (MF) 72.957.814)0001-20 

§ 4°. O mandate do Conselho Fiscal sera de 2 {dois) anos. 

Artigo 65. Compete ao Conselho Fiscal: 
I - ftscalizar a regularidade e a licitude da escrita da SANTA CASA DE 
MISERICORDIA DE VOTUPORANGA; 
II - emitir parecer sobre balancete. balangos e quaisquer contas da SANTA 
CASA DE MISERICGRDIA DE VOTUPORANGA, sempre que for solicitado pela 
Diretoria Executiva, pelo Conselho Adrnioistrativo ou pela Assembleia Geral; 
III - quando entender necessario, sugerir auditoria e indicar auditores. A 
sugestao sera encaminhada, com parecer fundamentado, a Diretoria 
Executiva. No caso de a auditoria sugerida envolver qualquer suspeita sobre a 
Diretoria Executiva, a sugestao sera encaminhada ao Conselho 
Administrativo; 
IV - emitir recomendagdes/orientafoes a Diretoria Executiva, a respeito das 
falhas e ou irregularidades financeiras, tecnicas e ou administrativas que 
eventualmente detectar. 

Santa Casa 

VOTUPORANGA 

Roto: _ 

CAPfTULO XIV 
DA administraoAo HOSPITALAR 

Artigo 66. Diretamente subordinado a Diretoria Executiva, a SANTA CASA DE 
MISERICORDIA DE VOTUPORANGA tera urn "ADMINISTRADOR 
HOSPITALAR", ao qual compete cumprir o presente Estatuto, nos assuntos de 
sua algada, bem como as deliberagoes da Diretoria Executiva. 

Artigo 67. O cargo de Admirdstrador Hospitalar sera exercido por individuo formado 
em curso superior, de preferencia em Administragao Hospitalar. 

Artigo 68. Em caso de ausencia de Administrador Hospitalar, por qualquer motivo, a 
Diretoria Executiva decidira quem assume as fungoes. 

Paragrafo unico. Em situagao de urgencia, qualquer membro da Diretoria 
Executiva, de preferencia o Provedor, tomara a decisao de que trata este artigo 
"ad referendum" daquela Diretoria. 

Artigo 69y O Administrador Hospitalar exercera as suas fungoes na exata 
conformidade dos poderes que Ihe delegar a Diretoria Executiva. 

Artigo 70. O Administrador Hospitalar e responsavel pela eficiencia e boa ordem dos 
servigos em geral, bem como pela disciplina de todo o pessoal vinculado a 
SANTA CASA DE MISERICORDIA DE VOTUPORANGA. 

Paragrafo unico. Sem prejuizo de outras fungoes que Ihe forem cometidas pela 
Diretoria Executiva, ao Administrador Hospitalar compete: 

I - elaborar regulamentos, regimentos intemos, normas de procedimentos, 
sisteraas de controle administrativo, etc; 
II - elaborar e reelaborar organograma da estrutura do pessoal; 
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0  Santa Casa 
VOTUPORANGA 

Instituloão filantrópica reconhecida de:  
Utilidade Pública Federal pela Decreta 50.517 da 02/05/1961 

Utilidade Pública Municipal pela Lei n° 383 de 31108/1960 
Utilidade Publica Estadual pela Resolução SJAC  Bode 10/09/2001; 

CNPJ (ME) 72.957.014/0001-20 

• 
III - definir e redefinir setores e sub-setores, em quaisquer áreas da 
Associação; 
'IV - criar Sistema de departamentalização; 
V - elaborar e reelaborar leiautes para as várias áreas da Associação; 
VI • definir é "tedefinir o fluxo de material, de documentos e de pessoal, em 
todas as áreas da Associação; 
VII - criar, extinguir e preencher cargos na área de recursos humanos, bem 
como estabelecer quadros de pessoal, inclusive com dotações especificas (que 
podem ser alteradas em consonância com as necessidades); 
VIII - tomar toda e qualquer decisão que venha a contribuir c m o bom 
andamento e a racionalização das atividades da Associação e que não 
contrarie as suas finalidades, os seus objetivos e a qualidade dos serviços a 
serem prestados. 

CAPITULO XV 
DO CORPO CLINICO 

Artigo 71. O Corpo Clinico da SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA 
será constituído de profissionais médicos, sujeitos ao Código de Ética Médica, 
ao CREMESP (Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo), ao 
Conselho Federal de Medicina, aos presentes Estatutos e aos 
normativos/regimentos internos da SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
VOTUPORANGA. 

Artigo 72. O Corpo Clínico terá duas categorias de médicos, a saber: 
I - Médicos Efetivos; 
II - Médicos não Efetivos. 

§ I°. MÉDICOS EFETIVOS são aqueles que já atuam profissionalmente na 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA. 

§ 2°. MÉDICOS NÃO EFETIVOS são todos aqueles que não se enquadrem na 
categoria de MÉDICOS EFETIVOS. 

grab TA CASA DE MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA, a qualquer titulo. 

Sem expressa autorização da Diretoria Executiva, fica vedado a qualquer 
bro do Corpo Clínico convidarmédico para atuar profissionalmente na 

§ 2°. Em situação de urgência e em caráter excepcional, o Diretor Clínico ou o 
Diretor Técnico poderá conceder a autorização de que trata este artigo, sob 
posterior justificativa - dentro de dois dias úteis - á Diretoria Executiva. 

go 74. O Corpo Clinico poderá ter uma Diretoria, que se denominará "Diretoria do 
Corpo Clinico", a qual se comporá de três membros a saber: 
I - Diretor Clínico; 
II - Vice-Diretor Clínico; 

Rua Minas Gerais, 3051 - Santa Eliza - Votuporanga/SP - CEP: 15.500-00 
Fone/Fax (17) 3405-9133 - www.santacasavotuporanga.com.br  

§ 1°. Solicitação pertinente será apreciada pela Diretoria Executiva, quando 
apresentada e justificada pelo Diretor Clinico ou pelo Diretor Técnico. 

Santa Casa 

VOTUPORANGA 

ln_3tl.lul5no_fllanlr6pica reconhocida de: 
Uiilldade PubliM Federal polo Decrelo 50.S17 do 02/05/19S1 

Utilidadc Piiblicn Municipal pela Let n° 383 de 31/08/1980 
Utilidado PCiblica Estadual pela Resolugao SJAC 60 do 10/09/2001; 

CNPJ (MF) 72.357.814/0001-20 

III - deflnir e' redefinir setores e sub-setores, em quaisquer areas da 
Associa^ao; 

"IV - criar sistema de departamentalizagao; 
V - elaborar e reelaborar leiautes para as varias areas da Associagao; 
VI"- defmife redefinir o fluxo de material, de documentos e de pessoal, em 
todas as areas da Associapao; 
VII - criar, extinguir e preencher cargos na area de recursos humanos, bem 
como estabelecer quadros de pessoal, inclusive com dotapdes especificas (que 
podem ser alteradas em consonancia com as necessidades); 
VIII - tomar toda e qualquer decisao que venha a contribuir com o bom 
andamento e a racionalizagao das atividades da Associapao e que nao 
contrarie as suas finalidades, os seus objetivos e a qualidade dos servigos a 
serem prestados. 

CAPITULO XV 
DO CORPO CLINICO 

Artigo 71. O Corpo Clinico da SANTA CASA DE MISERICORDIA DE VOTUPORANGA 
sera constituido de profissionais medicos, sujeitos ao Codigo de Etica Medica, 
ao CREMESP (Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo), ao 
Conselho Federal de Medicina, aos presentes Estatutos e aos 
normativos/regimentos intemos da SANTA CASA DE MISERICORDIA DE 
VOTUPORANGA. 

Artigo 72. O Corpo Clinico tera duas categorias de medicos, a saber: 
I - Medicos Efetivos; 
II - Medicos nao Efetivos. 

§ 1°, MEDICOS EFETIVOS sao aqueles que ja atuam proiissionalmente na 
SANTA CASA DE MISERICORDIA DE VOTUPORANGA. 

§ 2°. MEDICOS NAO EFETIVOS sao todos aqueles que nao se enquadrem na 
categoria de MEDICOS EFETIVOS. 

tigo 73^ Sem expressa autorizagao da Diretoria Executiva, flea vedado a qualquer 
membro do Corpo Clinico convidar medico para atuar profissionalmente na 
SANTA CASA DE MISERICORDIA DE VOTUPORANGA, a qualquer titulo. 

§ 1°. Solicitagao pertinente sera apreciada pela Diretoria Executiva, quando 
apresentada e justificada pelo Diretor Clinico ou pelo Diretor Tecnico. 

§ 2°. Em situagao de urgencia e em carater excepcional, o Diretor Clinico ou o 
Diretor Tecnico podera conceder a autorizacao de que trata este artigo, sob 
posterior justificativa- dentro de dois dias uteis - a Diretoria Executiva. 

vrtigo 74. O Corpo Clinico podera ter uma Diretoria, que se denominara "Diretoria do 
Corpo Clinico", a qual se compora de tres membros a saber: 
I - Diretor Clinico; 
II - Vice-Diretor Clinico; 

Rua Minas Gerais, 3051 - Santa Eliza - Votuporanga/SP - CEP: 15.500-00 
Fone/Fax (17) 3405-9133 - www.santacasavotuporanga.com.br 
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Santa Casa Instituição filantrópica reconhecida de:  
Utilidade Pública Federal pelo Decreto 50.517 de 02105/1961 

Utilidade Pública Municipal pela Lei n° 383 de 31/08/1960 
Utilidade Pública Estadual pela Resolução SJAC 60 de 10109/2001 

CNPJain 72 057 81/1//)M1.10  

Fls.: 

 

VOTUPORANGA 

 

ti 

   

    

III - Suplente. Rolo: 1548 
Artigo 75. Além da sua diretoria específica, o Corpo Clinico devera criar outros orgaos 

na sua estrutura, tais como: 
I - Conselho Técnico Médico; 
II - Comissão de Ética Médica; 
III - Comissão de Infecção Hospitalar. 

Parágrafo único. A forma de constituição dos órgãos de que trata o parágrafo 
anterior será disciplinada no Regimento Interno do Corpo Clínico. 

Artigo 76. O Diretor Clínico, o Vice-Diretor Clínico e o Suplente serão escolhidos, 
nomeados e empossados pela Diretoria Executiva de acordo com o que 
preceitua o Artigo 78. 

Artigo 77. Todo médico que atue na SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
VOTUPORANGA é responsável por suas ações e omissões, quando no exercício 
profissional. 

CAPITULO XVI 
DO DIRETOR CLINICO 

Artigo 78. O Diretor Clinico será escolhido, nomeado e empossado como abaixo: 
I - os médicos efetivos do Corpo Clinico, rio prazo de 8 (oito) dias úteis a contar 
da data que a Diretoria Executiva solicitar, indicarão 5(cinco) de seus 
membros, dentre os quais a Diretoria Executiva escolherá o Diretor Clinico e, 
se for o caso os demais membros para compor a Diretoria do Corpo Clinico; 
II - a indicação de que trata o inciso anterior devera ocorrer em eleição, com o 
registro em ata a ser exibido á Diretoria Executiva, ã qual deverão comparecer 
pelo menos metade mais um dos médicos efetivos do Corpo Clinico; 
III - feita a escolha, a Diretoria Executiva nomeará e dará posse ao(s) 
titular(es). 

10. Havendo necessidade de uma segunda eleição, esta deverá ocorrer dentro 
de 15 (quinze) dias a contar da data da primeira. 

§ 2°. No caso de não haver definição respeitante em segunda eleição, a 
Diretoria Executiva evocará para si a solução da questão. 

Artigo 79. Compete ao Diretor Clinico cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, 
naquilo que seja a sua área de ação, e mais: 
I - representar o Corpo Ciático, junto à Diretoria Executiva; 
II - promover estreita e harmoniosa relação entre o Corpo Clinico e a área 
administrativa da Associação, especialmente com a Diretoria Executiva e com 
o Administrador Hospitalar; 
III - convocar e presidir reuniões do Corpo Clinico; 
IV - solicitar reunião da Diretoria Executiva, para expor assunto que mereça a , 
apreciação daquela Diretoria; 

efr 	

Rua Minas Gerais, 3051 - Santa Eliza Votuporanga/SP - CEP: 15.500-003 
Fone/Fax (17) 3405-9133 - www.santacasavotuporanga.com.br 	
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Santa Casa 
VOTUPORANGA 

Inslituicao fllantr6plca rcconheclda de: 
Utilidade PObllca Federal pels Decreto 50.517 de 02/05/1961 

Utiiidade Publica Municipal pola Lei n" 383 de 31/08/1960 
Utilidade Piiblica Estadual pela Resolujao SJAC 60 de 10/09/2001 

FIS-: 75 

III - Suplente. Roto: ! 5 4 g 

na sua estrutura, tais como: 
I - Conselho Tecnico Medico; 
II - Comissao de Etica Medica; 
III - Comissao de Infeopao Hospitalar. 

Paragrafo unico. A forma de constituipao dos orgaos de que trata o paragrafo 
anterior sera disciplinada no Regimento Intemo do Corpo CHnico. 

Artigo 76. O Diretor CHnico, o Vice-Diretor CHnico e o Suplente serao escolhidos, 
nomeados e empossados pela Diretoria Executiva de acordo com o que 
preceitua o Artigo 78. 

Artigo 77. Todo medico que atue na SANTA CASA DE MISERICORDIA DE 
VOTUPORANGA e responsavel por suas aqoes e omissoes, quando no exercicio 
profissional. 

CAPITULO XVI 
DO DIRETOR CLINICO 

Artigo 78. O Diretor CHnico sera escolhido, nomeado e empossado como abaixo: 
I - os medicos efetivos do Corpo CHnico, no prazo de 8 (oito) dias uteis a contar 
da data que a Diretoria Executiva soHcitar, indicarao 5(cinco) de seus 
membros, dentre os quais a Diretoria Executiva escolhera o Diretor Clinico e, 
se for o caso, os demais membros para compor a Diretoria do Corpo CHnico; 
II - a indica?ao de que trata o inciso anterior devera ocorrer em eleitjao, com o 
registro em ata a ser exibido a Diretoria Executiva, a qual deverao comparecer 
pelo menos metade mais um dos medicos efetivos do Corpo CHnico; 
III - feita a escolha, a Diretoria Executiva nomeara e dara posse ao(s) 
titular(es). 

§ 1°. Havendo necessidade de uma segunda eleiqao, esta devera ocorrer dentro 
de. IS (quinze) dias a contar da data da primeira. 

§ 2"j. No caso de nao haver defmiqao respeitante em segunda eleipao, a 
-Diretoria Executiva avocara para si a solugao da questao. 

Artigo 79. Compete ao Diretor CHnico cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, 
naquilo que seja a sua area de afao, e mais: 
I - representar o Corpo CHnico, junto a Diretoria Executiva; 
II - promover estreita e harmoniosa relaijao entre o Corpo CHnico e a area 
administrativa da Associa^ao, especialmente com a Diretoria Executiva e com 
o Adrainistrador Hospitalar; 
III - convocar e presidir reunioes do Corpo CHnico; 
FV - solicitar reuniao da Diretoria Executiva, para expor assunto que mereca a 
apreciagao daquela Diretoria; 

Rua Minas Gerats, 3051 - Santa Eliza - Votuporanga/SP - CEP: 15.500-003 
Fone/Fax (17) 3405-9133 - www.santac3savotuporanga.com.br 
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Santa Casa 
VOTUPORANGA 

Instituição filantrópica reconhecida de:  
Utilidade Pública Federal pelo Decreto 60.517 de 02/05/1061 

Utilidade Pública Municipal pela Lei n° 383 de 31/G811960 
Utilidade Pública Estadual pela Resolução &MC 60 de 10/09/2001; 

CNPJ (MF) 71.957-81410001-20 

- sugerir á Diretoria Executiva a adoção de medidas que resultem em melhor 
desempenho do Corpo Clinico, objetivando elevar a eficiência da sua atuação; 
VI - zelar pela conduta do Corpo Clinico, de sorte que se mantenha o respeito 
e obediência às orientações de ética médica 
VII - informar à Diretoria Executiva com a desejada oportunidade, qualquer 
irregularidade que ocorrer em sua área de atuação, que seja considerada 
relevante; 
VIII - visando o bom exercício da medicina na SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA, encaminhar à Comissão de Ética Médica 
consulta relativa a qualquer assunto de natureza médica; 
IX - presente o que dispõe o Artigo 83, propor à Diretoria Executiva, quando 
entender oportuno, a criação de Clinica Médica, buscando aprimorar a 
eficiência do serviço médico; 
X - reunir-se periodicamente com os Chefes de Clínicas Médicas, para discutir 
casos dignos de estudo mais profundo, pelo menos uma vez por quinzena; 
XI - a cada quatro meses, prestar contas de seus atos ao Corpo Clínico, em 
reunião que convocará para esse fim; 
XII - sempre que entender oportuno, organizar/orientar seminário/ simpósios, 
internos, visando o aprimoramento dos recursos humanos auxiliares da área 
médica (enfermeiros, auxiliares de enfermagem, etc.); 
XIII - intermediar, quando for o caso, a solução de eventual conflito de 
posições/interesses entre o Corpo Clínico e a área administrativa da 
Associação; 
XIV - comunicar ao Administrador Hospitalar o horário em que normalmente 
estará no hospital; 
XV - com a participação do Diretor Técnico, coordenar a elaboração do 
Regimento Interno do Corpo Clínico, bem como suas eventuais alterações. 

§ 1°. Desde que constituída e empossado a Diretoria do Corpo Clinico, ao 
Vice-Diretor Clinico compete substituir o Diretor Clinico nos impedimentos 
deste, bem como ao suplente compete substituir o Vice-Diretor Clínico ou, 
ainda, o próprio Diretor Clinico, quando for o caso do impedimento de ambos 
os titulares. 

§ 20.Sem prejuízo das funções atribuídas ao Diretor Clinico, na conformidade 
deste artigo, outras mais poderão a ele ser cometidas, na medida da 
necessidade. 

Artigo 80. Compete ao Corpo Clinico: 
I - obedecer integralmente os dispositivos deste Estatuto; 
	 11 - no interesse primeiro da SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 

TUPORANGA, colaborar estreitarnente com a Diretoria Executiva, com o 
A 	.strador Hospitalar, com o Diretor Técnico e com o Diretor Clinico; 

 	- assistir aos doentes sob sua responsabilidade, com dedicação e eficiência; 
IV - zelar pela melhoria do bom nome do hospital e do Corpo Clinico; 

- atender a todos os pacientes que demandem ao hospital, inclusive 
segurados/beneficiários de instituições com as quais a SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA 	mantenha convênio, nas exatas 
condições de cada contrato pertinente. Os termos dos contratos a serem 
formalizados deverão ser discutidos e acordados entre a Diretoria Executiva e 

Conselho Técnico Médico, observado o Código de Ética Médica; 

Rua Minas Gerais, 3051 - Santa Eliza - Votuporanga/SP - CEP: 15.500-0 
Fone/Fax (17) 3405-9133 - www.santacasavotuporanga.com.br  

Santa Casa 

VOTUPORANGA 

Inslllulcio fllantfiplea reeonlieclda de; 
Utliidade Piibiloa Federal pelo Decrelo 50.517 de 02705/1951 

Utilidade Publica Municipal pela Lei n0 383 de 31/08/1950 
Ulllidado Publica Esladual pela Resoluvao SJAC 60 de 10/03/2001: 

GNPJ (MF) 72.957.814/0001-20 

"V - sugerir a Diretoria Executiva a adopao de medidas que resultem em melhor 
desempenho do Corpo Clinico, objetivando elevar a eficiencia da sua atuagao; 
VI- zelar pela condata do Corpo Clinico, de sorte que se mantenha o respeito 
e obediencia as orienta?oes de etica medica; 
VII - informar a Diretoria Executiva, com a desejada oportunidade, qualquer 
irregularidade que ocorrer em sua area de atua?ao, que seja considerada 
relevante; 
VIII - visando o bom exercicio da medicina na SANTA CASA DE 
MISERICORDIA DE VOTUPORANGA, encaminhar a Comissao de Etica Medica 
consulta relativa a qualquer assunto de natureza medica; 
IX - presente o que dispoe o Artigo 83, propor a Diretoria Executiva, quando 
entender oportuno, a criaqao de Clinica Medica, buscando aprimorar a 
eficiencia do servi?o medico; 
X - reunir-se periodicamente com os Chefes de Clinicas Medicas, para discutir 
casos dignos de estudo mais profundo, pelo menos uma vez por quinzena; 
XI - a cada quatro meses, prestar contas de seus atos ao Corpo Clinico, em 
reuniao que convocara para esse fim; 
XII - sempre que entender oportuno, organizar/orientar seminario/simposios, 
intemos, visando o aprimoramento dos recursos humanos auxiliares da area 
medica (enfermeiros, auxiliares de enfermagem, etc.); 
XIII - intermediar, quando for o caso, a solucao de eventual conflito de 
posiijoes/interesses entre o Corpo Clinico e a area administrativa da 
Associa9ao; 
XIV - comunicar ao Administrador Hospitalar o horario em que normalmente 
estara no hospital; 
XV - com a participacao do Diretor Tecnico, coordenar a elabora^ao do 
Regimento Interno do Corpo Clinico, bem como suas eventuais altera^des. 

§ 1°. Desde que constituida e empossada a Diretoria do Corpo Clinico, ao 
Vice-Diretor Clinico compete substituir o Diretor Clinico nos impedimentos 
deste, bem como ao suplente compete substituir o Vice-Diretor Clinico ou, 
ainda, o proprio Diretor Clinico, quando for o caso do impedimento de ambos 
os titulares. 

§ 20.Sem prejuizo das funpoes atribuidas ao Diretor Clinico, na conformidade 
deste artigo. outras mais poderao a ele ser cometidas, na medida da 
necessidade. 

Artigo 80. Compete ao Corpo Clinico: 
I - obedecer integralmente os dispositivos deste Estatuto; 
II - no interesse primeiro da SANTA CASA DE MISERICORDIA DE 
VOTUPORANGA, colaborar estreitamente com a Diretoria Executiva, com o 
Administrador Hospitalar, com o Diretor Tecnico e com o Diretor Clinico; 

- assistir aos doentes sob sua responsabilidade, com dedicaqao e eficiencia; 
IV - zelar pela melhoria do bom nome do hospital e do Corpo Clinico; 
V - atender a todos os pacientes que demandem ao hospital, inclusive 
segurados/beneficiarios de instituigoes com as quais a SANTA CASA DE 
MISERICORDIA DE VOTUPORANGA mantenha convenio, nas exatas 
condigoes de cada contrato pertinente. Os termos dos contratos a serem 
formalizados deverao ser discutidos e acordados entre a Diretoria Executiva e 
o Conselho Tecnico Medico, observado o Codigo de Etica Medica; 

Rua Minas Gerais, 3051 - Santa Eliza - Votuporanga/SP - CEP: 15.500-003 
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VOTUPORIG k 

Casa Instituiçao filantrópica reconhecida de: 
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VI - o afastamento de qualquer membro do Corpo Clínico, por mais de trinta 
dias consecutivos, somente poderá ocorrer mediante pedido por escrito, 
encaminhado ao Diretor Clínico (ou ao Diretor Técnico, se for o caso), que 
submeterá tal solicitação à Diretoria Executiva, com seu respectivo parecer. 

CAPÍTULO XVII 
DO DIRETOR TÉCNICO 1548 

Artigo 81. Como função administrativa auxiliar, mais precisamente para atuação na 
área médica, a SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA contará 
com o cargo de Diretor Técnico. 

§ 1°. O titular de cargo de Diretor Técnico haverá que ser, preferencialmente, 
profissional médico efetivo do Corpo Clínico. 

§ 2°. Sem prejuízo de outras funções que a Diretoria Executiva lhe cometer, 
além das abaixo relacionadas, ao Diretor Técnico cumprirá exercer o 
gerenciamento dos Serviços Médicos da SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
VOTUPORANGA, bem como assumir a responsabilidade técnica e legal perante 

CREMESP (Conselho Regional de medicina do Estado de São Paulo), perante 
Serviço de Vigilância Sanitária do Estado de São Paulo, perante os órgãos 

Diretores/representativos da Saúde Publica — tais como o ERSA (Escritório 
Regional de Saúde) -, a saber: 
I - acompanhar a elaboração do Regimento Interno do Corpo Clínico, 
juntamente com o Diretor Clinico, expondo-o à Diretoria Executiva, que o 
apreciará e aprovará ou não relativamente aos aspectos da área não médica; 
II - coordenar e disciplinar as atividades do Corpo Clinico que se refiram a 
serviços executados em regime de parceria, a convénios firmados pela 
Associação e outros assemelhados, vinculados à área administrativa; 
III - o Diretor Técnico poderá propor ã Diretoria Executiva a criação de 
Clínicas Médicas, para atender as necessidades da SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA; 
IV - reunir-se com os Chefes de Clinicas Médicas, periodicamente, para 
discutir casos dignos de estudo mais profundo, pelo menos uma vez por 
quinzena; 

- reunir-se, pelo menos uma vez por mês, com a Comissão de Infecção 
Hospitalar, para discussão dos assuntos específicos da área, objetivando 
manter em permanente atividade a referida comissão; 

orrnar a Diretoria Executiva, c m a desejada oportunidade, qualquer 
idade que ocorrer em sua área de atuação, que seja considerada 

relevante; 
VII - orientar a organização de simpósios e seminários internos, visando o 
aprimoramento dos recursos humanos auxiliares da área médica (enfermeiros, 
alucinares de enfermagem e atendentes de enfermagem) 
VIII - supervisionar todo o atendimento médico realizado na SANTA CASA DE 
misericórdia DE VOTUPORANGA, inclusive em dias NÃO ÚTEIS, 
orientando/determinando as correções dos desvios detectados; 
IX - visando o bom exercício da medicina na SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 
DE VOTUPORANGA, encaminhar ao CREMESP consultas sobre assuntos de 
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Fone/Fax (17) 3405-9133 - www.santacasavotuporanga.com.br  

, 

Santa Casa 
VOTUPORAiS'GA 

Instittitcao fllantrfipiea rgconhecida de: 
Utilidade POSIIca Federal pelo Decreto 50.517 de 02/05/1961 

Utilidade Piiblica Municipal pela Lei n° 383 do 31/08/1960 
LUIIIdado Publlca Estadual pela Rcsolufao SJAC 60 do 10/09/2001 

CNPJ (MF) 72.957.814/0001-20 

VI - o afastamento de qualquer membro do Corpo Clinico, por mais de trinta 
dias consecutivos, somente podera ocorrer mediante pedido por escrito, 
encaminhado ao Diretor Clinico (ou ao Diretor Tecnico, se for o caso), que 
submetera tal solicitagao a Diretoria Executiva, com sen respectivo parecer. 

CAPITULO XVIf 
DO DIRETOR TECNICO 

Fie.: 
Tf 

Hoto: 15 4 8 

Artigo 81. Como fungao administrativa auxiliar, mais precisamente para atuagao na 
area medica, a SANTA CASA DE MISERICORDIA DE VOTUPORANGA contara 
com o cargo de Diretor Tecnico. 

§ 1°. O titular de cargo de Diretor Tecnico havera que ser, preferencialmente, 
profissional medico efetivo do Corpo Clinico. 

§ 2°. Sem prejuizo de outras fungbes que a Diretoria Executiva Ihe cometer, 
alem das abaixo relacionadas, ao Diretor Tecnico cumprira exercer o 
gerenciamento dos Servigos Medicos da SANTA CASA DE MISERICORDIA DE 
VOTUPORANGA, bem como assumir a responsabilidade tecnica e legal perante 
o CREMESP (Conselho Regional de medicina do Estado de Sao Paulo), perante 
0 Servigo de Vigilancia Sanitaria do Estado de Sao Paulo, perante os Orgaos 
Diretores/representatives da Saude Publica - tais como o ERSA {Escritorio 
Regional de Saude) a saber: 
1 - acompanhar a elaboragao do Regimen to Interno do Corpo Clinico, 
juntamente com o Diretor Clinico, expondo-o a Diretoria Executiva, que o 
apreciara e aprovara ou nao relativaraente aos aspectos da area nao medica; 
II - coordenar e disciplinar as atividades do Corpo Clinico que se refiram a 
servigos executados era regime de parceria, a convenios firmados pela 
Associagao e outros assemelhados, vinculados a area administrativa; 
III - o Diretor Tecnico podera proper a Diretoria Executiva a criagao de 
Clinicas Medicas, para atender as necessidades da SANTA CASA DE 
MISERICORDIA DE VOTUPORANGA; 
IV - reunir-se com os Chefes de Clinicas Medicas, periodicamente, para 
discutir casos dignos de estudo mais profundo, pelo menos uma vez por 
quinzena; 

""Vv- reunir-se, pelo menos uma vez por mes, com a Comissao de Lnfecgao 
Hospitalar, para discussao dos assuntos especificos da area, objetivando 
mantfer em permanente atividade a referida comissao; 
VI - informar a Diretoria Executiva, com a desejada oportunidade, qualquer 
irreguldridade que ocorrer em sua area de atuagao, que seja considerada 
relevante; 
VII - orientar a organizagao de simposios e seminarios internos, visando o 
aprimoramento dos recursos humanos auxiliares da area medica (enfermeiros, 
auxiliares de enfermagem e atendentes de enfermagem) 
VIII - supervisionar todo o atendimento medico realizado na SANTA CASA DE 
misericordia DE VOTUPORANGA, inclusive em dias NAO UTEIS, 
orientando/determinando as corregoes dos desvios detectados; 
IX - visando o bom exercicio da medicina na SANTA CASA DE MISERICORDIA 
DE VOTUPORANGA, encarainhar ao CREMESP consultas sobre assuntos de 
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eP)VOTUPOBANGA  l 	Santa Casa InstItulDlo filantrópica reconhecida dei 
Utilidade Pública Federal pelo Decreto 50.517 de 02/05/1961 

Utilidade Pública Municipal pela Lei n° 383 de 31/08(1960 
Utilidade Pública Estadual pela Resolução SJAC 60 de 10/0912001",  

CNPJ (MS) 72.957.814/0001 

natureza ética, ouvida invariavelmente a Comissão de Ética Médica; 
X - executar e fazer executar as diretrizes gerais estabelecidas pela Diretoria 
Executiva; 
XI - solicitar reunião do Corpo Clinico, em conjunto com o Diretor Clinico; 
XII - transmitir orientação técnico-cientifica, dentro dos padrões estabelecidos 
na legislação vigente e dos principias da ética médica, fazendo cumprir as 
normas de atendimento; 
XII - quando o 'exigir a legislação em vigor, representar a SANTA CASA DE 
misericórdia DE. VOTUPORANGA, perante Autoridades Sanitárias e outras 
mais; 
XIII - semestralmente, apresentar à Diretoria Executiva relatórios das suas 
atividades no período; 
XIV - se entender necessário, elaborar Regimento Interno para cada setor 
específico da área médica que mereça o destaque (como por exemplo: O Centro 
Cirúrgico), respeitando o que preceitua o Regimento Interno do Corpo Clinico, 
expondo esses normativos ao Conselho Técnico Médico e à Diretoria 
Executiva, cujos órgãos os apreciarão e aprovarão ou não relativamente aos 
aspectos das suas respectivas áreas (médica e administrativa). 

§ 30. Ao Diretor Técnico compete ainda: 
I - zelar pela conduta dos membros do Corpo Clínico, no sentido de que sejam 
obedecidas/respeitadas as orientações gerenciais que envolvam aspectos 
administrativos abrangendo a área médica; 
II - elaborar a escala de plantão médico dos profissionais com vinculo 
empregaticio com a Associação, apresentando-a ao Administrador Hospitalar 
sempre que a refizer. Eventualmente, na falta de Diretor Clínico, o Diretor 
Técnico apreciará/aprovará as demais escalas de plantão médico do Hospital; 
III - aprovar a escala de jornada de trabalho dos servidores da área de 
enfermagem, apresentando-a ao Administrador Hospitalar sempre que a 
mesma for refeita, para conhecimento deste; 
IV - sugerir ao Administrador Hospitalar e, quando for o caso, à Diretoria 
Executiva a adoção de medidas que resultem em melhoria da eficiência do 
atendimento. 

CAPITULO XVIII 
DAS CLINICAS MÉDICAS 

aki
• :. 82 De acordo com as necessidades, a SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 

TUPORANGA contará com "CLINICAS MÉDICAS'. 

. Respeitada cada especialidade, haverá tantas Clínicas quantas forem 

1  lk 	

julgadas convenientes e oportunas que sejam criadas. 

§ 2°. Cada uma das Clinicas Médicas de que trata este artigo terá um médico 
como CHEFE DE CLÍNICA" e um suplente (seu substituto natural). 

§ 3°. O chefe de Clínica e o seu suplente serão nomeados na forma do Artigo 
83 e seus parágrafos. 

Inslllulcgo filantrdplca reconheelda de: 
Ulllldadc Piiblica Federal pete Oecreto 50.517 do 02/05/1961 

Utilidade Piiblica Municipal pcla Lcl n" 383 dc 31/08/1950 
Utilldado Publica Estadual pela Resolu^ao SJAC 60 de 10/09/20D1 " 

CNPJ (MF) 72.957.814/0001-20 

natureza etica, ouvida invariavelmente a Comissao de Etica Medica; 
X - executar e fazer executar as diretrizes gerais estabelecidas pela Diretoria 
Executiva; 
XI - solicitar reuniao do Corpo Clinico, em conjunto com o Dire tor Clinico; 
XII --txansmitir orientagao tecnico-cientlfica, dentro dos padrdes estabelecidos 
na legislacao vigente e dos principles da etica medica, fazendo cumprir as 
normas de atendimento; 
XII - quando o exigir a iegislagao em vigor, representar a SANTA CASA DE 
misericordia DE VOTUPORANGA, perante Autoridades Sanitarias e outras 
mais; 
XIII - semestralmente, apresentar a Diretoria Executiva relatorios das suas 
atividades no periodo; 
XIV - se entender necessario, elaborar Regimento Interno para cada setor 
especifico da area medica que merega o destaque (como por exemplo: O Centro 
Cirurgico), respeitando o que preceitua o Regimento Interno do Corpo Clinico, 
expondo esses normativos ao Conselho Tecnico Medico e a Diretoria 
Executiva, cujos orgaos os apreciarao e aprovarao ou nao relativamente aos 
aspectos das suas respectivas areas (medica e administrativa). 

§ 3°. Ao Diretor Tecnico compete ainda: 
I - zelar pela conduta dos membros do Corpo Clinico, no sentido de que sejam 
obedecidas/respeitadas as onentagoes gerenciais que envolvam aspectos 
administrativos abrangendo a area medica; 
II - elaborar a escala de plantao medico dos profissionais com vinculo 
empregaticio com a Associapao, apresentando-a ao Administrador Hospitalar 
sempre que a refizer. Eventuaimente, na falta de Diretor Clinico, o Diretor 
Tecnico apreciara/aprovara as demais escalas de plantao medico do Hospital; 
III - aprovar a escala de Jornada de trabalho dos servidores da area de 
enfermagem, apresentando-a ao Administrador Hospitalar sempre que a 
mesma for refeita, para conhecimento deste; 
IV - sugerir ao Administrador Hospitalar e, quando for o caso, a Diretoria 
Executiva a adopao de medidas que resultem em melhoria da eficiencia do 
atendimento. 

Santa Casa 
VOTUPORANGA 

CAP1TULO XVIII 
DAS CLINICAS MEDICAS 

"SrSgDv^. De acordo com as necessidades, a SANTA CASA DE MISERICORDIA DE 
VOTUPORANGA contara com "CLINICAS MEDICAS". 

. Respeitada cada especialidade, havera tantas Clinicas quantas forem 
julgadas convenientes e oportunas que sejam criadas. 

§ 2°. Cada uma das Clinicas Medicas de que trata este artigo tera um medico 
como "CHEFE DE CLINICA" e um suplente {seu substitute natural). 

§ 3°. O chefe de CHnica e o seu suplente serao nomeados na forma do Artigo 
83 e seus paragrafos. a 
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§ 4°. O chefe de Clinica manterá as atividades da área sob sua 
responsabilidade RIGOROSAMENTE enquadradas no(s) Regimento(s) 
Interno(s) da área médica, em tudo que diga respeito à atuação médica. 

Artigo 83. As Clinicas Médicas serão criadas pela Diretoria Executiva, a qual, para 
tanto, poderá nomear comissão especial de médicos, objetivando o 
atendimento da necessidade/conveniência do hospital. 

§ 1°. Os chefes de clinicas e seus suplentes serão escolhidos pelos 
componentes das respectivas clinicas, através de voto secreto ou não, em 
reunião coordenada pelo Diretor Clinico ou, na falta deste, pelo Diretor 
Técnico e, na seqüência, nomeados e empossados pela Diretoria Executiva. 

§ 2°. No caso de discordância da Diretoria Executiva, deverá ser feita nova 
escolha, obedecidos os critérios do parágrafo anterior. 

§ 3°. Quando a escolha de chefes e suplentes de clinicas decorrer de criação de 
clinica a ser implantada, o processo de escolha deverá estar concluído, no 
minimo, no 5° (quinto) dia útil que anteceder o inicio da atividade da nova 
clinica. 

§ 40. No caso de substituição de chefes e ou suplentes de clinicas, o processo 
de escolha e nomeação deverá estar concluído dentro de, no mínimo, 5 (cinco) 
dias úteis do desligamento do titular a ser substituído. 

§ 5°. Os chefes de clinicas e seus suplentes deverão contar com, no mínimo, 
trés anos de efetivo exercício na profissão de médico e deverão pertencer 
categoria de "Médicos Efetivos" do Corpo Clinico, ressalvada a hipótese de que 
trata o parágrafo seguinte. 

§ 6°. Na hipótese de não haver médico do Corpo Clinico que se interesse pela 
chefia e ou suplência de alguma clinica, fica facultado à Diretoria Executiva 
contratar profissional estranho ao Corpo Clinico ouvidos o Diretor Clinico e o 
Conselho Técnico Médico. 

CAPITULO XIX 
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

go 84. Para atualização do Regimento Interno do Corpo Clinico, naquilo que estiver 
co 	itante com o presente Estatuto, fica concedido o prazo de sessenta dias a 
con 	desta data. 

ç

Artigo 85. No prazo de sessenta dias da data da aprovação deste Estatuto, qualquer  
Regimento, Regulamento, Normativo ou documento assemelhado, que objetive 

i 	orientar e disciplinar procedimentos em qualquer área da SANTA CASA DE 
-..... MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA, haverá que ser atualizado à luz deste 

Estatuto, de sorte que não venha a colidir com o que aqui se estabelece. 

Parágrafo único. Qualquer alteração em documentos como os mencionados 

715/ Rua Minas Gerais, 3051 - Santa Eliza - Votuporanga/SP - CEP: 15.500-003 
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§ 4°. O chefe de Clmica mantera as atividades 
responsabilidade RIGOROSAMENTE enquadradas 
Intemo(s) da area medica, em tudo que diga respeito a atuagao medica. 

da area sob sua 
no(s) Regimento(s) 

Artigo 83. As CHnicas Medicas serao criadas pela Diretoria Executiva, a qual, para 
tanto, podera nomear comissao especial de medicos, objetivando o 
atendimento da necessidade/conveniencia do hospital. 

§ 1°. Os chefes de clinicas e seus suplentes serao escolhidos pelos 
componentes das respectivas clinicas, atraves de voto secreto ou nao, em 
reuniao coordenada pelo Diretor Clinico ou, na falta deste, pelo Diretor 
Tecnico e, na seqiiencia, nomeados e empossados pela Diretoria Executiva. 

§ 2°. No caso de discordancia da Diretoria Executiva, devera ser feita nova 
escolha, obedecidos os criterios do paragrafo anterior, 

§ 3°. Quando a escolha de chefes e suplentes de clinicas decorrer de criagao de 
clinica a ser implantada, o processo de escolha devera estar concluido, no 
minimo, no 5° (quinto) dia util que anteceder o inicio da atividade da nova 
clinica. 

§ 4°. No caso de substituigao de chefes e ou suplentes de clinicas, o processo 
de escolha e nomeagao devera estar concluido dentro de, no minimo, 5 (cinco) 
dias uteis do desligamento do titular a ser substituido. 

§ 5°. Os chefes de clinicas e seus suplentes deverao contar com, no minimo, 
tres anos de efetivo exercicio na profissao de medico e deverao pertencer a 
categoria de "Medicos Efetivos" do Corpo Clinico, ressalvada a hipotese de que 
trata o paragrafo seguinte. 

§ 6°, Na hipotese de nao haver medico do Corpo Clinico que se interesse pela 
chefia e ou suplencia de alguma clinica, fica facultado a Diretoria Executiva 
contratar profissional estranho ao Corpo Clinico, ouvidos o Diretor Clinico e o 
Conselho Tecnico Medico. 

a 

CO 

to 

I 
or 

CAPI'TULO XIX 
DISPOSigOES TRANSIT6RIAS 

Artigo 84. Para atualizagao do Regimento Interne do Corpo Clinico, naquilo que estiver 
conflitante com o presente Estatuto, fica concedido o prazo de sessenta dias a 
contkr desta data. 

Artigo 85. No prazo de sessenta dias da data da aprova?ao deste Estatuto, qualquer 
Regimento, Regulamento, Normativo ou documento asseraelhado, que objetive 
orientar e disciplinar procedimentos em qualquer area da SANTA CASA DE 
MISERICORDIA DE VOTUPORANGA, havera que ser atualizado a luz deste 
Estatuto, de sorte que nao venha a colidir com o que aqui se estabelece. 

Paragrafo unico. Qualquer alteragao em documentos como os mencionados 
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el) Santa Casa 
VOTUPORANUA 

 

• 
Instituição filantrópica reconhecida dei 

Utilidade Pública Federal pelo Decreto 50.517 do 0210511961 
Utilidade Pública Municipal pela Lei n°  383 de 31,0811980 

Utilidade Pública Estadual pela Resolução SJAC 60 de 10109/2001' 
CNPJ (MF) 72.957.814(0001-20 

neste artigo (ou assemelhados), anterior ou posterior ã aprovação deste 
estatuto, que confute com qualquer de seus dispositivos é considerada nula. 

Artigo 86. 	O primeiro mandato de metade dos membros eleitos ou indicados para 
o Conselho Administrativo deve ser de dois anos. 

Parágrafo único. Na Assembleia Geral que eleger os 22 membros do Conselho 
Administrativo já será fixado quais os 11 conselheiros que terão mandato de 2 
anos, devendo o mesmo critério ser observando quanto aos membros de que 

ata o artigo 36, §1°, II e UI deste estatuto. 

CAPITULO XX 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 87. É livre o acesso na SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA 
aos representantes de qualquer crença religiosa, que queiram prestar 
assistência espiritual aos doentes, quando solicitados e desde que 
identificados pela administração do hospital. 

Artigo 88. A SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA poderá contar com 
grupos de pessoas voluntárias, que poderá elaborar regimento próprio, cujo 
documento carecerá de aprovação pela Diretoria Executiva. 

Parágrafo único. Esses grupos de pessoas voluntárias poderão eleger suas 
próprias Mesas Diretoras, as quais limitar-se-ão a três membros efetivos e um 
suplente, cada. 

Artigo 89. Em caso de dissolução da SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
VOTUPORANGA, após a liquidação do passivo, haverá a incorporação integral 
do património, dos legados ou das doações que lhe forem destinados, bem 
como dos excedentes financeiros decorrentes de suas atividades, em caso de 
extinção ou desqualificação da entidade, ao patrimônio de outra organização 
social qualificada no âmbito do Estado, da mesma área de atuação, ou ao 
patrimõnio do Estado, na proporção de recursos e bens por este alocados. 

Artigo 90. Compete a todos os membros da SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
VOTUPORANGA, em exercício ou não de cargo especifico, auxiliar o Provedor, 
quando por este solicitado, bem como trabalhar para que as finalidades e 
objetivos da Associação sejam alcançados. 

Parágrafo único. É proibido a qualquer membro da Diretoria Executiva ou 
Conselho Administrativo prestar aval, fiança, garantia real, figurar como 
responsável solidário ou como garante em quaisquer obrigações assumidas 
pela Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga. 

go 91. Todos os serviços de assistência médico-hospitalar deverão, 
preferencialmente, ser próprios da SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
VOTUPORANGA e por ela diretamente realizados. 

Rua Minas Gerais, 3051 - Santa Elza - Votuporanga/SP - CEP: 15.500-003 
Fone/Faz (17) 3405-9133 - www.santacasavotuporanga.com.br  

Santa Casa 
VOTUPORANGA 

Insllluicao (ilantrdplca rcconheelda de; 
UtllidDdo Publica Federal pelo Decreto 50.517 de 02/05(1951 

Ulilidade Publica Municipal pela Lei n° 383 do 31/08(1960 
Utilidado Publica Estadua! pela Resolu^ao SJAC GO de 10/09/2001 

CNPJ (MF) 72.957.814/0001-20 

neste artigo (ou assemelhados), anterior ou posterior a aprova^ao deste 
estatuto, que conflite com qualquer de seus dispositive s e considerada nula. 

Artigo 86. O primeiro mandate de metade dos membros eleitos ou indicados para 
o Conselho Administrativo deve ser de dois anos. 

Paragrafo unico. Na Assembleia Geral que eleger os 22 membros do Conselho 
Administrativo ja sera fixado quais os 11 conselheiros que terao mandate de 2 
anos, devendo o mesmo criterio ser observando quanto aos membros de que 

• ) trata o artigo 36, §1°. H e III deste estatuto. 

CAPITULO XX 
DISPOSIQOES gerais 

Artigo 87. E livre o acesso na SANTA CASA DE MISERICORDIA DE VOTUPORANGA 
aos representantes de qualquer cremja religiosa, que queiram prestar 
assistencia espiritual aos doentes, quando solicitados e desde que 
identificados pela administragao do hospital. 

Artigo 88. A SANTA CASA DE MISERICORDIA DE VOTUPORANGA podera contar com 
grupos de pessoas voluntarias, que podera elaborar regimento proprio, cujo 
documento carecera de aprovaqao pela Diretoria Executiva. 

Paragrafo unico. Esses grupos de pessoas voluntarias poderao eleger suas 
proprias Mesas Diretoras, as quais limitar-se-ao a tres membros efetivos e um 
suplente, cada. 

Artigo 89. Em caso de dissoluqao da SANTA CASA DE MISERICORDIA DE 
VOTUPORANGA, apos a liquidaqao do passive, havera a incorporacao integral 
do patrimonio, dos legados ou das doaqoes que Ihe forem destinados, bem 
como dos excedentes fmanceiros decorrentes de suas atividades, em caso de 
extingao ou desqualificagao da entidade, ao patrimonio de outra organizaqao 
social qualificada no ambito do Estado, da mesma area de atuacao, ou ao 
patrimonio do Estado, na proporqao de recur so s e bens por este alocados. 

Artigo 90. Compete a todos os membros da SANTA CASA DE MISERICORDIA DE 
VOTUPORANGA. em exercicio ou nao de cargo especifico, auxiliar o Provedor, 
quando por este solicitado, bem como trabalhar para que as flnalidades e 
objetivos da Associaqao sejam alcancados. 

Paragrafo unico. E proibido a qualquer membro da Diretoria Executiva ou 
Conselho Administrativo prestar aval, fianga, garantia real, figurar como 
responsavel solidario ou como garante em quaisquer obrigaqoes assumidas 
pela Santa Casa de Misericordia de Votuporanga. 

lArtigo 91. Todos os services de assistencia medico-hospitalar deverao, 
preferencialmente, ser proprios da SANTA CASA DE MISERICORDIA DE 
VOTUPORANGA e por ela diretamente realizados. 

Rua Minas Gerais, 3051 ■ Santa Eliza - Votuporanga/SP - CEP: 15.500-003 
Fone/Fax (17) 3405-9133 - www.santacasavotuporanga.com.br 
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Artigo 92. Quaisquer casos ou situações não previstos neste Estatuto, poderão se 
resolvidos pela Diretoria Executiva, mediante registro em ata e comunicação 
ao Conselho Administrativo. 

Artigo 93. O presente Estatuto entra em vigor, plenamente, na data da sua aprovação 
pela Assembleia Geral, convocada especificamente para esse fim. 

Art. 94. Não obstante o que dispõe o artigo 48 do presente Estatuto, 
excepcionalmente, o atual provedor fica autorizado a concorrer à eleição para 
o biênio 2019/2021, para o cargo de provedor. 

3 	O u 4 

:( 

	Santa Casa 
VOTUPORANGA 

Instituição filantrópica reconhecida de:  
Utilidade Pública Federal pelo Decreto 50.517 de 02)05/1961 

Utilidade Pública Municipal pela Lei tf 383 de 31108/1960 
Utilidade Pública Estadual pela Resolução SJAC 60 de 10/09/2001 

CNPJ (MF) 72.957.814/0001-20 
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Santa Casa 

VOTUPORANGA 

Instilulcao nianlfdpica reconheclda dc: 
Ulilideds Pubiica Federal pelo Oocreto 50.517 do 02/05/1961 

Utllidado Pubiica Municipal pela Lei n° 383 de 31/08/1960 
Utilldade Pubiica Estadual pela Rcsoluijao SJAC 60 de 10/09/2001 

CKPJ (MF) 72.957.814/0001-20 

Artigo 92. Quaisquer casos ou situagoes nao previstos neste Estatuto, poderao ser 
resolvidos pela Diretoria Executiva, mediante registro em ata e comunicacao 
ao Conselho Administrativo. 

Artigo 93. O presente Estatuto entra era vigor, plenamente, na data da sua aprovagao 
pela Assembleia Geral, convocada especificamente para esse fira. 

Art. 94. Nao obstante o que dispde o artigo 48 do presente Estatuto, 
excepcionalmente, o atual provedor fica autorizado a concorrer a eleicao para 
o bienio 2019/2021, para o cargo de provedor. 

(^Ituporanga, 30 de abril de 2019. 
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Fls.: MO,  
Roa: 1548 

ser pago pelo cliente 

REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE VOTUPORANGA 
Rua Mato Grosso, 3574- Patrimônio Velho - Cep.: 15505185 

TellFax-.(17) 3426-8383 - e-mail: atendicartoriovotu@terra.eom.br  
CNPJ: 51.854.388/0001-29 

Bruna José Bati Filho - Oficial 

Certifico que o presente titulo foi protocolado em 13/05/2019 sob o número 00004533 

Averbado sob o d. 67 	Registro Primitivo 00000007 
	

Microfilme 1548 

Data: 16/05/2019 

Apresentante: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE VOTUPORANCTA 

Natureza do título: ATA 

OFICIAL 	  R$ 88,63 
ESTADO 	  R$ 25,19 
IPESP 	  _R$ 17,24 
REG. CIVIL 	  R$ 4,66 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 	 R$ 6,08 
CONDUÇÃO/CORREIO 	 R$ 0,00 
MINISTÉRIO POBLICO 	 R$ 4,25 
ISS 	  R$4,44 

TOTAL 	  R$ 150,49 

DEPÓSITO 	  

SALDO 	  	R$ 70,49 

Votuporanga. 6 de maio de 2 19 

( )BRUNO JOSÉ 
(MAND t 4 ARLOSMAINARDI 

( )CIBELE VALÉRIO BERTI 
( )JOSÉ CARLOS GONÇALVES  

Escreventes 

DECLARO QUE RETIREI O PRESEIVTE TÍTULO E A PYL4 DESTE RECIBO E A RESTITUIÇÃO SUPRA, 
ESTANDO DE ACORDO COM OS VALORES ACIMA COBRADOS. 

Data:  

Nome: 

CPF: 

Para conferir a procedência deste 
documento efetue a leitura do QR Code 

impresso ou ateste o endereço eletrão' ico 
http://selodigitd.jUpjus.br  

Selo: 1264174PJAA000004533AA196 
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REGISTRO DE PESSOAS JURWICAS DA COMARCA DE VOTUPORANGA 

Rua Mato Grosso, 3574 - Patrimonio Velho - Cep.: 15505185 

Tel./Fax;(l7) 3426-8383 - e-mail: atendicartoriovotu@terra.com.br 

CNPJ; 51.854.388/0001-29 

Bruno Jose Berti Filho - Oficial 

Certifico qne o presente tr'tulo foi protocolado em 13/05/2019 sob o numero 00004533 

Averbado sob o n0 67 Registro Primitivo 00000007 Microfilme 1548 

Data: 16/05/2019 

Apresentante: SANTA CASA DE MISERIC6RD1A DE VOTUPORANGA 

Natureza do tftulo: ATA 

OFICIAL  

ESTADO  

DPESP  

REG. CIVIL  

TRIBUNAL DE JUSTIGA. 

CONDUCAO/CORREIO... 

MINISTERIO PUBLICO .. 

ISS  

FIs.: 

Roto: 

TOTAL  

DEPOSITO 

SALDO  

..R$ 88.63 

..R$ 25.19 

..R$ 17,24 
.R$ 4,66 

.R$ 6,08 

.iR$ 0,00 

.■R$ 4,25 

.«$ 4,44 

.R$ 150,49 

..Rl 

E$ 70,49 d ser pago pelo cliente 

1548 

Votuporanga. \J6 de maio de 2019 

( JBRUNOJOSE^ERHTILHO—Ogeial 

(^)ANT ONl(TCARJX)S MA1NARD! 

( JCIBELEVALERIO BERTI 

( )JOSE CARLOS GONgALVES 

Esereventes 

DECL4ROQUERETIRE! O PRESENTETITULOEA Em DESTERECIBOE A RESTITUIQ40SUPRA, 
ESTANDO DEACORDO COM OS VALORES ACIMA COBRADOS. 

Data: / / 

Nume: 

CPF: 

Para conferir a procedencia deste 
documento efetue a leitura do QR Code 

impresso oa acesse o endere^o eletronico 
http://selodigitaI.tjsp.jus.br 

Selo: 1264174PJAA000004533AA196 
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‭PROPOSTA COMERCIAL‬

‭A Câmara Municipal de Votuporanga/SP.‬

‭Prezados Senhor(a)es:‬

‭Manifestando‬ ‭interesse‬ ‭em‬ ‭participar‬ ‭do‬ ‭PREGÃO‬ ‭ELETRÔNICO‬ ‭Nº‬ ‭01/2025,‬ ‭Processo‬ ‭Administrativo‬ ‭nº‬ ‭14/2025‬
‭instaurado‬ ‭por‬ ‭essa‬ ‭Câmara‬ ‭Municipal,‬ ‭vimos‬ ‭perante‬ ‭ao‬ ‭Sr.‬ ‭Pregoeiro,‬ ‭tempestivamente,‬ ‭apresentar‬ ‭a‬ ‭nossa‬
‭proposta.‬

‭Nesta‬ ‭oportunidade,‬ ‭para‬ ‭todos‬‭os‬‭fins‬‭e‬‭legais‬‭efeitos,‬‭declaramos‬‭que‬‭conhecemos‬‭todos‬‭os‬‭termos‬‭do‬‭Edital‬‭do‬
‭Pregão‬‭Eletrônico‬‭nº‬‭01/2025,‬‭Processo‬‭Administrativo‬‭nº‬‭14/2025,‬‭bem‬‭assim‬‭da‬‭Lei‬‭Federal‬‭nº‬‭14.133/2021,‬‭do‬‭Ato‬
‭da Mesa Diretora nº 30, de 27 de dezembro de 2023 e demais legislação aplicável.‬

‭TABELA 1- TITULARES‬

‭FAIXA ETÁRIA‬ ‭QUANT‬ ‭VALOR UNIT‬ ‭VALOR MENSAL‬ ‭TOTAL 12 MESES‬

‭0-18‬ ‭0‬ ‭R$ 318,97‬ ‭0‬ ‭0‬

‭19-23‬ ‭0‬ ‭R$ 318,97‬ ‭0‬ ‭0‬

‭24-28‬ ‭2‬ ‭R$ 318,97‬ ‭R$ 637,94‬ ‭R$ 7.655,28‬

‭29-33‬ ‭5‬ ‭R$ 318,97‬ ‭R$ 1.594,85‬ ‭R$ 19.138,20‬

‭34-38‬ ‭1‬ ‭R$ 318,97‬ ‭R$ 318,97‬ ‭R$ 3.827,64‬

‭39-43‬ ‭3‬ ‭R$ 318,97‬ ‭R$ 956,91‬ ‭R$ 11.482,92‬

‭44-48‬ ‭4‬ ‭R$ 318,97‬ ‭R$ 1.275,88‬ ‭R$ 15.310,56‬

‭49-53‬ ‭6‬ ‭R$ 318,97‬ ‭R$ 1.913,82‬ ‭R$ 22.965,84‬

‭54-58‬ ‭5‬ ‭R$ 318,97‬ ‭R$ 1.594,85‬ ‭R$ 19.138,20‬

‭Acima de 59 anos‬ ‭7‬ ‭R$ 318,97‬ ‭R$ 2.232,79‬ ‭R$ 26.793,48‬

‭TOTAL GERAL‬ ‭33‬ ‭R$ 10.526,01‬ ‭R$ 126.312,12‬

‭TABELA 2- DEPENDENTES/AGREGADOS‬

‭FAIXA ETÁRIA‬ ‭QUANT‬ ‭VALOR UNIT‬ ‭VALOR MENSAL‬ ‭TOTAL 12 MESES‬

‭0-18‬ ‭8‬ ‭R$ 143,87‬ ‭R$ 1.150,96‬ ‭R$ 13.811,52‬

‭19-23‬ ‭1‬ ‭R$ 209,06‬ ‭R$ 0,00‬ ‭R$ 0,00‬

‭24-28‬ ‭1‬ ‭R$ 246,49‬ ‭R$ 492,98‬ ‭R$ 5.915,76‬

‭29-33‬ ‭0‬ ‭R$ 256,78‬ ‭R$ 0,00‬ ‭R$ 0,00‬

‭34-38‬ ‭1‬ ‭R$ 277,93‬ ‭R$ 277,93‬ ‭R$ 3.335,16‬

‭39-43‬ ‭0‬ ‭R$ 291,72‬ ‭R$ 0,00‬ ‭R$ 0,00‬

‭44-48‬ ‭0‬ ‭R$ 359,59‬ ‭R$ 0,00‬ ‭R$ 0,00‬

‭49-53‬ ‭3‬ ‭R$ 728,52‬ ‭R$ 2.185,56‬ ‭R$ 26.226,72‬

‭54-58‬ ‭0‬ ‭R$ 786,34‬ ‭R$ 0,00‬ ‭R$ 0,00‬

‭Acima de 59 anos‬ ‭5‬ ‭R$ 864,26‬ ‭R$ 4.321,30‬ ‭R$ 51.855,60‬

‭TOTAL GERAL‬ ‭19‬ ‭R$ 8.428,73‬ ‭R$ 101.144,76‬
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‭Valor‬ ‭Total‬ ‭da‬ ‭Contratação:‬ ‭Tabelas‬ ‭1+2+3‬ ‭=‬ ‭R$244.444,56‬ ‭(duzentos‬ ‭e‬ ‭quarenta‬ ‭e‬ ‭quatro‬ ‭mil‬ ‭quatrocentos‬ ‭e‬
‭quarenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos)‬

‭No‬ ‭valor‬ ‭da‬ ‭proposta‬ ‭estão‬‭inclusos‬‭todos‬‭os‬‭tipos‬‭de‬‭gastos‬‭diretos‬‭e‬‭indiretos,‬‭como‬‭fretes,‬‭impostos,‬‭taxas,‬
‭encargos sociais, lucro, etc. para perfeita execução e entrega do que está disposto no Edital e seus anexos.‬

‭Validade da proposta: 60 dias‬

‭Razão Social; SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA CNPJ; 72.957.814/0001-20‬

‭Telefone(s) comercial; (17) 3405 9133‬

‭Endereço completo; Rua Minas Gerais, n°3.051, Santa Eliza, Votuporanga/SP CEP 15.500-003‬

‭Conta corrente: 29000177-2 Banco: Banco Santander (Brasil) S.A. Ag.: 3568‬

‭Identificação do Representante Legal da Empresa (Signatário): Amaro Ricardo Queiroz Rodero‬

‭RG nº 12.743.101-9 ; Órgão Expedidor: SSP; CPF/MF n°  098.171.878-70‬

‭Votuporanga/SP, 18 de março de 2025‬

‭SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA‬
‭AMARO RICARDO QUEIROZ RODERO‬

‭RG:12.743.101-9/SSP-SP‬
‭CPF: 098.171.878-70‬

‭TABELA 3- COPARTICIPAÇÃO - TODOS BENEFICIÁRIOS‬

‭COPARTICIPAÇÃO‬ ‭QUANT ESTIMADA‬ ‭VALOR UNIT‬ ‭VALOR MENSAL‬ ‭TOTAL 12 MESES‬

‭CONSULTA ELETIVAS‬ ‭30‬ ‭R$ 47,20‬ ‭R$ 1.416,00‬ ‭R$ 16.992,00‬

‭TOTAL GERAL‬ ‭360‬ ‭R$ 16.992,00‬ ‭R$ 1.416,00‬ ‭R$ 16.992,00‬

Assinado digitalmente por AMARO RICARDO 
QUEIROZ RODERO:09817187870
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC SOLUTI Multipla 
v5, OU=Renovacao Eletronica, OU=Certificado 
Digital, OU=Certificado PF A3, CN=AMARO 
RICARDO QUEIROZ RODERO:09817187870
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.03.18 12:01:56-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 12.1.0

AMARO RICARDO 
QUEIROZ 

RODERO:09817187
870
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